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OPINIÃO

A possibilidade legal de supressão vegetal em
área de preservação permanente
24 de maio de 2020, 18h27

Por Leonardo Fernando Autran Gonçalves Uytdenbroek

Este artigo acadêmico visa a auxiliar os profissionais que atuam no ramo do Direito
Ambiental sobre a possibilidade de supressão vegetal nativa em Área de Preservação
Permanente (APP), quando presente um dos três requisitos legais: interesse social, utilidade
pública ou baixo impacto ambiental.

Frequentemente os órgãos ambientais são
demandados pelas concessionárias de energia
elétrica sobre pedidos de autorização para
supressão de vegetação nativa em área de
preservação permanente. As solicitações são
oriundas de requerimentos realizados por
proprietários ou possuidores de imóveis
encravados nas mencionadas áreas preservadas.

Todavia, existem divergências na comunidade jurídica quanto às autorizações
administrativas das mencionadas supressões, gerando um cenário de insegurança jurídica
para os gestores públicos ambientais, responsáveis pela preservação dessas áreas.

O objetivo deste trabalho é trazer pontos reflexivos suficientes para formar um juízo
cognitivo capaz de assegurar uma posição firme do gestor público responsável pelas
autorizações fornecidas às concessionárias de energia elétrica.

Para amplitude de análise do tema, foram utilizados métodos extraídos nos debates
doutrinários, colheita de precedentes judiciais e percepção de gestores públicos ambientais.

No campo prático, em recente manifestação jurídica emitida, na qual terceiro interessado,
residente em área de preservação ambiental, reclamou autorização do órgão gestor da
unidade de conservação para que a concessionária de serviço energia efetuasse a ligação da
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rede elétrica em sua residência, fez despertar a necessidade de apresentar uma resposta
elucidativa para a circunstância apresentada.

Recentemente, os órgãos jurídicos são provocados a se manifestarem, por meio de
consultas dirigidas pelos gestores das unidades de conservação ambiental, acerca da
solicitação da concessionária de energia elétrica quanto à possibilidade de atendimento de
pedido postulado por terceiro interessado, para efetuar ligação na rede de energia elétrica
em imóvel situado em APP.

Nessas hipóteses, é comum o terceiro interessado requerer ligação de energia elétrica em
sua residência, utilizando-se como fundamento princípios constitucionais (direito à moradia
e dignidade da pessoa humana). Mas, de forma corriqueira, a solicitação esbarra no
impedimento, informado pela concessionária de energia elétrica, de que imóvel localizado
em APP demanda a oitiva do órgão gestor ambiental, responsável pela administração da
área protegida.

Com efeito, a dúvida surge quanto à possibilidade de imóveis situados em unidades de
conservação, no entorno ou encravados em uma APP receberem autorização do órgão
gestor para que concessionárias de energia procedam a instalação de energia elétrica.

A percepção da maioria dos gestores públicos, responsáveis por unidades de conservação
de áreas de preservação permanente, é negar de plano a supressão da vegetação nativa. Isso
porque a vivência desses gestores públicos revela vastas tentativas de burla ao sistema
legal. Porquanto não é raro esses gestores se depararem com pedidos de grandes
proprietários rurais, utilizando-se do subterfúgio previsto nas normas de exceção,
aumentando de forma substancial a supressão da vegetação nativa nas áreas preservadas.
Assim, a cautela dos agentes públicos se justifica pelos acontecimentos diários
experimentados na linha de frente de atuação, mas acabam, por vezes, provocando grave
injustiça a quem de fato tem direito de obter autorização de ligação na rede de energia
elétrica.

E afinal, como avaliar quem deve ou não ser contemplado com a autorização do órgão
gestor ambiental?

A resposta não é tão simples. Cada caso demanda avaliação minuciosa dos fatos
apresentados, levando em conta as condições do imóvel, sua finalidade, além de requisitos
previstos na legislação pátria.

Pois bem, nas situações generalizadas, sabe-se que obter da concessionária a ligação de
energia elétrica representa um verdadeiro calvário para os moradores locais.
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Em primeiro lugar, é essencial trazer ao debate o regramento normativo pertinente a
matéria em questão. Sendo exceção à regra geral, o artigo 8º do Código Florestal (Lei
12.651/2012) e a Resolução nº 369/2006 do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(Conama) admitem supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente em
determinadas hipóteses específicas.

De certo, o legislador ordinário abriu brecha para o manejo de área protegida, desde que
presente ao menos um dos pressupostos: interesse social, utilidade pública ou atividade de
baixo impacto.

Para não derramar dúvida, vale o esclarecimento da doutrina quanto ao direito de supressão
de vegetação em APP, afastando eventual interpretação errônea, a saber:

"(...) Não se deve confundir a supressão de vegetação em APP, que possui, por óbvio,
caráter excepcional, com a supressão da área de preservação permanente. A supressão de
uma APP só pode ser autorizada mediante lei, de acordo com a CF/88 (artigo 225, § 1º,
III). Já a supressão da vegetação de uma APP pode ser autorizada por ato administrativo
do órgão ambiental competente, como prevê o novo artigo 8º do Código Florestal, desde
que respeitados os requisitos previstos em lei (utilidade pública, interesse social ou
atividade de baixo impacto ambiental), pois a área protegida continuaria a existir, mesmo
com a supressão de parte de sua vegetação" [1].

Estando firme do que pode ser objeto de supressão, cumpre explicar a antinomia de
princípios constitucionais. Segundo Hans Kelsen, há antinomia quando "uma norma
determina uma certa conduta como devida e outra norma determina também como devida
uma outra conduta, inconciliável com aquela" [2].

A maioria dos interessados, por meio de seus defensores jurídicos, alega violação do
princípio constitucional do direito à moradia e dignidade da pessoa humana, visto que a
energia elétrica constitui um bem essencial.

No entanto, em que pese a aparente antinomia de princípios constitucionais, o direito à
moradia e à dignidade da pessoa humana versus direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado e função social da propriedade, a solução perpassa pelo detalhamento da
circunstância in concreto e na ponderação de interesses.

Para resolver uma antinomia aparente (o choque de princípios), a solução está na
ponderação de interesses. Daí se extrai que o interesse coletivo deve prevalecer sobre o
individual. Em outras palavras, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado [3]
alcança significativa parcela da população, ao passo que a expansão desordenada por meio
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de supressão da vegetação nativa leva a uma provável extinção da área de preservação
permanente. Por esse motivo, não obstante a fundamentação do pedido de obter ligação na
rede de energia elétrica se basear nos princípios à moradia e dignidade da pessoa humana,
ambos descritos no texto da Constituição Federal de 1988, verbera a mesma carta o
princípio coletivo do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

A depender da circunstância, quando se tratar de uma unidade de conservação de uso
sustentável, haverá avaliação mais singela pelos órgãos gestores ambientais. A propósito, a
doutrina pontua o que é uso sustentável, a saber:

"Outro aspecto de imprecisão terminológica que se sobressai no sistema nacional de
unidades de conservação criado pela Lei nº 9.985/2000 diz respeito ao fato de que a
palavra conservação sempre foi utilizada pela doutrina ambiental em contraste a
preservação, reservando-se esta para designar situações de intocabilidade do meio
ambiente e aquela para uma ideia de uso sustentado e racional dos recursos ambientais.
Todavia, ao criar as unidades de conservação, o legislador isolou aquelas que seriam de
proteção integral e as de uso sustentável, abandonando, portanto, a ideia primeva de se
manter o uso da palavra conservação para os casos de uso sustentável do ambiente" [4].

De igual sorte, comumente a jurisprudência privilegia situações análogas de vizinhos
residentes em áreas de preservação permanente que possuem energia elétrica, considerado
bem essencial à sobrevivência, in verbis:

"(...) O fornecimento de energia elétrica, que é serviço público essencial e  de utilidade
pública, relaciona-se, diretamente, com a dignidade da pessoa humana, mas cede espaço,
em regra, em favor do direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado quando a
pretensa unidade consumidora estiver em localidade de proteção ambiental. Contudo, em
se tratando de área rural ou urbana consolidada, porquanto já mitigada, faticamente, a
proteção ambiental, não há prevalecer o óbice jurídico, com a consequente necessidade de
ligação da unidade à rede de energia elétrica". (TJSC, Apelação Cível n. 0300199-
74.2016.8.24.0282, de Jaguaruna, rel. Des. Henry Petry Júnior Quinta Câmara de Direito
Civil, j. 13/2/2017) "(...) Prosseguindo, da análise dos autos, infere-se que o acórdão
recorrido apoiou-se em fundamentação eminentemente constitucional para dirimir a
controvérsia, qual seja, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da
dignidade da pessoa humana, o que afasta a possibilidade de revisão de suas premissas
pelo Superior Tribunal de Justiça. Brasília (DF), 08 de outubro de 2018. Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, RECURSO ESPECIAL Nº 1.749.840 - SC
(2018/0152825-2)" [5].
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Sem embargo, deve ser averiguado se a residência é destinada a moradia, se
geograficamente se localiza em zona urbana, urbanizável ou rural consolidada e, sobretudo,
a aparência antrópica do imóvel. Logo, acaso esteja presente a confirmação documental de
área de interesse social, reconhecida por decreto municipal, o problema estará solucionado
e, nessas situações, não há que se negar a autorização para o interessado em obter a
almejada ligação na rede de energia elétrica.

Em suma, se o imóvel estiver localizado em área de preservação permanente de uso
sustentável, será admitida a possibilidade de intervenção humana controlada. Mas, acaso
não esteja situado numa área de uso sustentável, deve-se adentrar nos pormenores dos
variados digestos normativos. Aliás, convém transcrever o trecho do Código Florestal que
trata das hipóteses de exceções, in verbis:

"Artigo 8º — A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de
baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. (...)

§ 2º — A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação
Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do artigo 4º poderá ser autorizada,
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja comprometida,
para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de
regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por
população de baixa renda" [6].

E para o legislador o que é interesse social? A resposta encontra-se no dispositivo do artigo
3º do mesmo diploma ambiental, vejamos:

"Artigo 3º — Para os efeitos desta Lei, entende-se por: (...)

IX — interesse social: (...)

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por
população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições
estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009;(...)".

Aliás, em casos de imóveis integrantes de programas governamentais, o interesse social
demanda rápida leitura da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que não objeto deste
estudo. Apenas a título de lembrança, a referida norma cuida do programa habitacional, de
interesse social destinado às pessoas de baixa renda, denominado Minha Casa, Minha Vida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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Nessa linha de ideias, não somente o Código Florestal traz a possibilidade de supressão de
vegetal em área de preservação permanente, pois, com reforço de detalhes, o artigo 2º da
Resolução nº 369/2006 do Conama já havia inaugurado: "Dispõe sobre os casos
excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que
possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação
Permanente-APP" [7].

E no que tange à interpretação do que é considerado baixo impacto ambiental? A resposta
pode ser encontrada no rol taxativo e detalhado do artigo 3º, inciso X, alíneas "a" a "k" do
Código Florestal. Nota-se, dessa maneira, que o legislador ordinário manteve coerência e o
zelo ao importar os principais textos do antigo Código Florestal (Lei nº 4.771/1965) para o
novo diploma normativo, assegurando ao menos uma perspectiva de manter a proteção das
áreas antes preservadas.

Portanto, preenchidos os requisitos acima analisados, não somente pode, mas deve o órgão
gestor ambiental, responsável pela unidade de conservação, conceder autorização para
concessionária de energia efetuar a ligação em rede elétrica do imóvel pertencente ao
interessado.

Contudo, em atenção aos princípios ambientais da precaução e prevenção, deve ser
esclarecido aos interessados de imóveis encravados em áreas de preservação permanente, a
necessidade de providenciar junto ao município uma rede de tratamento de esgoto
(saneamento básico instalado ou caixa de biodigestor).

 

[1] MARCELO ABELHA RODRIGUES. Direito ambiental esquematizado® (Locais do
Kindle 3980-3983). Saraiva Educação. Edição do Kindle.

[2] KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. 7ed. São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 228
e 229.

[3] http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm (11/5/2020)

[4] MARCELO ABELHA RODRIGUES. Direito ambiental esquematizado® (Locais do
Kindle 5519-5522). Saraiva Educação. Edição do Kindle.

[5] https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/637008416/recurso-especial-resp-1749840-
sc-2018-0152825-2/decisao-monocratica-637008434?ref=serp (9/5/2020)

[6] http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm (01/5/2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/637008416/recurso-especial-resp-1749840-sc-2018-0152825-2/decisao-monocratica-637008434?ref=serp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm


14/05/2021 ConJur - Leonardo Autran: A possibilidade legal de supressão vegetal

https://www.conjur.com.br/2020-mai-24/leonardo-autran-possibilidade-legal-supressao-vegetal?imprimir=1 7/7

[7] http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=489 (01/5/2020)

Leonardo Fernando Autran Gonçalves Uytdenbroek é procurador do Estado do Espírito
Santo e especialista em Direito Tributário pela FGV/MMurad.

Revista Consultor Jurídico, 24 de maio de 2020, 18h27

http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=489


14/05/2021 Competência legislativa para supressão de vegetação nativa - Jus.com.br | Jus Navigandi

https://jus.com.br/imprimir/60818/competencia-legislativa-para-supressao-de-vegetacao-nativa 1/4

Este texto foi publicado no Jus no endereço
https://jus.com.br/artigos/60818 
Para ver outras publicações como esta, acesse https://jus.com.br

Competência legislativa para supressão de vegetação
nativa

Competência legislativa para supressão de vegetação nativa
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Publicado em 09/2017. Elaborado em 09/2017.

Esse artigo traz em seu escopo a dicotomia entre a Lei Estadual
do Estado da Bahia e a Lei Federal, sob o aspecto da
competência a respeito da supressão da vegetação nativa.

1. LEGISLAÇÃO

Primeiramente, a Lei 11.428 de 22 de Dezembro de 2016 é uma Lei Federal que
“dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica,
e dá outras providências.”.

Esta lei traz especialmente, em seu Art. 14: A supressão de vegetação primária e
secundária no estágio avançado de regeneração somente poderá ser autorizada em
caso de utilidade pública, sendo que a vegetação secundária em estágio médio de
regeneração poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e interesse social,
em todos os casos devidamente caracterizados e motivados em procedimento
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao
empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1o
e 2o do art. 31 desta Lei.

 Já em seu § 2o o “modus operandi” da supressão de vegetação no ESTÁGIO
MÉDIO DE REGENERAÇÃO SITUADA EM ÁREA URBANA, dependerá de
autorização do órgão ambiental municipal competente, desde que o
município possua conselho de meio ambiente, com caráter deliberativo e plano
diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual
competente fundamentada em parecer técnico (grifos aditados).

No artigo ora vergastado, a União delega autorização à orgão ambiental municipal,
mediante anuência prévia do orgão ambiental estadual competente fundamentada
em parecer técnico.

https://jus.com.br/
https://racrbro.jus.com.br/publicacoes
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No âmbito estadual, qual seja, sua anuência prévia por meio de orgão
ambiental para suprimir vegetação no estágio médio de regeneração situada
em área urbana, deve ser efetivada por meio de regulamento estadual próprio.

No Estado da Bahia, existe a Lei Estadual 10431/2006 que dispõe sobre a política
do meio ambiente e de proteção a biodiversidade do Estado da Bahia e da outras
providências.

Em seu Capítulo V, artigo 139, inciso I, explicita que a supressão de vegetação
nativa, conforne dispuser o regulamento depende de prévia autorização do orgão
executor da política estadual de biodiversidade.

Ocorre que, por meio da Lei 13457/2015 sancionada em 13 de dezembro de 2015
restou acrescido em seu artigo 139, o §2°: “Fica delegado ao órgão executor de
política ambiental do município, que possua conselho de meio ambiente, a prática
dos atos administrativos, desde que cumpridos os requisitos, como previstos no
§2° do artigo 14 da Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, nos
processos de licenciamento ambiental de impacto local e autorização de supressão
de vegetação nativa para TODOS os estágios de regeneração da Mata
Atlântica na área urbana”. (grifos aditados).

Ao fazer um comparativo das competências Federal e do Estado da Bahia observa-
se que a legislação estadual ampliou ao órgão executor de política ambiental do
Município a supressão de vegetação nativa para TODOS OS ESTÁGIOS de
regeneração da Mata Atlântica na área urbana, agindo de maneira dissonante da
legislação federal que trouxe a competência ao órgão municipal apenas a
supressão de vegetação do ESTÁGIO MÉDIO de regeneração situada em área
urbana, envolvendo por óbvio uma questão de competência que passaremos a
analisar.

2. COMPETÊNCIA AMBIENTAL

O ordenamento Jurídico pátrio vaticina a competência de cada ente da
Administração Pública Direta e o faz de maneira concorrente quando se trata de
conservação, defesa e proteção ao meio ambiente, é o que se vê no inciso VI, do
artigo 24, da CF/88 “in literis”:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;”.

Quando se trata de competência legislativa concorrente, entretanto, é fundamental
que sejam determinados limites para que se evite conflitos. Por isso, aliás, que a
competência estadual em matéria ambiental é de natureza suplementar,
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2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

Diante do parágrafo exposto alhures, restando claro que cabe ao Estado criar
apenas normas específicas de aplicação, já há um concenso doutrinário no sentido
de que, havendo choque entre normas federais e estaduais, prevalecem as regras
da UNIÃO.

Para Paulo Afonso Leme Machado: Não se suplementa uma regra jurídica
simplismente pela vontade de os Estados inovarem diante da legislação federal. A
capacidade suplementar está condicionada a necessidade de aperfeiçoar a
legislação federal, ou diante da constatação de lacunas ou de imperfições da
norma geral federal ( Direito Ambiental Brasileiro 25ª Edição pp. 149.)

Mas não é só isso! Quando trata-se de meio ambiente, deve-se levar em conta que
o aspecto suplementar deve respeitar o caráter mais restritivo da norma Federal,
não sendo adimitida que a Legislação Estadual inove de forma que traga prejuizo.

Por ora a expressão utlizadada pelo Estado da Bahia, qual seja TODOS OS
ESTÁGIOS de supressão amplia o que se apresenta na Legislação Federal, que é:
suprimir vegetação no ESTÁGIO MÉDIO, devendo inclusive ser declarada
inconstitucional. É, aliás, esse o entendimento de Romeu Thomé, que, em seu
Manual de Direito Ambiental, traz:

 “Na hipótese de a União estabelecer normas específicas para aplicação
nos Estados e DF, sua atuação será inconstitucional, por invasão da
competência desses entes federativos. A União deve respeitar as
especificidades de cada ente da federação.

Da mesma forma, os Estados e DF, ao suplementarem as
normas gerais, não poderão contrariá-las, sob pena de
inconstitucionalidade, por existir entre elas uma relação de
subordinação.“.

A título exemplificativo podemos trazer excerto do Ministro Eros Grau que, com
relação a competência suplementar destinada aos Estados e Distrito Federal,
considerou inconstitucional lei editada pelo Estado de Pernambuco, que proibia a
comercialização e utilização do silicato, vedação esta que não estava contida na
norma geral.

 Materiais de Amianto: Proibição e Competência Legislativa.

O Tribunal iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria - CNTI contra a Lei 1
2.589/2004, do Estado de Pernambuco, de iniciativa parlamentar, que proíbe a
fabricação, o comércio e o uso de materiais, elementos construtivos e
equipamentos constituídos por amianto ou asbesto, no âmbito daquela unidade
federativa, e impõe que as licitações para contratação de serviços tenham explícita
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a proibição desse uso. O Min. Eros Grau, relator, julgou procedente o pedido
formulado por entender que a lei em questão invade a competência da União para
legislar sobre normas gerais sobre produção e consumo, meio-ambiente e controle
de poluição, proteção e defesa da saúde, bem corno extrapola a competência
legislativa suplementar dos Estados-membros (CRFB/1 988, art. 24, V, VI, e XII, §
2°). Ressaltou que a legislação federal em vigor (Lei 9.055/95), que tra ça as
normas gerais a esse respeito, nos termos do art. 24, § 1°, da CRFB/1988, não veda
a comercialização nem o uso do referido silicato. Além disso, considerou que a
norma, ao obstar que os órgãos públicos estaduais adquiram materiais que
contenham o amianto, usurpa a área de atuação do Chefe do Poder Executivo, a
quem cabe a direção, a organização e o funcionamento da Administração (CRFB/1
988, art. 84, II e VI, a) . Após, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de
vista do Min. Joaquim Barbosa. (STF, ADI 3356/PE, rel. Min. Eros Grau, 26. I
0.2005, Informativo 407).

3. CONCLUSÃO

Por isso a Legislação Ambiental, tem a obrigação de buscar resultados benéficos
para a coletividade, devendo sempre, em conflitos legislativos no âmbito do meio
ambiente, respeitar o preceito do “in dubio pro natura”.
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Supressão de vegetação: Quais
obrigações devem ser observadas?

Ius Natura  27 de junho de 2019

Com o que precisamos nos preocupar quando pensamos em supressão de vegetação?
Neste artigo, vamos falar sobre as principais características que interferem nessa atividade,
além de estabelecer um passo a passo a ser seguido pelas empresas.

Atualizado em 06.10.2020

O que é supressão de vegetação?

Supressão de vegetação é a retirada de vegetação dentro da área de um imóvel.

Essa área pode ter vários usos, como plantações, uso alternativo do solo, pecuária, dentre
outros.

Toda supressão está sujeita a autorização?

Para responder a esta questão, primeiramente deve-se verificar a espécie das árvores, se
elas são nativas ou exóticas (não são nativas de nosso território).

https://iusnatura.com.br/author/iusnatura/
https://iusnatura.com.br/
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Supressão de Espécie Nativa

Supressão de vegetação | Espécie nativa – Cajueiro

Toda e qualquer supressão de árvore nativa está condicionada à obtenção de alguma
autorização, a qual será dada pelo órgão ambiental competente ou pela Prefeitura.

Essa obrigação consta no art. 1º da Lei nº. 12.651/12 (Novo Código Florestal) que atribui às
florestas e demais formas de vegetação um caráter de interesse público, ou seja, de
interesse de todos os indivíduos.

Assim, todas as árvores nativas são de interesse público, motivo pelo qual sua supressão
está obrigada a ser autorizada.

Dessa forma, a empresa deverá requerer uma Autorização para Supressão de Vegetação –
ASV junto ao órgão ambiental competente ou Prefeitura.

Supressão de Espécie Exótica

https://iusnatura.com.br/wp-content/uploads/2019/06/12651_12.pdf
https://iusnatura.com.br/ja-tenho-lo-emitida-pelo-orgao-estadual-preciso-tambem-do-aval-do-ibama/
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Supressão de vegetação | Espécie exótica – Cerejeira

Nem sempre está condicionada à obtenção de alguma autorização.

Há situações em que alguns órgãos não exigem a obtenção de uma autorização específica
para a supressão de uma espécie exótica, desde que ela seja efetuada de forma isolada e:

Assim, em tese, a remoção de espécies exóticas  nos limites de área licenciada não estaria
obrigada à obtenção prévia de autorização. 

Mesmo assim, é boa prática e é recomendado que esta supressão não seja efetuada sem
que se faça uma consulta prévia  ao órgão licenciador, para que a empresa possa se
resguardar.

Isso porque alguns municípios possuem normas que estabelecem a obrigatoriedade de
autorização para espécies exóticas específicas.

Há também situações em que, mesmo não havendo norma, a Prefeitura exige a
autorização para suprimir.

Autorizações para Supressão de Vegetação

As autorizações para suprimir irão variar conforme o caso concreto:

Não esteja localizada em Área de Preservação Permanente -APP;

Não esteja vinculada a um Licenciamento Ambiental;

Não se trate de intervenção no bioma da Mata Atlântica;

Não se trate de supressão de árvore declarada como imune de corte, rara ou ameaçada
de extinção.

Estado e município onde a árvore está localizada;

https://iusnatura.com.br/ampliacao-e-modificacao-de-atividade-ja-licenciada-o-que-fazer/
https://iusnatura.com.br/a-area-de-preservacao-permanente-foi-suprimida-e-agora/
https://iusnatura.com.br/minha-empresa-precisa-de-licenciamento-ambiental/
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São muitas as variáveis que devem ser consideradas para se realizar a supressão de
vegetação.

Existem normas que dispõem sobre a supressão de forma mais genérica e normas
específicas para a supressão de árvores raras, ameaçadas de extinção, espécies imunes de
corte, supressão decorrente de intempéries, dentre outras.

Há até mesmo normas que garantem proteção especial para algumas espécies.

Logo, podemos concluir que a supressão de vegetação é uma matéria regulada por uma
legislação muito ampla e a aplicabilidade dependerá do caso concreto ao qual a empresa e
a atividade que pretende desempenhar se enquadram.

Durante este artigo, explicaremos algumas situações.

Supressão vegetal autorizada pela Prefeitura

As supressões autorizadas pela Prefeitura são aquelas presentes em:

Há exceção em algumas hipóteses, como ser a árvore declarada por lei como imune de
corte, por exemplo.

Supressão de vegetação em área de APP

Se a árvore está em área urbana ou rural;

Se a árvore está em via pública ou nas dependências da empresa;

Se a árvore pertence à espécie imune de corte ou ameaçada de extinção;

Se ela está presente dentro de uma APP, Reserva Legal, Unidade de Conservação ou
outra área protegida;

Se a vegetação suprimida pertence ao Bioma da Mata Atlântica;

Qual é a espécie da árvore, etc.

Área urbana – ruas, praças e demais lugares públicos do município;

E no interior das propriedades privadas (inclusive dentro de empresas).

https://iusnatura.com.br/app-somatorio-area-de-reserva-legal/
https://iusnatura.com.br/estudo-inedito-traca-panorama-da-regeneracao-florestal-na-mata-atlantica/
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Supressão de Vegetação em Área de Reserva Legal

O Código Florestal brasileiro (Lei federal nº 12.651/12) determina que toda supressão de
vegetação nativa em APP e Reserva Legal somente poderá ser efetuada mediante
autorização prévia. 

Se a árvore estiver localizada em área de proteção, como por exemplo, APP, então a
supressão de vegetação é considerada uma intervenção e, por isso, deverá ter autorização
para tal atividade.

A Lei 12.651/12 prevê, em seu artigo 8°, que a intervenção em APP somente será permitida
nas seguintes hipóteses:

Conforme definições constantes no texto da lei supracitada.

Essas intervenções devem ser autorizadas pelo órgão ambiental competente, sendo este o
responsável pelo licenciamento do empreendimento. 

A autorização pode ser concedida durante o processo de licenciamento ambiental, ou, se a
intervenção for posterior ao processo de licenciamento, deverá ser requerida uma
autorização específica para intervir em APP.

A supressão das espécies exóticas está sujeita à obtenção de autorização prévia quando
pertencente a área/bioma que mereça proteção legal, como é o caso de APP e Reserva
Legal.

Utilidade pública;

Interesse social;

ou de baixo impacto ambiental.

https://iusnatura.com.br/wp-content/uploads/2019/06/12651_12.pdf
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Geralmente o órgão ambiental estadual é o responsável por emitir autorização para
supressão em APPs.

É importante ressaltar que a intervenção ou a supressão de vegetação nativa em APP em
manguezais poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função ecológica
do manguezal esteja comprometida.

Supressão vegetal em faixa de domínio

Supressão de vegetação em faixa de domínio

Não há uma norma específica para a supressão e limpeza da vegetação em faixa de
domínio.

Se este for o caso, a orientação é consultar o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes – DNIT a fim de verificar se ele será o responsável pela supressão de área da
faixa de domínio ou se há alguma autorização a ser requerida pela empresa interessada
para que ela possa realizar a atividade.

Se o DNIT estabelecer que há, a empresa deverá requerer a autorização para supressão
junto à Prefeitura ou órgão ambiental.

Isso porque o DNIT possui a responsabilidade de manutenção, construção e conservação
da faixa de domínio.

Assim, em regra, o próprio Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes é
responsável por fazer o requerimento de autorização de corte e limpeza de área aos órgãos
ambientais.

https://iusnatura.com.br/qual-ente-federativo-deve-autorizar-a-intervencao-em-app-localizada-em-area-de-manguezal/
http://www.dnit.gov.br/
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Caso ele contrate o serviço para manutenção, ele fiscalizará a execução do serviço realizado
pelo contratado.

Dessa forma, em caso de supressão de vegetação em faixa de domínio sob a
responsabilidade do DNIT, a empresa deverá consultá-lo previamente.

Nesse momento ela deverá verificar se será aberta uma ordem de serviço para que o
próprio DNIT (ou contratado por ele) realize a atividade, após a obtenção da autorização
para supressão de vegetação emitida pelo órgão competente.

A prefeitura, em regra, autoriza a supressão de árvores em áreas não protegidas e
geralmente inclui as árvores de espécies exóticas nessa autorização.

Ou ainda, é possível que o DNIT emita uma anuência para que a própria empresa faça a
supressão e limpeza de área, desde que ela obtenha a autorização junto à prefeitura ou
órgão ambiental para realizar essa atividade.

Passo-a-passo para a supressão de vegetação

Desse modo, primeiramente, a empresa deverá verificar:

Após identificados todos os requisitos acima, a empresa deverá observar as normas
estaduais e municipais para verificar se a árvore é espécie imune de corte, ameaçada de
extinção ou protegida por lei.

Caso a situação não se enquadre em nenhum dos requisitos acima, a empresa poderá
continuar a análise:

Se a resposta for sim para os dois requisitos acima, a empresa poderá solicitar a autorização
para o órgão competente.

Obtendo a autorização a empresa poderá realizar a supressão vegetal.

*Por Tatyanne Werneck – Colaboradora Ius Natura

Se a árvore é nativa ou exótica;

Qual a espécie da árvore;

Qual o estado e município;

Se a árvore está em via pública ou na empresa;

Se ela está dentro de uma APP, Reserva Legal, Unidade de Conservação, Bioma da Mata
Atlântica, faixa de domínio ou outras áreas protegidas;

Se já foi contemplado no licenciamento ambiental a supressão.

Se é realmente de competência dela a supressão (ex.: DNIT pode ser o responsável);

Se a supressão pode ser realizada.
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Supressão de vegetação nativa
em áreas de preservação permanente:

comentários à Lei 12.651/2012

5
• Artigo

Suppression in native vegetation areas of permanent
preservation: comments on federal Law 12.651/2012

Resumo: Consoante às bases do Estado Democrático de Direito brasileiro, o
meio ambiente é interpretado como um bem público, envolto por um complexo
arcabouço jurídico protetivo, no qual, o tema da supressão de vegetação nativa
sobre espaços especialmente protegidos adquire grande relevância,
principalmente quando perceptíveis, nos meios jurídico e doutrinário,
posicionamentos diferenciados relativos ao regramento da Lei 12.651/2012
(Novo Código Florestal brasileiro). Em especial, no que tange à matéria da
supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, cujo rol
exemplificativo das hipóteses de utilidade pública, interesse social e de baixo
impacto ambiental, dá margens à propositura de questionamentos acerca dos
limites e da eficácia da proteção legal atualmente atribuída ao meio ambiente.
Por isso, a pertinência do presente estudo, no sentido de identificação dos pontos
conflituosos e das normas e dos posicionamentos vigentes que podem ser
equacionados à solução das irregularidades ou omissões normativas do sistema
pátrio. Para tanto, ampla base legal, doutrinária e jurisprudencial é utilizada,
porquanto, aplicado o método dedutivo, sob o viés de uma perspectiva jurídico-
dogmática.

Palavras-chave: Supressão. Vegetação. Utilidade pública. Interesse social.
Baixo impacto.

Paula Santos Araujo*
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Abstract: Depending on the foundations of the democratic rule of law Brazilian
Environment is interpreted as a public good, surrounded by a complex protective
legal framework, in which the issue of suppression of native vegetation on
specially protected areas acquires great relevance. Especially noticeable when,
in the legal and doctrinal environment, different positions relative to regramento
of Law. 12.651/2012 (New Brazilian Forest Code). In particular, regarding the
matter of the removal of vegetation in Permanent Preservation Areas, whose
illustrative list of hypotheses utilities, social interest and low environmental impact,
gives banks the bringing of questions about the limits and effectiveness of legal
protection currently assigned to the environment. Therefore, the relevance of
this study in order to identify the conflicting points and prevailing norms and
attitudes that can be equated to the solution of irregularities or omissions of
paternal normative system. To this end, embracing legal, doctrinal and
jurisprudential, base is used because, applied the deductive method, under the
bias of a legal- dogmatic perspective.

Keywords: Suppression. Vegetation. Public utility. Social interest. Low impact.

1 Introdução
A Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88) (BRASIL,

1988), ao teor de seu art. 225, dedicou ampla proteção à flora brasileira e
a importantes ecossistemas florestais.

No cerne da norma constitucional brasileira, restou preceituado o dever
de empenho comum dos entes federativos para a preservação das florestas
e da flora, em sede de competência administrativa (art. 23, VII, CF/88).
E, também, a competência concorrente desses mesmos entes para legislar
concorrentemente sobre assuntos relacionados às florestas (art. 24, VI,
CF/88).

A Lei 12.651 (BRASIL, 2012), consequentemente, foi editada como
norma geral pela União (consoante o art. 24, § 1°, CF/88). Essa norma
revogadora, em substituição à Lei 4.771 (BRASIL, 1965), passou a balizar
uma série de conceitos, princípios e procedimentos a serem observados e
especificados pelos demais entes federativos nos limites de sua competência
ambiental.

São muito recentes as alterações inseridas no instituto jurídico das
Áreas de Preservação Permanente (APPs) pela Lei 12.651 (BRASIL,
2012), em especial, das modalidades de intervenção e/ou supressão,
reconhecidas pela lei como exceção à regra de intocabilidade e de vedação
de exploração econômica direta.
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Sendo certo e notório, o atual dissenso existente nos meios jurídico e
doutrinário acerca da matéria, resta aguçado o interesse de ocorrência de
uma melhor avaliação das hipóteses supressivas, a qual será realizada pela
identificação dos pontos conflituosos e dos posicionamentos a eles
referentes, pela adoção do método dedutivo, sob o viés de uma perspectiva
jurídico-dogmática.

2 Área de Preservação Permanente
A Constituição da República (BRASIL, 1988), em seu art. 23, elenca

como competência comum do Poder Público (União, Estados, Municípios
e Distrito Federal) o dever de proteção do meio ambiente (inc. VI) e,
também, de preservação das florestas, da fauna, da flora e de proteção do
meio ambiente (inc. VII). Para tanto, o parágrafo único do referido artigo
enuncia a possibilidade de criação de normas infraconstitucionais voltadas
à mediação da cooperação entre os entes estatais para garantia de equilíbrio
entre o desenvolvimento e a promoção do bem-estar em âmbito nacional.
(art. 23, § un., CF/88).

Nessa linha, a Carta Magna (BRASIL, 1988) ordena à União, aos
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre assuntos
relacionados a florestas, à caça, à pesca, à fauna, à conservação da natureza,
à defesa do solo e dos recursos naturais, bem como relativos à proteção
do meio ambiente e do controle da poluição, como disposto no substrato
do inciso VI de seu art. 24.

O texto constitucional pressupõe, assim, a possibilidade de
estabelecimento de uma regulação especial destinada à proteção do meio
ambiente e à preservação de seus elementos e de suas funções essenciais,
para garantia da qualidade de vida das presentes e futuras gerações.1

1   A expressão gerações futuras condiz com a adoção do Princípio da Solidariedade Intergeracional,
pelo ordenamento pátrio, em especial pelo caput do art. 225 da CF/88 (BRASIL, 1988), que impõe
ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras gerações. O Princípio da Solidariedade Intergeracional busca assegurar a
prevalência de uma estreita relação de solidariedade entre as presentes e as futuras gerações, de
modo que estas últimas possam usufruir de forma sustentável dos recursos naturais,
possibilitando, assim, uma coexistência pacífica entre homem e natureza. Salienta que essa
solidariedade, conforme recordado por Milaré (2013), pode ocorrer ao mesmo tempo,
consubstanciando-se em relação de cooperação em gerações contemporâneas, quando é chamada
de sincrônica. E, em longo prazo, ou seja, através do tempo, refletindo-se nas gerações sucessivas,
sendo então chamada de diacrônica.
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Uma das formas de expressão dessa proteção especial atribuída ao
meio ambiente é a criação de espaços ambientalmente relevantes para
proteção de processos vitais que tornam possível as inter-relações dos
seres vivos e do meio ambiente. As delimitações normativas de uso, gozo
ou fruição dessas áreas visam, no geral, salvaguardar cadeias alimentares,
ciclos de águas, do carbono, do oxigênio, do patrimônio genético, dentre
outros.

As APPs se inserem nesse contexto de espaço territorial especialmente
protegido, por parâmetro do inciso III do § 1° do art. 225 da CF/88.
(BRASIL, 1988).

APP corresponde à área protegida, coberta ou não por vegetação
nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade; facilitar o fluxo gênico
da fauna e flora; proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações
humanas, conforme disposição do inciso II do art. 3º da Lei 12.651.
(BRASIL, 2012).

A vegetação situada ao longo dos cursos-de’ água, em encostas,
restingas, ao redor de lagos e lagoas, bem como de rodovias e ferrovias,
são exemplos típicos de APPs, por interpretação dos arts. 3º e 4º da Lei
12.651 (BRASIL, 2012), dada sua importância ecológica (relativa aos
ecossistemas) e ambiental (referente às inter-relações existentes no meio
ambiente, principalmente desse com a espécie humana).

Por suas características, pode ser afirmado que as APPs, quanto à
função desempenhada, abarcam as seguintes categorias apontadas pela
doutrina de Peters e Panassolo (2014): a proteção de recursos hídricos e
assegurar o ciclo das águas; proteção da estabilidade geológica do solo e
da paisagem; proteção da biodiversidade. Em suma, as APPs possuem as
funções hidrogeológica e antierosiva de vegetação conforme lecionado por
Silvestre (2007).

Regra geral, as APPs são caracterizadas pela intocabilidade e vedação
de uso econômico direto.2 Desempenham, no entender de Milaré, o seguinte:

2  O art. 2° da Lei 9.985 (BRASIL, 2000) traz o conceito de uso indireto no seu inciso IX,
definindo-o como “aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos
naturais”. Em sentido contrário, no inciso X, conceitua o uso direto como “aquele que envolve
coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais”.
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Como se vê, as APPs têm esse papel (maravilhoso, aliás!) de
abrigar a biodiversidade e promover a propagação da vida;
assegurar a qualidade do solo e garantir o armazenamento do
recurso água em condições favoráveis de quantidade e qualidade;
já a paisagem é intrinsecamente ligada aos componentes do
ecossistema. E, mais, têm muito a ver com o bem-estar humano
das populações que estão em seu entorno, contribuindo para a
sadia qualidade de vida assegurada no caput do art. 225 da
Constituição Federal. (2013, p. 1.256, grifos do autor).

A instituição de APPs tem por pressuposto específico a limitação
restritiva da propriedade, conforme o art. 2º da Lei 12.651, o qual aduz:

Art. 2º. As florestas existentes no território nacional e as demais
formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras
que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes
do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei
estabelecem. (BRASIL, 2012)

A referida limitação restritiva da APPs firma-se no princípio
constitucional da função socioambiental da propriedade. Os limites dessa
restrição são clarificados pelos apontamentos de Silva conforme trecho
exposto:

Limitação restritiva, pois nos casos de APP em propriedades
privadas, não há a desapropriação do bem (limitação supressiva),
mas apenas a restrição da utilização da propriedade privada,
calcada na sua função socioambiental. (2013, p. 309).

A criação de APPs se dá em função de sua localização (art. 4°, Lei
12.651/2012) ou de sua destinação. (Art. 6°, Lei 12.651/2012). Distinção
essa, diga-se de passagem, já utilizada pelo texto revogado da Lei 4.771
(BRASIL, 1965), precursor da norma florestal em análise, especificamente,
nos seus arts. 2° (APP legal) e 3° (APP administrativa).

As APPs previstas no art. 4° da Lei 12.651 (BRASIL, 2012) são
instituídas ex vi legis (por lei), frisa-se, em função de sua localização.
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Nesse caso, a própria lei se encarregou de tornar ambientalmente protegidos
os espaços que sejam fundamentais para combate da erosão do solo, do
assoreamento, bem como aqueles necessários à proteção do curso de rios
e nascentes, ou seja, todas as áreas que se amoldem aos dispositivos desse
artigo em questão são concebidas como APPs.

Por outro lado, a criação de uma APP, em função de sua destinação,
ocorrerá por ato do chefe do Poder Executivo, por pressuposto art. 6º da
Lei 12.651. (BRASIL, 2012). Os locais inseridos nos incisos I a X desse
art. 6º, via de regra, não são considerados APPs. A respeito dessa modalidade
de APP, Papp esclarece o seguinte:

Não basta a sua mera indicação na Lei 12.651/12, sendo
necessária a edição de um ato administrativo específico para que
incida o regime de especial proteção das APP’s sobre um
determinado local que apresente uma das características
mencionadas no art. 6° (2012, p. 120).

O interesse social constitui pressuposto para que seja declarada uma
APP administrativa. Sendo, por parâmetro do art. 6º da Lei 12.651
(BRASIL, 2012), o decreto, concebido como o único instrumento jurídico
válido para a criação de tais espaços, de modo que não são admitidos
outros atos do Poder Público, como, por exemplo, resoluções, instruções
normativas, dentre outros.

A APP administrativa, conforme o artigo 6º da Lei 12.651 (BRASIL,
2012) é instituída mediante Decreto do chefe do Executivo Federal
(presidente da República), Estadual (governadores de Estado), Municipal
(prefeitos) e do Distrito Federal (governador do Distrito Federal). A sua
criação está condicionada à observância dos limites de competência dos
entes federativos, haja vista que, por exigência dos incisos VI e VII do art.
23 e inciso VI do art. 24 da CF/88 (BRASIL, 1988), os Estados e Municípios
somente poderão aumentar as exigências federais, nunca reduzi-las.

Contudo, percebem-se diferenciados entendimentos quanto à natureza
jurídica do ato declaratório do chefe do Poder Executivo, atributivo de
interesse social a determinadas áreas, em razão de sua destinação.

Milaré (2013), por exemplo, posiciona-se no sentido de que a atuação
do administrador público está limitada a identificar, demarcar e declarar
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como de preservação permanente uma determinada área, de modo que,
será inexistente o exercício de uma atividade criadora. Para ele, a criação
de uma APP, nos moldes do art. 6º da Lei 12.651 (BRASIL, 2012) possui
natureza jurídica de ato administrativo vinculado.3

Entendimento esse diferenciado da interpretação de Lehfeld e outros,
os quais ponderam pela natureza discricionária do art. 6º da Lei 12.651
(BRASIL, 2012), nos seguintes termos:

A afetação da área com finalidade de preservação permanente,
portanto, dá-se por discricionariedade administrativa e não pelo
imperativo legal, considerando-a como bem ambiental de
interesse comum, atribuindo o custo social de respeitá-la a todos
os proprietários rurais e urbanos. Por conveniência e
oportunidade, portanto, o Poder Público, por meio de um juízo
de valor a respeito da realidade fática balizado pela lei, pode
declarar de interesse social determinadas áreas cobertas com
florestas ou demais formas de vegetação. (2013, p. 92).

Brandão (2012, p. 118), por sua vez, ao considerar que a criação de
APPs deve ser precedida de estudos técnicos voltados à verificação das
situações justificadoras de intervenção do Poder Público na propriedade
privada, entende que “o ato expedido pelo Chefe do Executivo não é
totalmente discricionário e exige a devida fundamentação”.

3  Os atos administrativos comportam variadas classificações, sem que haja certa uniformidade
entre as propostas apresentadas pelos administrativistas. Conforme as lições de Faria (2001), o
ato administrativo, quanto à liberdade do agente, pode ser vinculado ou discricionário. Os atos
vinculados são aqueles em que o agente público não tem oportunidade de escolha, estando o
seu comportamento regrado pela lei, ou seja, a norma pauta o momento, as condições e os modos
para a edição do ato, enquanto os atos discricionários correspondem aos emanados de autoridade
no exercício do poder discricionário; faculta-se ao administrador público a escolha da melhor
solução diante do caso concreto, todavia, limitada aos parâmetros da lei (elementos vinculantes:
capacidade, forma e finalidade) e ao atendimento do interesse público. Para esses últimos, a
liberdade de escolha limita-se ao conteúdo e ao motivo, ou seja, à oportunidade e à conveniência,
essenciais à edição de ato administrativo, são interpretadas como núcleo do ato administrativo,
denominado pela doutrina e jurisprudência como mérito do ato. Ressalta que os atos editados
nos limites da discricionariedade são válidos e, em sentido contrário, os praticados com
arbitrariedade são viciados e não produzem efeitos válidos, devendo, por isso, ser sanados pela
administração, por iniciativa própria ou provocação do interessado, ou mediante manifestação
do Judiciário, pois a discricionariedade não se confunde com arbitrariedade. Essa se verifica
quando o agente no exercício do poder discricionário transborda os limites estabelecidos pela lei.
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A comparação entre as APPs do art. 4° com as do 6°, permitem
concluir que as primeiras possuem natureza jurídica de meras limitações
administrativas porquanto emanarem da lei e serem dotadas da
característica de generalidade, enquanto as últimas, por dependerem de
ato administrativo específico, voltado a destinatário determinado (um imóvel
ou grupo de imóveis), possuem natureza de restrição ao exercício do direito
de propriedade. No que, por lógica e hermenêutica jurídica, em relação às
primeiras, ainda que seja condicionado o exercício do direito de propriedade,
não ocorre direito de indenização, diferentemente das últimas que
prescindem do dever de indenização.

Acrescenta que, a ausência de vegetação não elide a caracterização
de APP, porquanto é a norma objetiva no sentido de que os espaços com
característica e função de APP, cobertos ou não por vegetação, são
devidamente considerados como tal e, por isso, dignos de proteção. Nessa
diretriz, ressalvados os usos autorizados pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012),
caso a vegetação da área esteja devastada, deverá ser recomposta sob
pena de responsabilização ambiental nas esferas civil, penal e administrativa.

Todas as características e funções essenciais das APPs permitem
interpretar que essas podem existir em qualquer tipo de propriedade, seja
ela pública ou privada, seja esta rural ou urbana. O que, na interpretação
de Freire (2005), implica vislumbrar as APPs como inseridas, inclusive,
em Áreas de Proteção Ambiental (APPs)4 e/ou nas demais Unidades de
Conservação.5

4   As APAs foram criadas pela Lei 6.902, de 27 de abril de 1981, e também consideradas pela Lei 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990. O seu conceito está
expresso no art. 15 da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que a concebe como “área em geral
extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos
ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações
humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo
de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais”.

5   Unidade de Conservação vem a ser o “espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as
águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração,
ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”, conforme conceituado pelo art. 2° da Lei
9.985, de 18 de julho de 2000.
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Os diferenciados regimes jurídicos, atribuídos ao instituto pela Lei
12.651 (BRASIL, 2012), dão margem a pronunciamentos interpretativos
no sentido de que as APPs, em verdade, constituem um gênero que
comporta a existência de várias espécies – a exemplo disso, o
posicionamento de Papp (2012).

Na forma disciplinada pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012), nos locais
definidos como APP, via de regra, é inadmissível a realização de atividade
exploratória de vegetação nativa.

Entretanto, por uma interpretação integrativa e sistemática da própria
Lei 12.651 (BRASIL, 2012), é possível verificar que o caráter inexplorável
da APP é de longe absoluto. A própria lei elenca situações específicas nas
quais é admitida, em caráter excepcional, a supressão da vegetação nativa
existente nessa área, a exemplo das hipóteses inseridas no art. 8º.

Diante de todos esses aspectos gerais, se passa a comentar a temática
da supressão de vegetação em itens a seguir apartados, a qual tem sido
alvo de discussões quando avaliadas as hipóteses de utilidade pública,
interesse social e baixo impacto ambiental.

3 Supressão de vegetação
A regra é a não intervenção ou supressão de vegetação nas áreas em

comento. Entretanto, a Lei 12.651 (BRASIL, 2012) aponta, no art. 8º,
exceção à regra geral do caráter inexplorável da APP, admitindo
intervenção6 ou supressão7 de vegetação somente nas hipóteses de utilidade
pública, interesse social ou de atividades de baixo impacto ambiental,
definidas nos incisos VIII, IX e X do art. 3º da mesma norma.

As hipóteses supressivas de vegetação da Lei 12.651 (BRASIL, 2012)
representam, no entender de Brandão (2012), um misto do que estava
estabelecido nos incisos IV e V do parágrafo 1º da revogada Lei 4.771
(BRASIL, 1965) e na Resolução Conama 369 (BRASIL, 2006). Isso,
porque a comparação conjunta entre os códigos revogado e o vigente,

6  A intervenção, conforme lições de Lehfeld e cols. (2013), condiz com qualquer ação antrópica na
vegetação protegida. Essa é compreendia como gênero.

7  Supressão refere-se à retirada da vegetação. Essa é compreendida como espécie do gênero
intervenção, pois, obrigatoriamente, para suprimir a vegetação, há de ocorrer intervenção na
área.
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bem como com a legislação infralegal, conduz à verificação de que as
hipóteses de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto ambiental,
definidas pela Resolução Conama 369 (BRASIL, 2006), foram incorporadas
pelo legislador à Lei 12.651. (BRASIL, 2012).

Essa situação fática permite a certos estudiosos, como, por exemplo,
Franco e Giacomolli, concluírem pela atual inaplicabilidade integral da
Resolução 369/2006:

Resta claro que o legislador federal ao retirar do Conama a
competência para definir hipóteses de utilidade pública e
interesse social fez cair por terra todo o regulamento relativo a
essa matéria constante da mencionada Resolução. [...] Fechando
o parêntese, uma leitura atenta dos dispositivos da Res. Conama
369/2006, que estabeleciam as hipóteses de intervenção ou
supressão de vegetação eventual e de baixo impacto, em cotejo
com que hoje prevê, nesta parte, a Lei 12.651/2012 nos
permite verificar que todas as situações anteriormente
estabelecidas na mencionada Resolução foram abarcadas pela
nova lei. (2012, p. 167).

Essa inaplicabilidade é igualmente reconhecida por Milare:

Conclui-se que toda a Res. CONAMA 369/2006 encontra-se
atualmente revogada, sendo que o regime jurídico de autorização
para fins de intervenção ou supressão em área de preservação
permanente, nos casos de interesse social, utilidade pública e
baixo impacto ambiental, encontra-se integralmente inserido na
Lei 12.651/2012. (2013, p. 1.260).

Silva (2013), além da Lei 4.771 (BRASIL, 1965) e da Resolução
Conama 369/2006, que a regulamenta, também pontua como precedente
das hipóteses de intervenção ou supressão de vegetação em APP dispostas
pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012), o posicionamento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) em sede de avaliação da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIn) 3540-18 que julgou constitucional a Medida

8   A ADIn 3540-1 foi  ajuizada pelo então procurador-geral da República, em face do comando
normativo do art. 4° da Lei 4.771 (BRASIL, 1965). Buscava-se pela ADIn 3540-1 afastar a
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Provisória 2.166-67 (BRASIL, 2001) e, consequentemente, o art. 4º do
código revogado que previa a autorização do órgão ambiental como
instrumento hábil para supressão de tais espaços. Essa ADIn 3540-1,
também é relatada por Papp (2012) como precedente da atual Lei 12.651
(BRASIL, 2012). No mesmo sentido, a doutrina de Brandão (2012), salienta
a importância dessa ADIn para imprimir como conduta lícita a atuação dos
entes federativos brasileiros, no sentido de, autorizar, licenciar ou permitir
a intervenção e supressão de vegetação em APP.

Essa exceção trazida pelo art. 8° da Lei 12.651 (BRASIL, 2012), de
modo geral, abarca a possibilidade de intervenção ou supressão de vegetação
nativa protetora de cursos-d’água, nascentes, dunas, restingas e manguezais
e, ainda, admite a continuidade de diversas atividades em áreas consolidadas9

situadas em encostas, bordas de tabuleiros ou chapadas, topo de morros,
montes, montanhas e serras.

Decerto, as hipóteses de exceção condizem com um grupo especial
de atividades, não exclusivamente relacionadas à preservação da vegetação
nativa, mas correlatas à satisfação do interesse da coletividade, ou mesmo,
consideradas indispensáveis ao exercício do direito de propriedade,
porquanto abarca hipóteses relacionadas à energia, ao saneamento, à defesa
civil, à mineração, à captação de água, dentre outras. No entender de
Papp,

possibilidade de que órgãos administrativos expedissem autorização para intervenção ou
supressão de APP, sob o argumento de que o dispositivo em questão conflitava com a regra
insculpida no inciso III, do § 1°, do art. 225 da CF/88 (BRASIL, 1988) – essa norma preconiza que
uma área ambientalmente protegida somente poderá ser suprimida por lei específica. Para a
Procuradoria-Geral da República, tal permissão somente seria juridicamente válida se originasse
de lei em sentido formal específica, ou seja, editada para cada uma das situações concretas em
que se pretende promover determinada atividade. No acórdão prevaleceu o entendimento de que
o texto constitucional exigiu edição de lei em sentido formal apenas quando se tem por pretensão
a retirada da condição ou alteração do regime jurídico da área prevista anteriormente para
determinado local. Firmou-se a interpretação de que tal exigência (edição de lei formal) não se
aplica às situações em que a legislação atribua competência para órgãos administrativos
autorizarem a intervenção ou supressão da vegetação nativa existente na APP, observados os
parâmetros legais, embora juridicamente permaneça mantida a sua condição de APP.

9   O inciso IV do art. 3° da Lei 12.651 (BRASIL, 2012) conceitua como área rural consolidada aquela
com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, por meio de edificações, benfeitorias
e atividades agrossilvipastoris. Por sua vez, o inciso XXVII, desse mesmo artigo, faz remissão à
definição de área urbana consolidada existente no inciso II do Caput do art. 47 da Lei 11.977
(BRASIL, 2009), ou seja, aquela que possui densidade demográfica superior a 50 habitantes por
hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de
infraestrutura urbana implantados: (a) drenagem de águas pluviais urbanas; (b) esgotamento
sanitário; (c) abastecimento de água potável; (d) distribuição de energia elétrica; e (e) limpeza
urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.
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é dizer que tratam-se de situações excepcionais, para os quais o
legislador, identificando a colisão de interesses juridicamente
protegidos, optou por viabilizar a intervenção ou supressão de
vegetação nativa em locais onde, como regra geral, isso não seria
permitido. (2012, p. 64).

As ponderações acima são pertinentes, ao passo qu, as hipóteses de
utilidade pública referidas pelo art. 8°, corresponderem às indicadas no
inciso VIII do art. 3° da mesma Lei 12.651 (BRASIL, 2012), quais sejam:
atividades de segurança nacional e proteção sanitária; obras de infraestrutura
destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema
viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano
aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia,
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de
competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como
mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e
cascalho; atividades e obras de defesa civil; atividades que
comprovadamente proporcionem melhorais na proteção das funções
ambientais da fauna e da flora nativas.

O grupo das atividades de interesse social, por sua vez, abrange
situações constantes do inciso IX do art. 3° da mesma Lei 12.651 (BRASIL,
2012), sendo estas as atividades imprescindíveis à proteção da integridade
da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo,
controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com
espécies nativas; exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena
propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais,
desde que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique
a função ambiental da área; a implantação de infraestrutura pública
destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre
em áreas urbanas e rurais consolidadas; regularização fundiária de
assentamentos humanos ocupados predominantemente por população de
baixa renda em áreas urbanas consolidadas; implantação de instalações
necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados para
projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da
atividade; as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e
cascalho, outorgadas pela autoridade competente.

Na sequência, as atividades consideradas eventuais, ou de baixo
impacto ambiental, estão arroladas no inciso X, do art. 3°, da Lei 12.651.
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(BRASIL, 2012): abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes
e pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso-d’água, ao acesso
de pessoas e animais para a obtenção de água ou a retirada de produtos
oriundo de atividades de manejo agroflorestal sustentável; implantação de
instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados,
desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;
implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; construção
de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; construção de
moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades
quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais,
onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores;
construção e manutenção de cercas nas propriedade; pesquisa científica
relativa a recursos ambientais; coleta de produtos não madeireiros para
fins de subsistência e produção de mudas, como: sementes, castanhas e
frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos;
plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e
outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação
existente nem prejudique a função ambiental da área; exploração
agroflorestal e manejo florestal sustentáveis, comunitário e familiar, incluindo
a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a
função ambiental da área.

Percebe-se que, ao listar os casos de utilidade pública e de interesse
social como pressupostos da intervenção ou supressão de vegetação nativa
em APP, o legislador se pautou pelos requisitos constitucionais da
desapropriação estabelecidos no inciso XXIV, do art. 5°da CF/88. (BRASIL,
1988). E, no art. 5°, do Decreto-Lei 3.365 (BRASIL, 1941), regulatório
das desapropriações por utilidade pública, bem como pode ser observado
que o legislador também buscou inspiração no art. 2° da Lei 4.132
(BRASIL, 1962), haja vista que esse, por sua vez, define os casos de
desapropriação por interesse social.

Para uma melhor compreensão dessas situações de intervenção ou
supressão da vegetação, pertinente é recordar as lições de Brandão (2012),
no que concerne à diferenciação entre as hipóteses de utilidade pública e
as de interesse social. Esse estudioso pontua que as primeiras ocorrem em
casos em que a Administração Pública se defronta com situações de
emergência (por parâmetro do art. 4°, VIII, “a” e “c”, Lei 12. 651/2012),
com obras de infraestrutura (por parâmetro do art. 4°, VIII, “b”, Lei 12.
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651/2012) e com atividades que melhorem a proteção ambiental da área.
Para ele, nessas hipóteses, é indiscutível a presença do interesse coletivo.
Contudo, recorda que, em situações de interesse social, também seja
vislumbrada a presença do interesse coletivo, mas, nesses casos, é possível
identificar-se o beneficiário direto da intervenção ou supressão, como, por
exemplo, a questão da implantação de instalações necessárias à captação e
condução de água e de efluentes tratados para projetos que considerem os
recursos hídricos elementos integrantes e essenciais à determinada atividade
(por parâmetro do art. 4°, IX, “e” da Lei 12. 651/2012).

Dentre tantas nuanças das hipóteses de intervenção ou supressão de
vegetação nativa por utilidade pública, interesse social e de baixo impacto
ambiental, qualificadas pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012), necessário é
observar que essas hipóteses dependem de autorização administrativa
expedida por órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama), observadas as regras de competência estabelecidas pela Lei
Complementar 140 (BRASIL, 2011), que, em observância ao ditame do
parágrafo único do art. 23 da CF/88 (BRASIL, 1988), fixou normas para
cooperação entre a União, os Estados e Municípios nas ações
administrativas derivadas do exercício de competência comum relativa ao
meio ambiente.

Nessa esteira, a competência para expedir a autorização administrativa
será do ente federativo licenciador, quando se tratar de intervenção ou
supressão de vegetação de APP, realizada no bojo de atividade sujeita a
licenciamento ambiental. (art. 13, § 2°, da LC 140/2011). Em se tratando
de situação não sujeita a licenciamento ambiental, a competência para a
emissão de autorização de supressão ou manejo de vegetação caberá: aos
Estados federativos, em se tratando de imóveis rurais (art. 8°, VI, “b”); à
União federal, quando se tratar de florestas públicas federais, terras
devolutas federais ou unidades de conservação instituídas pela União,
exceto APPs (art. 7°, XV, “a”); aos Municípios, nos casos de florestas
públicas municipais e Unidades de Conservação instituídas pelo Município,
exceto APAs (art. 9°, XV, “b”). Ressalta-se que os Estados federativos
somente poderão exercer as competências previstas na Lei Complementar
140 (BRASIL, 2011) se estiverem dotados de órgão ambiental capacitado
e de conselho de meio ambiente. Tais requisitos também estão previstos
como condições para que os Municípios possam desempenhar ações
administrativas de sua competência (art. 15).
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Sob uma perspectiva lógica e crítica, pode ser afirmado que são deveras
abundantes as atividades e intervenções permitidas nas APPs, o que gera
muitos questionamentos nos meios jurídico e social, principalmente porque
é patente o caráter exemplificativo das exceções de intervenção e supressão
de vegetação em tais áreas. As alíneas “e” do inciso VIII (hipóteses de
utilidade Pública) e “g” do inciso IX (hipóteses de interesse social) do art.
3°da Lei 12.651 (BRASIL, 2012) são expressas quanto à possibilidade de
o chefe do Poder Executivo federal definir “outras atividades similares”
àquelas já previstas no texto legal. E a alínea “k”, do inciso X, seguindo a
mesma linha, admite o reconhecimento de “outras ações ou atividades
similares” como eventuais e de baixo impacto por ato do Conselho Nacional
do Meio Ambiente (Conama) ou do Conselho Estadual.

Em face das permissões legais acima, no item que segue, será melhor
avaliado se a flexibilização das hipóteses de supressão pode ser realmente
questionada.

4 Utilidade pública, interesse social e atividades eventuais ou de
baixo impacto ambiental: conceito jurídico indeterminado e
problemas decorrentes

Os incisos VIII e IX do art. 3°, da Lei 12.651 (BRASIL, 2012)
autorizam a ampliação da listagem das hipóteses de utilidade pública e de
interesse social por meio de Decreto do chefe do Poder Executivo federal,
para abranger “outras atividades similares” devidamente caracterizadas e
motivadas em procedimento administrativo próprio, quando não houver
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. O inciso X
do mesmo art. 3°, em sentido análogo, atribui ao Conama e aos Conselhos
Estaduais de Meio Ambiente, a competência para reconhecerem como
eventuais e de baixo impacto ambiental “outras atividades similares”,
também alargando, dessa forma, a listagem prevista na norma vigente.

Vê-se que a forma genérica inserida pelo legislador nos incisos VIII,
IX e X do art. 3°, da Lei 12.651 (2012) mostra-se como numerus apertus
(relação exemplificativa), possibilitando, assim, a inserção de novas situações
em que poderá ser admitida a supressão de vegetação em APP. Pois,
como resumido por Brandão (2012, p. 118), ao tecer seu comentário à
essa norma, “similar é o que é da mesma natureza, semelhante. Portanto,
não há diferença entre as situações indicadas nesta Lei e as que serão
definidas em decreto”.
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Destaca ele que essa flexibilização de hipóteses da Lei 12.651 (2012)
tem sido alvo de críticas do ponto de vista de proteção do meio ambiente,
uma vez que a intervenção em APPs constitui situação excepcional.

O fato de as expressões utilidade pública, interesse social e de baixo
impacto ambiental espelharem conceitos jurídicos indeterminados, dificulta
a princípio a sua imediata identificação, pois dá margem a entendimentos
diversos acerca do sentido de tais expressões e, por isso, torna questionável
a tutela legal atribuída ao meio ambiente pela Lei 12.651. (BRASIL, 2012).

Isso em virtude de as expressões utilidade pública e interesse social
gerarem certa confusão, porquanto aparentam ser locuções sinônimas,
embora possuam significação técnica diferenciada, conforme apontado nas
lições de Lehfeld et al.:

Utilidade Pública condiz com a conveniência e oportunidade da
Administração Pública em qualificar determinadas atividades ou
obras, dando-lhes, portanto, um regime de direito público, com
todas as suas prerrogativas e sujeições decorrentes dos princípios
da supremacia do interesse público sobre o privado e
indisponibilidade do interesse público. Interesse social, por sua
vez, compreende a melhora da vida em sociedade buscando
reduzir, por exemplo, as desigualdades sociais. São atividades
que não se destinam ao interesse da Administração ou de seus
delegados, mas sim à coletividade. Realçam a função social da
propriedade. (2013, p. 47).

Faria (2001, p. 466), numa análise pontual sobre a utilidade pública,
clarifica que “pode acontecer que o que determinada que a autoridade
entenda ser caso de utilidade pública não seja para outra”, de modo que,
de certa forma, obstaculiza a elaboração de um conceito específico. O
mesmo raciocínio se aplica às expressões interesse social e de baixo
impacto ambiental, porquanto serem eivadas da mesma indeterminação.

Pode ser dito que reside nesses termos um caráter ex vi legis. Por
essa esteira, indubitavelmente, as hipóteses de utilidade pública, interesse
social ou baixo impacto acabam por expressar o que a norma considerar
como pressuposto legal evidente, ou seja, submete-se ao preenchimento
de requisitos impostos pelo administrador público no exercício de seu poder
discricionário.



125Revista Direito Ambiental e sociedade, v. 3,  n. 2, 2013 (p. 109-133)

Daí o fato de existir uma considerável gama de normas ambientais
(federais, estaduais e municipais) que se utilizam das expressões utilidade
pública e interesse social destinadas a regulamentar hipóteses excepcionais
de utilização dos recursos naturais em áreas especialmente protegidas, que
implicam a conclusão de serem elas motivo de preocupação, haja vista
que a referida flexibilização restringe a proteção ambiental já outrora
consolidada no ordenamento jurídico vigente.

Essa realidade fática trazida pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012), ou
seja, esse quadro de retrocesso protetivo ambiental é relatado por Lehfeld
e outros, em seus comentários ao dispositivo relativo às hipóteses de baixo
impacto ambiental, cujo raciocínio, diga-se de passagem, pode ser atribuído
aos demais casos de supressão de vegetação. Há indícios de
inconstitucionalidade da alínea “k”, do inciso X, do art. 3° do novo Código
Florestal brasileiro, pela abertura que se dá a uma exceção aos princípios
ambientais constitucionalmente assegurados, como também à tutela jurídica
aos bens ambientais de interesse comum. Considerar uma atividade como
eventual ou de baixo impacto considera consequências jurídicas
significativas. (LEHFELD et al., 2013, p. 56).

A referida inadequação da normativa é paralelamente vislumbrada
por Silva que defende a existência de hipóteses numerus clausus (lista
fechada de hipóteses) mediante as seguintes justificativas:

Cumpre rememorar que lições de hermenêutica jurídica exigem
que hipóteses excepcionai, de que é exemplo a situação de
intervenção em APP, devem ser interpretadas estritamente, ou
seja, nos exatos termos ressalvados. Não há que se fazer
interpretação ampliativa com o intuito de incluir situação não
prevista pelo legislador, exatamente por já se tratar de hipótese
excepcional que, portanto, não comporta nova exceção. O Novo
Código Florestal vai, portanto, exatamente no sentido contrário,
deixando à critério do Poder Executivo a definição de novos casos
de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto
ambiental, situações estas que autorizam a intervenção em e a
supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente.
(2013, p. 315).

Sob o ponto de vista técnico da tutela ambiental, essa flexibilização
normativa para instalação de empreendimentos variados, por meio de ato
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administrativo denota evidente retrocesso ambiental. Constata-se que a
flexibilização permitida pela Lei 12.651 (BRASIL, 2012) acaba por
confrontar primados basilares do Direito, como, por exemplo, os Princípios
da Reserva Legal, do Desenvolvimento Sustentável e, em especial, da
Vedação de Retrocesso Socioambiental. Porque, à primeira vista, essa
brecha normativa equipara-se a um “cheque em branco”, atributivo de
liberalidade temerária e desmesurada ao administrador público, no âmbito
do exercício do seu poder discricionário, que tem a possibilidade (faculdade)
de elaborar novas hipóteses (voltadas à satisfação de interesses políticos e
econômicos) à burla da dos avanços protetivos alcançados pela norma
ambiental vigente, com vistas à instalação de empreendimentos variados,
sem a garantia de qualquer compensação socioambiental, pois, como bem
observam Franco e Giacomolli:

há ainda, mais um aspecto carecedor da atenção do legislador na
nova Lei, que pode ensejar sérias consequências ao meio
ambiente. Trata-se de ausência de menção da definição prévia,
pelo órgão ambiental competente pela emissão da autorização
para supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente,
das medidas mitigadoras e compensatórias que deveriam ser
adotadas pelo empreendedor. Nada indicou o legislador na nova
Lei acerca desta importante questão. (2012, p. 176).

Milaré, por sua vez, também reconhece a omissão do legislador quanto
àquela relativa à previsão de medidas mitigatórias e compensatórias no
bojo da Lei 12.651 (BRASIL, 2012), nos limites como segue:

Por fim, em relação à necessidade de compensação pela
intervenção ou supressão em APP, o Novo Código Florestal foi
silente, deixando uma lacuna na legislação. Porém, certo é que a
compensação não poderá deixar de ser exigida pelo órgão
ambiental, mormente porque todo impacto ao meio ambiente
deverá ser devidamente compensado de forma a ser mantido o
equilíbrio ecológico, direito constitucionalmente assegurado a
todos (art. 225, caput, CF/1988). (2013, p. 1.261).

Considerando o cunho de espaço territorial especialmente protetivo
atribuído à APP, decorrente de suas especificidades relevantes para as
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presentes e futuras gerações, tem-se que não deveria ser feita “interpretação
ampliativa com o intuito de incluir situação não prevista pelo legislador,
exatamente por já se tratar de hipótese excepcional que, portanto, não
comporta nova exceção”. (SILVA, 2013, p. 315). Eis que as inovações
normativas representam retrocesso ambiental quando considerados os limites
de proteção ambiental. Até, porque, em relação ao proibitivo do retrocesso
ambiental pode ser delineado o seguinte quadro:

Um dos instrumentos jurídicos mais eficazes disponíveis para a
garantia dos direitos socioambientais, objeto do presente
trabalho, é a aplicação da cláusula de vedação de recesso, que
tem por escopo obstar medidas legislativas e executivas que
operem um cliquet (termo francês, com acepção de retrocesso)
em relação às normas de proteção socioambiental. (SILVA, 2013,
p. 142).

O Novo Código Florestal, portanto, ao deixar ao critério do Poder
Executivo a definição de novos casos de utilidade pública, interesse social
e de baixo impacto ambiental, a indicação de novas situações que autorizem
a intervenção em e a supressão de vegetação em APP, vai de encontro à
dinâmica dos interesses protetivos ambientais, ante a relevância das áreas
especialmente protegidas. Esse, por critérios de precaução e segurança
jurídica, deveria restringir as hipóteses supressivas de vegetação com vistas
à elisão de prejuízos ambientais quiçá irreparáveis.

Vê-se, portanto, que a conjugação dos interesses protetivos e as
hipóteses de supressão delineiam um cenário de colisão de direitos
fundamentais, ou seja, a preservação da integridade do meio ambiente
equilibrado (art. 225) em contrapartida ao imperativo de desenvolvimento
(art. 3°, II), insertos no bojo da CF/88 (BRASIL, 1988). De modo que,
para a harmonização desses valores constitucionais relevantes (exigências
econômicas e ecológicas) e elisão de sua aniquilação recíproca, tem-se por
alternativa sensata a ponderação concreta dos interesses e direitos em
conflito conforme for o caso. Frisa-se, ponderação, porque, como norteado
por Linhares,
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diante da constatação de que determinada situação fática está
efetivamente abrangida por dois princípios constitucionais que
apontem soluções divergentes é necessário prover-se a
ponderação propriamente dos interesses conflitantes. [...] Em
resumo, o grau de restrição que poderá validamente ser imposto
a determinado interesse, quando em conflito com outros
igualmente tutelados, dependerá da maior ou menor importância
que lhe seja atribuída diante das peculiaridades da situação fática.
(LINHARES, 2001, p. 78-79).

Desse modo, conclui: enquanto pendente a taxação normativa das
causas de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto ambiental,
mais adequado é que nesse contexto os órgãos integrantes do Sisnama
atuem de maneira efetiva na avaliação de cada caso concreto, da pertinência
do requerimento de intervenção e/ou supressão e na determinação de
medidas voltadas à mitigação e/ou compensação do impacto ambiental,
em tais locais especialmente protegidos. Acresce que, em última análise, e
diante da autonomia e independência dos Poderes, melhor alternativa para
a solução de conflitos envolvendo a matéria, se perfaz pelo controle de
legalidade do ato administrativo pelo Judiciário, que verificará a aplicação
da lei no caso concreto em salvaguarda dos interesses ambientais.

5 Considerações finais
A proteção do meio ambiente é de extrema importância nos dias atuais,

uma vez que as mais diversas formas de degradação (do ar, das águas, do
solo, dentre tantas outras) obstaculizam a fruição de um meio ambiente
equilibrado conforme garantido pela própria Carta Magna. (BRASIL, 1988).

A tutela ambiental é assim regida por um complexo aparato normativo,
composto por princípios e normas, de caráter constitucional e infralegal,
arquitetados para a fruição de um meio ambiente equilibrado e com
qualidade de vida para as presentes como para as futuras gerações.

Isso, porque o meio ambiente como bem jurídico autônomo, não se
confunde com a fauna, a flora ou recursos naturais nele inseridos. Por seu
caráter multifacetário, precede de um tratamento peculiar mediante a tutela
conjunta do macrobem (meio ambiente como um todo, considerados os
seus aspectos naturais/físicos, artificiais, culturais, sociais, dentre outros)
e do microbem (bens/interesses individuais) ambiental.
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Para tanto, em relação a assuntos relacionados a floresta, caça, pesca,
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, ao
controle de poluição, o próprio ordenamento jurídico pressupõe a existência
de uma regulação especial, destinada à proteção e à preservação dos seus
elementos e funções essenciais, permitindo, inclusive, a instituição de áreas
ambientalmente protegidas, a exemplo das APPs.

A instituição de Áreas de Preservação em caráter protetivo de recursos
hídricos, assecuratório do ciclo das águas, da estabilidade geológica, do
solo e da paisagem, e ainda, da biodiversidade coaduna-se, indubitavelmente,
à efetivação e salvaguarda de interesses de cunho ambiental.

Entretanto, se percebe que, em relação às delimitações normativas de
uso, gozo ou fruição das APPs (legal ou administrativa), ainda persistem
exceções à regra geral de intocabilidade.

Em caráter excepcional, o art. 8° da Lei 12.651 (BRASIL, 2012)
possibilita a intervenção ou supressão de vegetação nativa protetora de
cursos-d’água, nascentes, dunas, restingas e manguezais e, ainda, admite
a continuidade de diversas atividades em áreas consolidadas situadas em
encostas, bordas de tabuleiros ou chapadas, topos de morros, montes,
montanhas e serras, de APPs, nas hipóteses de utilidade pública, de interesse
social e de baixo impacto ambiental.

As hipóteses de exceção à inviolabilidade de APP condizem com um
grupo especial de atividades, não exclusivamente relacionadas à preservação
da vegetação nativa, mas ainda conexas à satisfação do interesse da
coletividade, ou mesmo, consideradas indispensáveis ao exercício do direito
de propriedade.

O rol de hipóteses interventivas/supressivas disposto na norma florestal
demonstra-se demasiadamente emblemático, visto que é composto de
conceitos jurídicos indeterminados e ainda permite a criação de hipóteses
similares.

Sob o prima da sensibilização ecológica, pode ser dito que as inovações
normativas trazidas pela atual norma florestal são, no mínimo, questionáveis,
em decorrência da possibilidade de ampliação das hipóteses de utilidade
pública, interesse social e baixo impacto social, pelo administrador público
(chefe dos executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal)
dentro dos parâmetros de competência política organizacional e
governamental.
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Salienta-se que o rol exemplificativo dos casos de supressão abre um
parâmetro à constatação de existência de conflito entre os princípios do
desenvolvimento e do equilíbrio ecológico, restando exigido tamanho
empenho interpretativo e integrativo do aplicador do direito, na ponderação
de um patamar mais adequado aos preceitos protetivos ambientais.

Enfim, as alterações trazidas pela atual legislação ambiental, de certo
modo, coincidem com um considerável retrocesso ambiental, no que pende,
ainda, um maior avanço doutrinário e jurisprudencial, com vistas à obtenção
de uma maior segurança jurídica no cenário jurídico brasileiro.

BRASIL. Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941. Dispõe sobre
desapropriações por utilidade pública. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3365.htm>. Acesso em: 7 abr.
2014.

______. Lei 4.132, de 10 de setembro de 1962. Define os casos de
desapropriação por interesse social e dispõe sobre sua aplicação. Disponível
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4132.htm>. Acesso em: 6 abr.
2014.

______. Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965. Institui o novo Código
Florestal. Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l4771.htm>. Acesso em: 6 abr. 2014.

_____. Lei 6.902, de 27 de abril de 1981. Dispõe sobre a criação de Estações
Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental e dá outras providências. Disponível
em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6902.htm>. Acesso em: 6 abr.
2014.

_____. Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá
outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/
Leis/L6938.htm>. Acesso em: 6 abr. 2014.

Referências



131Revista Direito Ambiental e sociedade, v. 3,  n. 2, 2013 (p. 109-133)

_____. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.
htm>. Acesso em: 6 abr. 2014.

_____. Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990. Regulamenta a Lei 6.902, de
27 de abril de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem,
respectivamente sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção
Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras
providências. Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/
Antigos/D99274.htm>. Acesso em: 6 abr. 2014.

_____. Lei 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos
I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza e dá outras providências. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm>. Acesso em: 6 abr. 2014.

______. Medida Provisória 2166-67, de 24 de agosto de 2001. Altera os
arts. 1°, 4°, 14, 16 e 44, e acresce dispositivos à Lei n. 4.771, de 15 de setembro
de 1965, que institui o Código Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei n.
9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural – ITR, e dá outras providências. Disponível em:
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2166- 67.htm>. Acesso em: 7 abr.
2014.

______. Resolução Conama 369. Dispõe sobre os casos excepcionais, de
utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental que possibilitam
a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente
– APP. Data da legislação: 28/03/2006. Publicação DOU n. 061, de 29 de março
de 2006. P. 150-151. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/port/conama/
legiabre.cfm?codlegi=489>. Acesso em: 4 maio 2014.

______. Lei 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da
vegetação nativa, altera as Leis n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19
de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006, revoga as Leis n.
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências.
Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/
lei/l12651.htm>. Acesso em: 4 maio 2014.

______. Supremo Tribunal Federal. Meio Ambiente. Direito à Preservação de
sua integridade (CF, Art. 225). Prerrogativa qualificada por seu caráter de
metaindividualidade. Direito de terceira geração (ou de novíssima dimensão)
que consagra o postulado da solidariedade. Necessidade de impedir que a
transgressão a esse direito faça irromper, no seio da coletividade, conflitos
intergeracionais. Espaços territoriais especialmente protegidos (CF, Art. 225,
§ 1º, III). Alteração e Supressão do Regime Jurídico a eles pertinente. Medidas



132 Revista Direito Ambiental e sociedade, v. 3,  n. 2, 2013 (p. 109-133)

sujeitas ao princípio constitucional da reserva de lei. Supressão de vegetação
em Área de Permanente. Possibilidade de a Administração Pública, cumpridas
as exigências legais. Autorizar, Licenciar ou Permitir obras e/ou atividades
nos espaços territoriais protegidos, desde que respeitada quanto a estes, a
integridade dos atributos justificadores do regime de proteção especial.
Relações entre economia (CF, Art. 3º, II, c/c art. 170, VI) e ecologia (CF, art.
225). Colisão de direitos fundamentais. Critérios de superação desse estado
de tensão entre valores constitucionais relevantes. Os direitos básicos da pessoa
humana e as sucessivas gerações (fases ou dimensões) de direitos (RTJ 164/
158, 160-161). A questão da precedência do direito à preservação do meio
ambiente: uma limitação constitucional explícita à atividade econômica (CF,
170, VI). Decisão não referendada. Consequente indeferimento do Pedido de
Medida Cautelar. A preservação da integridade do meio ambiente: expressão
constitucional de um direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas.
ADI 3540 MC, Distrito Federal. Procurador Geral da República versus
Presidente da República. Relator: Min. Celso de Melo. Acórdão de 01 de
setembro de 2005. Dj: 03/02/2006.

FARIA, Edimur Ferreira de. Curso de direito Administrativo Positivo. 4. ed.
rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Del Rey, 2001.

LEHFELD, Lucas de Sousa; CARVALHO, Nathan Castelo Branco de; BALBIM,
Leonardo Isper Nassif. Código Florestal comentado e anotado (artigo por
artigo). 2. ed. rev. atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2013.

LINHARES, Marcelo Queiroz. O método da ponderação de interesses e
resolução de conflitos entre direitos fundamentais. Revista de Ciências
Jurídicas e Sociais da Unipar, Toledo: Paraná. v. 4, n. 1, p. 49-91, jan./jun.
2001.

MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. 8. ed. rev. atual. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2013.

PAPP, Leonardo. Comentários ao novo código florestal brasileiro: Lei n.
12.651/12. Campinas: Millennnium, 2012. 340p.

PETERS, Edson Luiz; PANASSOLO, Alessandro. Reserva legal e áreas de
preservação permanente: à luz da nova Lei Florestal 12.651/12. Curitiba:
Juruá, 2014.

SILVA, Romeu Faria Thomé da. Novo Código Florestal brasileiro: lei 12.651/
2012. In: SILVA, Romeu Faria Thomé da. Manual de Direito Ambiental. 3.
ed., rev., atual., ampl. Salvador: JusPodivm, 2013a. p. 571-626.

______. O Estado Democrático de Direito no contexto da sociedade de risco:
a aplicação da cláusula de vedação de retrocesso socioambiental como
instrumento de transição para uma nova modernidade. 2013b. 191p. Tese



133Revista Direito Ambiental e sociedade, v. 3,  n. 2, 2013 (p. 109-133)

(Doutorado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais,
Belo Horizonte, 2013.

SILVESTRE, Mariel. Mineração em área de preservação permanente:
intervenção possível e necessária. São Paulo: Signus, 2007.



134 Revista Direito Ambiental e sociedade, v. 3,  n. 2, 2013 (p. 109-133)



14/05/2021 Supressão de vegetação: Quais são as regras para remoção de árvores? - AmbLegis

https://amblegis.com.br/meio-ambiente/supressao-de-vegetacao-quais-sao-as-regras-para-remocao-de-arvores/ 1/10

 (https://amblegis.com.br/)

POR PRISCILA EDUARDO (HTTPS://AMBLEGIS.COM.BR/AUTHOR/PRISCILA-EDUARDO/) EM
LEGISLAÇÃO (HTTPS://AMBLEGIS.COM.BR/CATEGORY/LEGISLACAO/), MEIO AMBIENTE
(HTTPS://AMBLEGIS.COM.BR/CATEGORY/MEIO-AMBIENTE/)

Supressão de vegetação: Quais são
as regras para remoção de
árvores?
É bem possível que você já tenha ouvido falar sobre áreas de preservação, espécies
naturais que devem não podem ser suprimidas, dentre outras proibições relativas ao
meio ambiente.
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Pois bem, existem muitas normas quanto ao cuidado com a natureza. Hoje vamos
falar um pouco sobre alguns tipos de vegetações que devem ser preservadas e quais
as regras que norteiam esse assunto. Vamos lá?

O que é a supressão de vegetação?

Toda supressão necessita de autorização legal?

Como solicitar a autorização para a supressão de vegetação?

Supressão de vegetação mais comuns

Conclusão

O que é a supressão de vegetação?
Apesar dos grandes danos causados nos últimos anos, o Brasil é um país rico em
vegetação e possui uma grande quantidade de árvores, de diversos tipos e espécies.

O termo “supressão” está ligado ao corte, derrubada ou eliminação, de algum tipo de
árvore que compõe determinadas regiões.

Assim, é necessário estar ciente que não se pode realizar a supressão de árvores
sem um prévio planejamento. Antes é necessário saber qual o tipo de vegetação essa
árvore compõe, ou seja, se é nativa ou exótica, e veri�car também o local onde ela
está situada. A partir disso, é necessário então buscar nas normas e leis se as
mesmas podem ser suprimidas – cortadas, removidas.

Toda supressão necessita de
autorização legal?
Quando falamos em supressão nativa, nos referimos aquelas próprias e originadas
em nosso país, diferente das exóticas, que são espécies não originadas naturalmente
de nosso território, podemos dizer que são as importadas.

Assim, quanto à autorização para supressão da vegetação, quanto às espécies
nativas todas estão condicionadas à obtenção de alguma permissão, a qual será
dada pelo órgão ambiental competente ou pela Prefeitura.

Essa obrigação consta no art. 1º da Lei nº. 12.651/12 (Novo Código Florestal) que
atribui às �orestas e demais formas de vegetação um caráter de interesse público,
ou seja, de interesse de todos os indivíduos.

Desta feita, todas as árvores são de interesse público, o que torna de forma geral o
pedido de autorização.

Assim, a empresa deverá requerer uma Autorização para Supressão de Vegetação –
ASV junto ao órgão ambiental competente ou Prefeitura.

Quanto às espécies exóticas, nem sempre elas estão condicionadas à autorização.
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Há ocasiões em que alguns órgãos não ordenam a obtenção de uma autorização
exclusiva para a supressão de uma espécie exótica, todavia, a mesma deve ser
efetuada de forma isolada, e:

Não estar localizada em Área de Preservação Permanente
(https://amblegis.com.br/meio-ambiente/area-de-preservacao-permanente-app-o-
que-e-por-que-preservar/) -APP;
Não se vincular a um Licenciamento Ambiental;
Não se tratar de intervenção no bioma da Mata Atlântica;
Não se tratar de supressão de árvore declarada como imune de corte, rara ou
ameaçada de extinção.

Aconselha-se que esta supressão não seja efetuada sem que se faça uma consulta
prévia ao órgão licenciador (https://amblegis.com.br/requisitos-legais/como-fazer-o-
sistema-de-gestao-de-licencas-e-condicionantes/), para que a empresa possa se
resguardar.

Vale lembrar também, que muitos municípios possuem leis
(https://amblegis.com.br/meio-ambiente/quais-sao-as-11-principais-leis-ambientais-
que-sua-empresa-precisa-atender/) próprias, que estabelecem a obrigatoriedade de
autorização para espécies exóticas especí�cas.

Como solicitar a autorização para a
supressão de vegetação?
Primeiramente é importante ressaltar que para as autorizações de supressão de
algum tipo de espécie varia. São vários requisitos que devem ser observados.

Vejamos alguns deles:

(https://amblegis.com.br/demonstracao/?utm_medium=rock-
convert&utm_source=blog&utm_campaign=software-gestao)

Têm-se a necessidade de veri�car em qual Estado e município onde a árvore está
localizada;
Se a árvore está em área urbana ou rural;
Se a árvore está em via pública ou nas dependências da empresa;
Se a árvore pertence à espécie imune de corte ou ameaçada de extinção;

https://amblegis.com.br/meio-ambiente/area-de-preservacao-permanente-app-o-que-e-por-que-preservar/
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Se ela está presente dentro de uma APP, Reserva Legal
(https://amblegis.com.br/meio-ambiente/reservas-legais-e-cotas-de-reserva-
ambientais-mecanismos-legais-de-protecao-ao-meio-ambiente/), Unidade de
Conservação ou outra área protegida;
Se a vegetação suprimida pertence ao Bioma da Mata Atlântica;
Qual é a espécie da árvore, etc.

Consegue perceber que existem muitas as variáveis à serem consideradas para se
realizar a supressão de vegetação?

Pois bem, depois de observadas todas as condições, é necessário buscar no Código
Florestal quais as regras para supressão, e também as normas Estaduais e
municipais quanto ao assunto.

A Prefeitura fornece todo tipo de informação necessária, bem como a documentação
e os procedimentos quando o assunto se direciona ao pedido de autorização.

Desta forma, entenda que não existe uma única forma de requerer a autorização. Ela
está condicionada à uma série de fatores como descrito acima. Por isso veri�que as
condições e busque a aplicação correta quanto às variáveis do seu caso.

Supressão de vegetação mais
comuns
Podemos dizer que os tipos de supressão mais vistos, ou seja, as mais comuns, são
aquelas realizadas pela Prefeitura, nas Áreas urbanas – ruas, praças e demais lugares
públicos do município.

Ou forma comum de supressão de vegetação é no interior das propriedades
privadas (inclusive dentro de empresas). Há exceção em algumas hipóteses, como
ser a árvore declarada por lei como imune de corte, por exemplo.

Supressão de Vegetação na Área de Preservação
Permanente – APP
A Lei federal nº 12.651/12 – O Código Florestal Brasileiro, determina que toda
supressão de vegetação nativa em APP e Reserva Legal somente poderá ser efetuada
mediante autorização prévia.

Veja que como o próprio nome já diz, trata-se de áreas que devem ser preservadas.

Assim, quando houver necessidade de suprimir alguma espécie de árvore neste
local, deve-se observar o Código Florestal, onde prevê em seu artigo 8°, que a
intervenção em APP somente será permitida nas seguintes hipóteses:

Utilidade pública

https://amblegis.com.br/meio-ambiente/reservas-legais-e-cotas-de-reserva-ambientais-mecanismos-legais-de-protecao-ao-meio-ambiente/
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Interesse social
Baixo impacto ambiental (https://amblegis.com.br/meio-ambiente/como-fazer-o-
levantamento-de-aspectos-e-impactos-ambientais-laia/).

Essas intervenções devem ser autorizadas pelo órgão ambiental competente, sendo
este o responsável pelo licenciamento do empreendimento.

É importante mencionar, ainda, que existem leis que estabelecem regramentos
especí�cos e, consequentemente, impõem outras condições para autorização do
corte de vegetação.

É o caso da Lei 11.428/2006: a Lei da Mata Atlântica. Pelo seu regime jurídico geral,
por exemplo, a supressão de vegetação poderá ser autorizada somente em caso de
utilidade pública. Além disso, exige-se, a autorização do órgão ambiental estadual,
com anuência prévia, quando for o caso, do órgão federal ou municipal de meio
ambiente.

Conclusão
Como podemos observar em vários assuntos tratados aqui no blog, é necessário
atenção especial quando o assunto é o meio ambiente.

É muito importante acompanhar e aplicar todas as normas que tratam deste
assunto, que de extrema importância, protege e garante a vida da natureza, que em
consequência, garante também a nossa existência.

As leis relacionadas à supressão de vegetação garantem que as espécies de árvores
sejam preservadas, e com isso, todos os benefícios que elas trazem, como os frutos,
a qualidade do ar, das raízes, das águas etc.

Uma empresa bem vista pela sociedade é aquela que aplica os padrões de qualidade
e respeito às normas de seu país. Em consequência ganha credibilidade, visão de
futuro, e muito sucesso em seu negócio.

Por isso, se você quiser conhecer um pouco mais sobre o assunto, entre em contato
com o AmbLegis (https://amblegis.com.br/) agende uma demonstração exclusiva
(https://amblegis.com.br/demonstracao/) para o seu negócio. Atuamos no
levantamento e gestão dos requisitos legais (https://amblegis.com.br/solucoes/) em
todas as áreas envolvendo o meio ambiente, saúde e segurança do trabalho,
responsabilidade social, segurança alimentar, marítima entre outros.
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Deixe seu comentário

(https://materiais.amblegis.com.br/ebook-guia-de-gestao-dos-requisitos-legais?
utm_medium=rock-convert&utm_source=blog&utm_campaign=ebook-posts)

COMPARTILHAR
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ARVORES/&T=SUPRESSÃO%20DE%20VEGETAÇÃO:%20



(HTTPS://TWITTER.COM/INTENT/TWEET?SOURCE=HTTPS://AMBLEGIS.COM.BR/MEIO-AMBIE

ARVORES/&TEXT=SUPRESSÃO%20DE%20VEGETAÇÃO:%20QUAIS%20SÃO%20AS%20REGRA

AMBIENTE/SUPRESSAO-DE-VEGETACAO-QUAIS-SAO-



https://materiais.amblegis.com.br/ebook-guia-de-gestao-dos-requisitos-legais?utm_medium=rock-convert&utm_source=blog&utm_campaign=ebook-posts


14/05/2021 Supressão Vegetal: Entenda sua Funcionalidade! | AgroPós

https://agropos.com.br/supressao-vegetal/ 1/14

Supressão Vegetal: Entenda sua
Funcionalidade!

Você já se perguntou o que é supressão vegetal? Neste artigo vamos

falar tudo sobre esse assunto como seu conceito; sua importância;

modo de funcionamento. Não �que de fora acompanhe essa matéria,

e tire todas suas dúvidas sobre esse assunto.

Venha comigo!

 

 

O que é supressão vegetal?

 

Escolha uma Página aa

https://agropos.com.br/
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É o ato de retirar uma porção de vegetação de um determinado

espaço urbano ou rural, com o intuito de usar a área anteriormente

ocupada pela vegetação para a implantação de atividades, como

plantio, construção de empreendimento, pecuária e outros usos

alternativos do solo.

A supressão de vegetação é um processo muito utilizado na

construção civil e outros tipos de atividade que desejam fazer o uso

alternativo do solo. Vale ressaltar que ela é regulamentada pelo Novo

Código Florestal (Lei nº 12.651/12) e deve ser autorizada previamente

pelos órgãos ambientais responsáveis.

 

Importância da supressão vegetal
A implantação de um novo negócio ou infraestrutura pode resultar

em diversos danos ambientais e prejudicar a biodiversidade de um

lugar.

Para proteger a natureza de explorações perversas, o estudo de

supressão vegetal é o meio ideal para conciliar o interesse da empresa,

isto é, da ocupação de um novo solo com o ecológico.

Isso porque o estudo tem como base o recolhimento de dados

técnicos de especialistas da área ambiental para mitigar os danos que

a retirada de uma parcela da vegetação nativa trata a um

determinado ecossistema.

No caso da Mata Atlântica, em especí�co, a possibilidade de supressão

passará por uma avaliação ainda mais rigorosa, na medida em que o

bioma é um dos mais afetados historicamente no Brasil, desde a

colonização.

 

https://agropos.com.br/2020/01/o-que-e-fertilidade-do-solo/
https://agropos.com.br/biodiversidade-brasileira
https://agropos.com.br/dano-ambiental/
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Supressão vegetal e a legislação
É fundamental entender o que realmente é supressão vegetal,

quando sua empresa precisa de uma Autorização de Supressão

Vegetal (ASV) e, claro, como consegui-la. Nós vamos esclarecer tudo

sobre esse assunto agora!

Para que a atividade de supressão vegetal seja lícita, existe uma

cadeia de legislações para se ter o embasamento técnico da emissão

dos laudos e projetos. O código �orestal (Lei nº 12.651) estabelece

normas gerais sobre a proteção da vegetação.

Esse é complementado com decretos e instruções normativas as

quais visam abranger e adequar os requerimentos a diversas

situações e biomas.

Diante disso, todo corte raso o qual não é amparado pelo

embasamento legal e pela autorização do órgão ambiental

competente, é um desmatamento, portanto está sujeito a sanções

https://agropos.com.br/pos-graduacao-em-licenciamento-e-gestao-ambiental/
https://agropos.com.br/desmatamento/


14/05/2021 Supressão Vegetal: Entenda sua Funcionalidade! | AgroPós

https://agropos.com.br/supressao-vegetal/ 4/14

civis, penais e administrativas, bem como, passivo de multas e

embargos.

 

Autorização de supressão da vegetação
(ASV)
Além de um bom parecer técnico, é necessário solicitar a Autorização

de Supressão de Vegetação (ASV).

Conforme de�ne o site do Ibama, esse documento é um “instrumento

que disciplina os procedimentos de supressão de vegetação nativa

em empreendimentos de interesse público ou social submetidos ao

licenciamento ambiental pela Diretoria de Licenciamento Ambiental

Federal (Dilic) do Ibama.”

Desse modo, o empreendedor deverá entregar ao órgão ambiental

competente uma análise criteriosa a respeito da área com estudos

pertinentes em relação à área, além da indicação do local onde deverá

ser feita a compensação �orestal, caso o pedido seja autorizado.

O levantamento técnico ainda deve contemplar a ideia de que a

reposição será realizada em uma área próxima, de preferência na

mesma microbacia hidrográ�ca.

Para solicitar a ASV é necessário:

Inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF);
Processo de licenciamento ambiental federal ativo;
Encaminhamento do plano de trabalho de �ora; e
Preenchimento do requerimento no site do Ibama.

 

 

https://agropos.com.br/o-que-e-licenciamento-ambiental/
https://materiais.agropos.com.br/pos-graduacao-gestao-ambiental
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Planejamento para supressão vegetal
Para um adequado planejamento de supressão vegetal, é preciso que

se tenha todas as informações preliminares sobre a área. Isso inclui:

As formas que serão realizados os resgates da fauna e da �ora;
Como serão feitas as remoções;
Ramais de acesso à área da atividade;
Topogra�a do local;
Classi�cação da vegetação.

Visando atender às exigências dos órgãos ambientais, este

planejamento possui as informações dos métodos para a supressão

vegetal tanto apresentando uma solução técnica, quanto operacional

que se encaminharam para a solicitação da ASV.

 

Planejamento para a supressão de Vegetação
Nativa
Toda e qualquer  supressão de árvore  nativa  está  condicionada  à

obtenção de alguma  autorização, a qual será dada pelo órgão

ambiental competente ou pela Prefeitura.

Essa obrigação consta no art. 1º da Lei nº.  12.651/12  (Novo Código

Florestal) que atribui às �orestas e demais formas de vegetação um

caráter de  interesse público, ou seja, de interesse de todos os

indivíduos.
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(Fonte: Blog do Roque- São João do Ivaí, 2019).

 

Assim, todas as árvores nativas são de interesse público, motivo pelo

qual sua supressão está obrigada a ser autorizada.

Dessa forma, a empresa deverá requerer uma Autorização para

Supressão de Vegetação – ASV junto ao órgão ambiental competente

ou Prefeitura.

 

Supressão de Espécie Exótica
Nem sempre está condicionada à obtenção de alguma autorização.

Há situações em que alguns órgãos não exigem a obtenção de uma

autorização  especí�ca  para a supressão de uma espécie exótica,

desde que ela seja efetuada de forma isolada e:

Que não esteja localizada em Área de Preservação Permanente -
APP;
Que não esteja vinculada a um Licenciamento Ambiental;
Não se trate de intervenção no bioma da Mata Atlântica;
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E não se trate de supressão de árvore declarada como imune de
corte, rara ou ameaçada de extinção.

Assim, em tese, a remoção de espécies exóticas  nos limites de área

licenciada não estaria obrigada à obtenção prévia de autorização.

Mesmo assim, é boa prática  e é  recomendado  que esta

supressão não seja efetuada sem que se faça uma consulta prévia  ao

órgão licenciador, para que a empresa possa se resguardar.

 

Tipos de laudo:  supressão vegetal
Veja abaixo os tipos de laudos existentes de supressão vegetal;

 

Laudo Técnico de Supressão Vegetal
A vegetação de um terreno é levantada pelo laudo técnico de

supressão de vegetação, documento de extrema importância para

regularizar um novo empreendimento ou ampliação que impacta

diretamente o meio ambiente.

O laudo técnico de supressão de vegetação é feito por uma equipe

técnica especializada. No levantamento de campo são considerando

aspectos como:

Dimensão do terreno;
Características da vegetação nativa: tipo e estágio de
desenvolvimento;
Intenção de supressão (corte e retirada);
Tempo de regeneração;
Registros fotográ�cos da área;
Alternativas para minimização de impacto;
Iniciativas de compensação.

Como um documento técnico, o laudo técnico de supressão de

vegetação deve seguir os parâmetros exigidos pelos órgãos públicos

federais, estaduais e municipais, adequando-se à burocracia �rmada,
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a �m de facilitar a sua condução dentro do processo administrativo de

autorização da supressão.

 

 

Laudo de caracterização de vegetação
O laudo de caracterização de vegetação, ou laudo de �ora, é o

resultado dos estudos técnicos que buscam identi�car as espécies de

�ora existentes em uma área. O laudo inclui informações como o

estado de conservação da vegetação e as espécies vegetais presentes

no local.

Os laudos de �ora e de fauna são ferramentas básicas para os estudos

de um determinado meio biótico. O laudo de caracterização de

vegetação pode ser empregado para avaliações em casos como:

Processos de desmatamento;
Intervenção em área de preservação permanente;
Supressão de vegetação.

Diversos tipos de atividades corporativas acarretam na necessidade

de supressão de vegetação. Para que essas atividades não

transgridam os níveis aceitáveis de intervenções ambientais, os órgãos

responsáveis precisam analisar as solicitações a partir de documentos

como o laudo de caracterização de vegetação.

 

Laudo de Fauna para identi�cação de Espécies
Com o laudo de �ora, o laudo de fauna  compõe o conjunto mais

básico de ferramentas para o estudo de um meio biótico. Através de

estudos especializados são obtidas informações que discriminam as

espécies animais viventes na área analisada.

https://materiais.agropos.com.br/ebook-principais-estudos-ambientais
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A avaliação tem como intuito a preservação do meio ambiente,

permitindo que ações corporativas sejam desenvolvidas, desde que

não transgridam os limites aceitáveis de intervenções em um

determinado meio.

Trata-se de um estudo obrigatório para os casos de�nidos no

“Procedimento para a Elaboração dos Laudos de Fauna Silvestre para

Fins de Licenciamento Ambiental e/ou Autorização para Supressão de

Vegetação Nativa”, conforme a Decisão de Diretoria CETESB nº

167/2015/C.

 

Conclusão
Como abordado em nosso artigo a supressão de vegetação é um

processo muito utilizado na construção civil e outros tipos de

atividade que desejam fazer o uso alternativo do solo.

Como é possível observar, esse é um assunto complexo que exige

bons conhecimentos técnicos e de legislação. A supressão vegetal é

uma atividade que está sempre em alta, mas que precisa de certos

cuidados em sua aplicabilidade.

Devido à complexidade do tema, a contratação de uma consultoria

especializada é uma excelente solução para evitar entraves no

processo e facilitar a condução do mesmo junto aos órgãos

ambientais.
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ASPECTOS JURÍDICOS DA ATIVIDADE DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NO BRASIL 

 

Shalom Moreira Baltazar1 

 

Sumário: 1. Introdução. 2. Caso paradigma. 3. Limitações do ordenamento jurídico brasileiro à 

atividade de supressão de vegetação. 4. Órgãos competentes para autorização da atividade de 

supressão de vegetação. 5. Supressão de vegetação mediante uso de fogo. 6. Manejo, reposição, 

recuperação florestal e reflorestamento. 7. Retomando o caso paradigma: apresentação de possíveis 

soluções. 7.1. O exemplar de Pinus sp existente no terreno poderia ser suprimido? 7.2. Haveria 

necessidade de se pedir prévia autorização a algum órgão público para a análise da possibilidade ou 

não da supressão pretendida? 7.3. O Ministério Público deveria ser consultado para a análise da 

possibilidade ou não da supressão pretendida? 8. Conclusão 9. Referências. 

1. Introdução  

Dentre as potencialidades do agronegócio está, sem dúvida, a silvicultura2. Tanto é assim 

que, nos termos do art. 72 do Código Florestal3, essa atividade, quando realizada em área apta 

ao uso alternativo do solo, é equiparada à agricultura, nos termos da Lei Federal  

nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”.  

                                                            
1   Advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 38.620. Graduado em Direito pela Universidade Positivo (2004). Pós-

Graduado em Direito Ambiental pela Universidade Positivo (2005). Auditor Ambiental. Professor dos Cursos de 

Pós-Graduação em Direito Ambiental do Centro Universitário Internacional -UNINTER (2015-2016); Pós-

Graduação em Direito Ambiental, Empresarial e da Graduação em Direito Universidade Positivo (2006-2010). 

Membro da Comissão de Direito Ambiental da OAB/PR (2016). Atua no contencioso judicial, administrativo e 

como consultor nas áreas do direito ambiental, econômico, societário e contratual. Fluente em inglês e francês. 

shalom@moreirabaltazar.com.br, CPF/MF 693.162.441-53, Av. Anita Garibaldi, 850, Torre C, Salas 603/604. 

Ed. Infinity Prime Offices. CEP 80.540-180. Curitiba/PR, +55 (41) 4042-0045 / 8880-8778, Currículo lattes: 

http://lattes.cnpq.br/7384120091660780. 

 
2 “one of the solutions to attain higher ecological and economic incomes from secondary forests is the 

intensification of silvicultural techniques, which must include Organized Disturbances”. (SCHWARTZ, G.; 

FERREIRA, M. do S.; LOPES, J. do C. Silvicultural intensification and agroforestry systems in secondary tropical 

forests: a review. Revista de Ciências Agrarias da EMBRAPA Amazônia Oriental (Amazonial Journal of 

Agricultural and Environmenal Sciences), v. 58, n. 3, p. 319-326, jul./set. 2015. Disponível em 

http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/137125/1/1830-8730-1-PB.pdf 

 
3 Lei Federal nº 12.651/2012. Art. 72.  Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em área 

apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, que “dispõe sobre a política agrícola”. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L8171.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L8171.htm
http://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/137125/1/1830-8730-1-PB.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
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Além disso, a supressão de vegetação, inclusive de origem nativa, seja para sua 

exploração propriamente dita seja para concretização de outras modalidades de 

empreendimentos, também é atividade de relevância para esse seguimento econômico, 

podendo, nesse contexto, ser classificada como atividade econômica em sentido estrito4.   

Em vista disto, os aspectos jurídicos da atividade de supressão, isto é, sua regulação 

Estatal, mediante estabelecimento de condições e procedimentos por intermédio de leis ou atos 

normativos secundários, são vitais para a efetiva viabilização de investimentos significativos 

em bens de produção e infraestrutura.   

Não obstante, a imbricação normativa que disciplina o tema, assim como o predomínio 

hodierno de uma mentalidade altamente restritiva em matéria de supressão de vegetação, em 

especial a nativa, tem sido limitantes para a consecução do desiderato do desenvolvimento 

sustentável no pais, ocasionado insegurança jurídica, conflitos e, consequentemente, o 

progressivo aumento da litigiosidade administrativa e judicial nos casos que envolvam esse 

tema. 

Por essa razão, propõe-se, neste trabalho, um delineamento objetivo dos aspectos mais 

relevantes e críticos em matéria de regulação jurídica da atividade de supressão de vegetação, 

partindo-se inclusive de situação corriqueira no dia-a-dia da atividade empresarial do país e 

realizando-se alguns comentários. 

2. Caso paradigma 

Para melhor entendimento dos conceitos e institutos jurídicos objetos deste estudo, propõe-

se a seguinte situação. Duas pessoas físicas constituíram sociedade empresarial limitada para a 

realização de um empreendimento denominado Shopping do Agronegócio. A ideia é construir e 

operar um prédio comercial, em um terreno urbano nobre da capital de um Estado do Sul do Brasil., 

o qual conteria um mix de empresas sinérgicas, todas com tradição naquele seguimento econômico, 

com o propósito de oferecer produtos e serviços umas às outras, bem como ao público em geral. O 

                                                            
4 “As atividades econômicas são subordinadas, como regra, à livre iniciativa (art. 170 e parágrafo único, da 

CF/1988) e a sua exploração pode fazer-se pelos particulares. O art. 173 da CF/1988 permite que, se estiverem 

presentes certos pressupostos, o Estado também pode assumir o desempenho de tais atividades. Quando o fizer, 

deverá instituir uma empresa estatal – que será orientada a explorar atividade econômica.” (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Curso de direito administrativo. 10. ed. ver., atual. e ampl. São Paulo: RT, 2014, p. 301”) 
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Shopping também contaria com áreas de alimentação, 

fitness, boutiques, um museu e um cinema, as quais 

dariam maior visibilidade do empreendimento ao 

mercado.  

Ao iniciarem os estudos de viabilidade, os sócios 

observaram o seguinte aspecto ambiental existente no 

terreno que foi adquirido para a construção do Shopping:  

No meio do imóvel, onde antigamente 

funcionava um estacionamento, há um exemplar de 

Pinus sp que teria de ser removido para a realização 

das fundações e da construção do edifício em si. 

Trata-se de situação típica em áreas urbanas, 

onde tem sido cada vez mais comum o isolamento de uma ou algumas árvores entre edifícios, 

em prejuízo da função ecológica que se poderia esperar dessa vegetação e suscitando dúvida 

objetiva até mesmo sobre a própria necessidade ou não de sua manutenção frente a 

determinados tipos de empreendimentos.  

Nesse contexto, as indagações que se suscitariam seriam, basicamente: (a) o exemplar 

de Pinus sp existente no terreno poderia ser suprimido? (b) haveria necessidade de se pedir 

prévia autorização a algum órgão público para a análise da possibilidade ou não da supressão 

pretendida? (c) o Ministério Público deveria ser consultado para a análise da possibilidade ou 

não da supressão pretendida? 

Estas são, portanto, as indagações centrais que se espera poder responder com base nas 

análises que este trabalho se propõe a realizar. 

 

 

 

Figura 1 - Árvore isolada e confinada em 

ambiente urbano. 
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3. Limitações do ordenamento jurídico brasileiro à atividade de supressão de vegetação  

Tratar do tema supressão de vegetação nos dias de hoje não é tarefa fácil. Afinal, em tempos 

de exacerbação do discurso ambientalista e, principalmente, de ineficiência dos órgãos 

administrativos de proteção da natureza, essa atividade passou a ser quase demonizada, seja sob o 

viés cultural seja à luz de algumas correntes de hermenêutica jurídica. 

 Não obstante, partindo-se da premissa de que não existe, no Direito Brasileiro, vedação 

absoluta à prática da atividade de supressão de vegetação, é preciso que se conheçam os limites 

normativos de forma objetiva, e não apaixonada, sob pena de o maior prejudicado ser o próprio 

ambiente, refém que continuará das infindáveis discussões acerca do que seria ou não lícito realizar 

em matéria ambiental, as quais costumam ser feitas em detrimento do discurso racional de proteção 

efetiva da natureza. 

Diferentemente do que muitas vezes se ouve dizer, a atividade de supressão de vegetação, 

árvores, florestas, sejam elas nativas ou exóticas, plantadas ou não, somente será proibida, configurará 

crime, infração administrativa, enfim, será tratada pelo Estado como ilícito, nas hipóteses definidas 

em lei. Em outras palavras, a supressão pode ocorrer quando a lei não a proibir expressamente5.  Isso 

não quer dizer, evidentemente, que cada cidadão poderá ser juiz de si mesmo e decidir em qualquer 

caso o que se pode ou não fazer à luz da legislação. Em vista do crescente sentimento de que condutas 

efetiva ou potencialmente impactantes ao meio ambiente devem ter especial atenção do Estado, tem 

prevalecido o entendimento de que, como regra, qualquer supressão de vegetação nativa deve ser 

precedida de requerimento à autoridade pública competente. Isto decorre de disposição expressa do 

Código Florestal em vigor6: 

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de domínio 

público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no CAR, de que 

trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual competente do Sisnama. 

                                                            
5 CF/1998. Art. 5º, “II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

 
6 Observe-se no mesmo sentido, a título exemplificativo, a informação constante no sítio da CETESB – 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-

empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-

documentos/licenca-previa-documentacao-nescessaria/autorizacao-para-supressao-de-vegetacao-nativa-

intervencao-em-areas-de-preservacao-permanente-aspectos-correlacionados-ao-licenciamento/). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-documentos/licenca-previa-documentacao-nescessaria/autorizacao-para-supressao-de-vegetacao-nativa-intervencao-em-areas-de-preservacao-permanente-aspectos-correlacionados-ao-licenciamento/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-documentos/licenca-previa-documentacao-nescessaria/autorizacao-para-supressao-de-vegetacao-nativa-intervencao-em-areas-de-preservacao-permanente-aspectos-correlacionados-ao-licenciamento/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-documentos/licenca-previa-documentacao-nescessaria/autorizacao-para-supressao-de-vegetacao-nativa-intervencao-em-areas-de-preservacao-permanente-aspectos-correlacionados-ao-licenciamento/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-documentos/licenca-previa-documentacao-nescessaria/autorizacao-para-supressao-de-vegetacao-nativa-intervencao-em-areas-de-preservacao-permanente-aspectos-correlacionados-ao-licenciamento/


Página 5 de 14 

(...) 

Art. 31.  A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio público ou 

privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licenciamento pelo 

órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, reposição florestal e 

manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

Feita essa digressão inicial, deve-se ter em mente que, quando se fala em supressão de 

vegetação no Brasil, se está referindo a uma conduta que é regulada pelo Estado no contexto de uma 

política nacional, e também global, de proteção dos remanescentes vegetais naturais. O Brasil tem a 

maior biodiversidade de flora e fauna do mundo, sendo lugar comum a relevância desses recursos 

para a manutenção da própria espécie humana no planeta.  

Por isto, o primeiro passo para se saber se determinada pretensão de supressão de vegetação 

pode ou não ser materializada é indagar se a vegetação alvo é ou não nativa, ou seja, se é ou não 

originária da flora brasileira. Se for, dependerá, como regra, de prévia autorização (Código Florestal, 

arts. 267 e 318), a qual poderá ser dispensada quando se tratar de nativa plantada, nos termos do art. 

35, §3º do mesmo diploma: 

§ 3o O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso alternativo do solo9 

serão permitidos independentemente de autorização prévia, devendo o plantio ou 

reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão ambiental competente e a exploração 

ser previamente declarada nele para fins de controle de origem. 

 

                                                            
7 Art. 26.  A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de domínio público como de domínio 

privado, dependerá do cadastramento do imóvel no CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão 

estadual competente do Sisnama. 

 
8 Art. 31.  A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio público ou privado, ressalvados 

os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante 

aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução, 

exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

 
9 Código Florestal. Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: (...) VI - uso alternativo do solo: substituição 

de vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, 

industriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras 

formas de ocupação humana 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
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Importante destacar que, no âmbito dessa avaliação inicial, é importante que um professional 

habilitado verifique a espécie, a idade, o diâmetro, o bioma, a quantidade de indivíduos ou dimensão 

da área de supressão, se é ou não espécie ameaçadas de extinção10, enfim, toda uma gama de 

informações técnicas que permita um melhor entendimento, seja pela autoridade competente seja 

pelo próprio empreendedor, dos impactos passíveis de advir da supressão pretendida. 

Se não for nativa a vegetação, pode em tese ser realizado tanto o plantio quanto a posterior 

supressão, sem necessidade de prévia autorização do poder público, desde que tais atividades se deem 

em conformidade com as restrições estabelecias no Código Florestal11. Nessa hipótese, caberá apenas 

a prestação de informações ao órgão competente, no prazo de um ano da realização do plantio, para 

fins de controle de origem. É o que consta dos primeiros parágrafos do art. 35 daquele diploma: 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou subprodutos 

florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes entes federativos, 

coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal competente do Sisnama.       

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas independem de 

autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições previstas nesta Lei, 

devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 (um) ano, para fins de controle 

de origem.  

§ 2º É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas áreas não 

consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. 

Após essa primeira etapa de análise, devem ser observadas as restrições impostas pelo Código 

Florestal à realização de supressão nas áreas definidas como reserva legal, preservação permanente 

e de uso restrito (arts. 4º a 11º, 12 a 24). Ou seja, deve-se verificar se a supressão está ou não sendo 

pretendida em locais vedados por lei, bem como se sua realização eventualmente depende de algum 

ato do poder público ou do atendimento de requisitos específicos. 

 

                                                            
10 Portaria nº 443/2014 do Ministério do Meio Ambiente 

 
11 Não pode ser realizada, por exemplo, em áreas objeto de especial proteção, como unidades de conservação, 

reserva legal e áreas de preservação permanente, sem prévia autorização do órgão ambiental competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2014&jornal=1&pagina=110&totalArquivos=144
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Como terceira etapa, deve-se verificar se a supressão está sendo pretendida no interior de 

unidades de conservação, em áreas de populações tradicionais (ex.: reservas indígenas ou 

quilombolas) ou em outros locais definidos em lei ou atos administrativos regulamentares, de âmbito 

federal, estadual ou municipal, como objeto de especial proteção (ex.: bosques cadastrados e áreas de 

excepcional beleza cênica).  

Como quarta etapa, nas regiões do Brasil em que esse bioma se apresenta, é importante 

observar as disposições da chamada “Lei da Mata Atlântica” (Lei Federal nº 11.428/2006). Devido 

ao fato de que esse importante e característico bioma nacional está dentre os mais ameaçados do 

planeta, remanescendo somente cerca de 8,5% de sua formação original12, foi editado um diploma 

normativo de cunho eminentemente restritivo voltado à sua preservação. Ou seja, essa lei parte da 

premissa de que a supressão de vegetação nativa naquele bioma é vedada como regra, somente sendo 

admitida nas hipóteses excepcionais que enuncia. Nos termos da “Lei da Mata Atlântica”, a 

possibilidade de corte dependerá do tipo de vegetação (se primária ou secundária), do estágio de 

regeneração (se inicial, médio ou avançado) e da localização (se em área urbana ou rural)13.  

Cumpridas essas etapas, será possível obter uma conclusão preliminar quanto à possibilidade 

ou não, em tese, da realização da supressão pretendida e, por via de consequência, da necessidade ou 

não de prévia consulta ao órgão ambiental competente.  

4. Órgãos competentes para autorização da atividade de supressão de vegetação 

Nos termos do art. 26 do Código Florestal, foi atribuída como regra aos órgãos estatuais a 

competência para pronunciamento sobre pedidos de supressão de vegetação. Não obstante, na Lei 

Complementar nº 140/2011, que veio regulamentar os incisos III, VI e VII da cabeça e do parágrafo 

único do art. 23 da Constituição da República para disciplinar a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção ambiental, houve um maior detalhamento das competências entre os 

entes federados em matéria de supressão de vegetação. O assunto foi disciplinado nos arts. 7º, XV14, 

                                                            
12 Dados da ONG SOS Mata Atlântica, disponíveis em https://www.sosma.org.br/nossa-causa/a-mata-atlantica/ 

 
13 É o que se tira da aplicação conjunta dos arts. 8º, 14, 17 e depois 20 a 31 da Lei Federal nº 11.428/2006. 
14 Art. 7º São ações administrativas da União: (...)XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas 

e formações sucessoras em: a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, pela União; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.sosma.org.br/nossa-causa/a-mata-atlantica/


Página 8 de 14 

8º, XVI15, 9º, XV16, 1017 e 13 §2º18, os quais adotaram o princípio da subsidiariedade ou da atuação 

residual como regra:  Ou seja, os Estados e Distrito Federal atuarão nos casos não expressamente 

atribuídos à União e os Municípios, por sua vez, naqueles não expressamente atribuídos aos Estados 

e ao Distrito Federal. 

Além disso, o art. 19 do Decreto Federal nº 6.660/2008, que regulamenta a “Lei da Mata 

Atlântica”, também estabelece parâmetros para os casos de supressão de vegetação primária 

ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração em que será obrigatória a prévia 

anuência do IBAMA: 

Art. 19.  Além da autorização do órgão ambiental competente, prevista no art. 14 da Lei no 

11.428, de 2006, será necessária a anuência prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata o § 1º do referido artigo, somente 

quando a supressão de vegetação primária ou secundária em estágio médio ou avançado de 

regeneração ultrapassar os limites a seguir estabelecidos: 

I - cinqüenta hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente; ou 

II - três hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente, quando localizada em área 

urbana ou região metropolitana.  

§ 1º A anuência prévia de que trata o caput é de competência do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes quando se tratar de supressão, corte 

                                                            
15 Art. 8º São ações administrativas dos Estados: (...)XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de 

florestas e formações sucessoras em: a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto 

em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do 

art. 7o; e c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Estado; 

 
16 Art. 9º São ações administrativas dos Municípios: (...)XV - observadas as atribuições dos demais entes 

federativos previstas nesta Lei Complementar, aprovar: a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e 

formações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e 

formações sucessoras em empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município. 

 
17 Art. 10 São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8o e 9o. 

 
18 Art. 13 Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente, por um único ente 

federativo, em conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei Complementar. (...)§ 2º A 

supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada pelo ente federativo licenciador. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6660.htm
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ou exploração de vegetação localizada nas unidades de conservação instituídas pela União 

onde tais atividades sejam admitidas.  

§ 2º Para os fins do inciso II do caput, deverá ser observado o disposto nos arts. 30 e 31 da Lei 

no 11.428, de 2006.   

Ao que se pode observar, a definição do órgão da administração pública ambiental competente para 

analisar determinado tipo de supressão de vegetação nativa dependerá, fundamentalmente, das 

características e da localização do corte pretendido, de suas dimensões, do tipo e do estágio sucessional. 

Também deve-se ter em mente que, de acordo com as normas estudadas, apesar de a autorização ou 

licença19 ser expedida somente por um único órgão, é possível que, para tanto, se faça necessária a 

manifestação formal anterior de outros órgãos intervenientes, inclusive de outros níveis de governo. 

5. Supressão de vegetação mediante uso de fogo 

Dentre as formas de intervenção do humano na natureza que são tão arcaicas quanto a 

própria presença da espécie no planeta estão justamente a exploração dos recursos da flora 

mediante não somente o corte, mas também pelo uso do fogo. A disciplina jurídica da primeira 

já foi abordada, sem pretensão, evidentemente, de esgotamento do tema, nos itens anteriores. 

Cabe agora tratar da segunda. 

Sem prejuízo ao sentimento de reprovação ou, no mínimo, de reflexão a que o 

pensamento ambientalista contemporâneo conduz quando se discute a temática das queimadas, 

não se pode esquecer de que, no contexto do seguimento econômico hoje denominado 

Agronegócio, tais atividades refletem uma pratica não só histórica como também, por vezes, 

indispensável ao próprio desenvolvimento sustentável de determinadas atividades de interesse 

coletivo. A título exemplificativo, no setor de produção de açúcar e álcool, é comum a prática 

tecnicamente denominada de “despalha da cana pelo uso de fogo controlado”. Trata-se, 

                                                            
19 Apesar de a legislação empregar ora a palavra autorização ora a palavra licença para denotar o ato administrativo 

prévio necessário à prática da atividade de supressão de vegetação, compreende-se que se trata, tecnicamente, de 

autorização, cujo conceito é o seguinte: “Não existe (...) um sentido único e predeterminado para o vocábulo 

autorização. Mas é possível reconhecer que a figura da autorização tem sido usualmente utilizada para indicar atos 

administrativos que são destinados a facultar a um particular o desempenho de atividades privadas dotadas de relevância 

perante terceiros ou vinculadas à satisfação de um interesse coletivo. Em muitos casos, o desempenho da atividade é 

facultativa. (...) Em outros, a outorga da autorização acarreta a obrigatoriedade da implantação e manutenção da 

atividade, e a cessação do seu exercício impõe a extinção da autorização. (...)” (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de 

direito administrativo. 10. ed. ver., atual. e ampl. São Paulo: RT, 2014, p. 423).  
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literalmente, da colocação de fogo no canavial, mediante controle por profissionais habilitados, 

para afastar animais peçonhentos e elementos cortantes, de modo a se proporcionar uma 

colheita mais segura e eficiente. Há também defensores da prática sob o argumento de 

renovação de nutrientes do solo pelas cinzas.  

Apesar de não ter sido ainda banida, a atividade de queimada vem sendo objeto de 

controvertido enfrentamento tanto em âmbito normativo quanto no que se refere a provimentos 

judiciais20. Argumentos favoráveis e contrários à sua manutenção são inúmeros, perpassando 

pelos campos jurídico, econômico e social21.  

Em âmbito Federal, o uso do fogo, em regulamentação ao art. 27 do antigo Código Florestal 

(Lei Federal nº 4.771/1965, já revogada), foi disciplinado no Decreto Federal nº 2.661/1998. Além 

das hipóteses em que sua prática é vedada (art. 1º) foram estabelecidos procedimentos para a obtenção 

de autorização para a “Queima Controlada” (art. 2º e seguintes). Disposições semelhantes foram 

contempladas no art. 38 do novo Código. 

À exceção, portanto, das hipóteses ainda admitidas de emprego do fogo controlado em 

determinadas atividades de interesse do agronegócio, sua realização não autorizada é passível de 

configurar a infração administrativa do art. 5822 do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como outros 

tipos administrativos e criminais conforme o recurso natural que eventualmente venha a ser atingido. 

 

 

                                                            
20 Confiram-se, exemplificativamente, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre o tema: RE: 

586224 SP, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 29/11/2012,  Data de Publicação: DJe-239 DIVULG 

05/12/2012 PUBLIC 06/12/2012; Rcl 11804 MC, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Decisão Proferida 

pelo(a) Ministro(a) RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 16/08/2011, publicado em PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 18/08/2011 PUBLIC 19/08/2011). 

 
21 Este inclusive permeado pela demissão progressiva de trabalhadores em virtude da mecanização que se faz 

necessária para a interrupção da prática. Observem-se, neste sentido, as seguintes notícias e conteúdos 

exemplificativos:http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=286652#, 

https://www.jornalcana.com.br/protocolo-agroambiental-impulsiona-producao-sustentavel-de-cana-em-sp/, 

http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/aurora/article/view/3043 

 
22 Art. 58.  Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo com 

a obtida: Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
file:///C:/Users/Shalom/Google%20Drive/1%20-%20MOREIRA%20BALTAZAR/7%20-%20SHALOM-PESSOAIS/ARTIGOS.SITE.ESCRITORIO/Decreto%20Federal%20nº%202.661/1998
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/D6514.htm
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=286652
https://www.jornalcana.com.br/protocolo-agroambiental-impulsiona-producao-sustentavel-de-cana-em-sp/
http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/aurora/article/view/3043
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6. Manejo, reposição, recuperação florestal e reflorestamento 

O Código Florestal, ao disciplinar as categorias técnicas de utilização e exploração dos recursos 

florestais, definiu algumas delas no art. 3º, enquanto outras foram empregadas ao longo do texto com 

o seu sentido sendo extraído dos dispositivos normativos onde foram utilizados. A lei definiu, no art. 

3º, VII, por exemplo, qual é a atividade de manejo admitida (por ser considerada sustável, 

evidentemente), fazendo-o nos termos seguintes: 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: (...) 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios 

econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços; 

Já os verbetes reposição florestal e recuperação não foram objeto de definição explícita no 

novo Código, sendo empregados em contextos variados (ex.: reposição - art. 26, §3º e § 4º, III; art. 

31; art. 33, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; art. 56, §5º; recuperação – art. 1º-A, V e VI; art. 3º, XXIV; art. 41, II, d, 

e, f, III, §6º; art. 50, III; art. 51; art. 58, IV, V e VI, art. 59, §5º; art. 61-A, § 17; art. 64, §2º, IV; art. 

65, §1º, VII; art. 66, §7º; art. 79). Da análise dos mencionados dispositivos legais, pode-se concluir 

que ambas foram empregadas para denotar condutas destinadas a fazer com que o ambiente retorne 

à condição anterior à ocorrência da intervenção humana – conquanto isto seja possível. Podem ser 

consideradas, portanto, no contexto do Código, sinônimas, eis que voltadas à enunciação da mesma 

ideia de restabelecimento das condições naturais originais ou consideradas tecnicamente apropriadas 

frente ao impacto analisado no caso concreto.  

O Código Florestal não utilizou a palavra reflorestamento. Não obstante, seu significado 

jurídico não é distinto dos demais, referindo-se à recuperação de determinada área mediante 

restabelecimento, replantio (re-florestar), da cobertura florestal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
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7. Retomando o caso paradigma: apresentação de possíveis soluções 

Ao final da do caso apresentado no item 2, foram propostas as indagações que seguem 

reproduzidas novamente a seguir com os respectivos comentários. 

7.1. O exemplar de Pinus sp existente no terreno poderia ser suprimido? 

Compreende-se que sim. Trata-se de espécie exótica, não constante da lista de espécies 

ameaçadas de extinção.  

 

Além disso, a situação em análise reflete um único exemplar, em área urbana consolidada, sem 

cumprir função ecológica que justifique a inviabilização de um empreendimento como o pretendido.  

 

Outrossim, poderia haver compensação ambiental no caso, a qual, por sua vez, daria 

concretude ao princípio do desenvolvimento sustentável. 

 

7.2. Haveria necessidade de se pedir prévia autorização a algum órgão público para 

a análise da possibilidade ou não da supressão pretendida? 

 

Compreende-se que não. A legislação federal de regência não prevê essa necessidade 

especificamente para supressão do exemplar de Pinus em si.  

 

Não obstante, a legislação estadual e municipal num caso poderá eventualmente 

estabelecer essa exigência.  

 

Além disso, merece destaque que poderá haver necessidade de licenciamento específico 

(além da mera autorização da supressão pontual de vegetação pretendida) para o 

empreendimento em função de suas dimensões e características executivas. 
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7.3. O Ministério Público deveria ser consultado para a análise da possibilidade ou não 

da supressão pretendida? 

 

Compreende-se que não. Como visto, a legislação federal de regência atribui aos órgãos 

ambientais da administração pública, e não ao Ministério Público, a prerrogativa de se pronunciar 

previamente sobre supressão de vegetação.  

 

Não obstante, ao Ministério Público, cumprindo sua função constitucional23, cabe tanto 

fiscalizar quanto eventualmente exigir em âmbito judicial ou extrajudicial o cumprimento da lei, em 

caso de ilegalidade. 

8. Conclusão 

À luz da pesquisa realizada e dos aspectos explanados ao longo deste trabalho, pode-se concluir 

que o regime jurídico que disciplina a atividade de supressão de vegetação no Brasil reflete um 

sistema eminentemente protetivo e restritivo, mas não mera ou absolutamente proibitivo. Isso 

evidencia a importância de se ter cautela e orientação especializada quando do interesse de se realizar 

condutas do gênero, uma vez que a decisão administrativa quanto à possibilidade ou não da realização 

de determinada supressão (concessão de autorização) depende, sempre, das peculiaridades do caso 

concreto, isto é, do que se pretende, onde se pretende e para que se pretende suprimir. 
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Resumo: O Meio Ambiente tem interferido cada vez mais nas relações humanas. A 
preocupação com a preservação ambiental e com o desenvolvimento econômico tem trazido 
frequentes embates em todos os campos, que não poderiam deixar de influenciar também o 
direito. A legislação ambiental deve ser interdisciplinar conciliando e ponderando interesses 
diversos. O presente trabalho tem como escopo apresentar as recentes discussões sobre as 
alterações do Código Florestal Brasileiro, que tem trazido polêmica entre a bancada ruralista e 
a bancada ambientalista. O trabalho foi desenvolvido durante o período de votação das 
alterações propostas pelo Projeto de Lei Complementar n. 30/2011, prevista para os dias 06 e 
07 de março de 2012. No curso do trabalho, foi publicada a Lei n. 12.651, de 25 de maio de 
2012, promulgando o Novo Código Florestal e revogando o anterior. O objetivo, então, é 
comparar as duas leis, analisando a adequação em relação à preservação ambiental e ao 
desenvolvimento sustentável.  
 
Palavras-chave: Direito Ambiental. Legislação Ambiental. Código Florestal Brasileiro. 
 
Sumário: Introdução. 1. O Código Florestal Brasileiro de 1965. 1.1. Histórico da Legislação 
de Proteção Florestal Brasileira. 2. Os principais problemas do Código Florestal Brasileiro de 
1965. 3. As Principais Alterações do Novo Código Florestal Brasileiro. Conclusão. 
Referências. 
 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tem como objetivo acompanhar a tramitação do Projeto de Lei 

Complementar n. 30/2011 junto ao Congresso Nacional e realizar uma análise crítica das 

principais alterações sugeridas pelo projeto, que pretende promulgar um novo Código 

Florestal, com a revogação daquele previsto pela Lei n. 4.771/1965. 
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No decorrer da elaboração do presente artigo, o Projeto de Lei foi sancionado, 

transformando-se na Lei n. 12.651 de 25 de maio de 2012. Cumpre salientar que a nova lei 

não se intitula como Código Florestal, como fazia a anterior em seu preâmbulo, mas assim 

tem sido tratada pela mídia e pelos especialistas, não sendo diferente no presente trabalho. 

Muitos foram os debates entre o Senado e a Câmara de Deputados que alteraram o 

projeto de lei diversas vezes, com votações constantemente adiadas. A Presidenta Dilma 

Rousseff vetou os dispositivos que considerou representarem retrocesso na lei florestal e 

editou a medida provisória n. 571/12 para fazer inclusões e alterações na redação de alguns 

artigos. 

As alterações previstas na nova lei, os vetos e a Medida Provisória são alvo de 

acirradas discussões entre ambientalistas e ruralistas. Enquanto os ruralistas buscam ampliar a 

produção agrícola, os ambientalistas se preocupam com o retrocesso na legislação de proteção 

do meio ambiente. As principais divergências estão relacionadas à consolidação de áreas 

produtivas em áreas de preservação permanente.  

O primeiro capítulo tratará do antigo Código Florestal Brasileiro, instituído pela Lei 

n. 4.771/65, abordando o histórico da legislação de proteção ambiental para que se possa 

estabelecer o parâmetro de comparação em relação ao Novo Código Florestal. 

O antigo Código Florestal Brasileiro não contemplava a atividade agrícola, tendo em 

vista ter sido elaborado em época em que a economia se voltava para a produção madeireira. 

Com o tempo, evoluiu ganhando maior conteúdo ecológico sem, no entanto, considerar a 

extensa realidade agrícola brasileira. O Brasil não possui um Código Rural como, por 

exemplo, a França, que possui um Código Florestal, um Código Rural e um Código 

Ambiental. Dessa forma, surgem muitos conflitos quanto a aplicação do Código Florestal. Na 
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falta de legislação específica, busca-se sua aplicação para situações diversas de sua finalidade, 

qual seja, a proteção das florestas. 

O segundo capítulo pontuará os principais problemas do Código Florestal de 1965, 

que levaram à sua revogação, com a necessidade de se estabelecer um novo Código Florestal. 

O terceiro capítulo tratará das principais alterações propostas pelo novo Código 

Florestal, que pretendem preencher a lacuna legislativa, ante a falta de regulamentação da 

atividade agrícola.  

Em conclusão, será debatida a compatibilização da produção agrícola e a 

conservação ambiental, com a ponderação quanto a melhor forma de regulamentação a fim de 

garantir o desenvolvimento sustentável e a preservação da natureza. 

 

1. O CÓDIGO FLORESTAL DE 1965 

 

Para entender as alterações propostas para o novo Código Florestal é preciso 

conhecer minimamente o conteúdo e o escopo do Código anterior, de 1965. Assim, faz-se 

necessária uma pequena introdução para apresentar o conteúdo do Código Florestal. 

 

1.1. HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO FLORESTAL 

 

O Código Florestal estava previsto na Lei n. 4.771 de 15 de setembro de 1965 e era 

uma norma fundamental para a proteção das florestas, mas, como ressalta Paulo de Bessa 
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Antunes1, “ele não é mais o instrumento específico para tal finalidade”. O autor salienta que o 

ordenamento jurídico brasileiro não define o que seja floresta e critica a aplicação do Código 

Florestal em áreas urbanas2. Nesse ponto, o Novo Código traz uma evolução, dando poderes 

aos Municípios para determinar o percentual de área verde que deve ser observado em 

empreendimentos urbanos (Art. 25, III) e estabelecendo que os planos diretores municipais é 

que determinarão a largura das faixas marginais de proteção dos cursos d’água localizados em 

áreas urbanas, como se observa nos §§ 8º e 9º do art. 4º. 

Desde a colonização as florestas foram os primeiros recursos naturais explorados 

pelos portugueses no valioso comércio do pau-brasil. Na verdade, as primeiras normas de 

proteção de florestas surgiram para proteger o pau-brasil, considerado patrimônio da Coroa3. 

O primeiro código florestal brasileiro foi instituído por Getúlio Vargas em 1934. 

Naquela época a matriz energética nacional era à base de carvão e lenha. Era no sudeste 

brasileiro que se concentrava a maior parte da população urbana, a elite cultural, política e 

intelectual. Naquele momento, houve uma expansão violenta das lavouras de café. Assim, as 

áreas de florestas que eram usadas para o fornecimento de lenha e carvão foram se afastando 

dos centros urbanos, dando espaço às lavouras cafeicultoras, de modo que a lenha e o carvão 

passaram a ser transportados por distâncias maiores no lombo de animais ou carros de tração 

animal até os fogões das pessoas nas cidades. Com isso, os preços se elevaram gerando uma 

primeira crise energética. Garantir o fornecimento de lenha e carvão era então uma estratégia 

política.  

 

                                                 
1 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental. 12. ed. Rio de Janeiro: Lumen Jures, 2009, p. 497. 
2 ANTUNES, Paulo de Bessa. Estaria revoado o Art. 2º do Código Florestal? Artigo Publicado no site OEco em 
10.08.09. Disponível em: http://www.oeco.com.br/paulo-bessa/22269-estaria-revogado-o-artigo-2o-do-codigo-
florestal Acesso em: 02 jul. 2012. 
3 PEREIRA, Osny Duarte. Direito Florestal Brasileiro. Rio de Janeiro: Borsoi, 1950, p. 92-93. 
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Preocupado com o fornecimento de lenha, o legislador dos anos 20 e 30 do século 

passado tinha uma limitação imensa pela frente: não havia como controlar as áreas públicas. 

O uti possidetis era doutrina corrente, de acordo com ela quem ocupasse pacificamente uma 

determinada área de terra era seu legítimo dono. Então, a única saída para o legislador era 

tentar garantir o suprimento da lenha regulando o uso das matas dentro dos imóveis rurais 

privados.  

O Código Florestal de 1934 obrigava os proprietários a manterem um quarto (25%) 

da área de seus imóveis com a cobertura de mata original. Era a chamada “quarta parte”. 

Novamente, não existindo, à época, preocupações ambientais como as temos hoje, a 

imposição de reservas de mata dentro dos imóveis nasceu da necessidade de controlar o 

mercado de lenha em um contexto onde não existiam reservas públicas de mata. 

O legislador de 1965 alterou a função das reservas florestais privadas. A lenha não 

tinha mais importância como fonte estratégica de energia e já havia uma maior preocupação 

em relação ao papel ambiental da manutenção florestal. A reserva de mata dentro dos imóveis 

foi mantida pelo Código Florestal de 1965, que a denominou como Reserva Legal, com o 

objetivo de manter parcelas significativas de cada bioma florestal preservado, tendo sido 

estabelecido o percentual de 50% na Amazônia e 20% no restante do país. 

O Código Florestal de 1965 deu também cara nova a uma figura jurídica criada pelo 

Código de 1934, as florestas protetoras, tratadas então como Áreas de Preservação 

Permanente (APP), cuja manutenção era necessária para garantir a saúde dos recursos hídricos 

(rios e lagos) e áreas de risco (encostas íngremes e dunas).  

O Código Florestal de 1965 foi instituído durante a égide da Constituição de 1946, 

que atribuía à União legislar sobre riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, energia 
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hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e sua exploração. Como se nota, a norma possuía 

evidente caráter econômico.  

Foi a Constituição Federal de 1988 que conferiu caráter constitucional à preservação 

ambiental, atribuindo a todos o direito ao meio ambiente equilibrado e o dever de preservá-lo. 

A competência administrativa para preservar as florestas é comum a todos os entes 

federativos, conforme dispõe o art. 23, VII, da CRFB/88. Continua competindo à União 

legislar sobre florestas, mas deve ater-se a instituir normas gerais (conforme art. 24, VI e §1º, 

da CRFB/88). Com efeito, o Brasil em seu extenso território possui diversos tipos de 

florestas, que precisam de normas específicas para sua proteção. 

Assim, o Código Florestal é norma geral, que se limita a estabelecer princípios gerais 

que deverão ser observados pelos Estados em suas leis específicas. No entanto, os Estados 

não podem reduzir o grau de proteção estabelecido na legislação federal, podendo apenas 

ampliá-lo, conforme as peculiaridades locais.  

Paulo de Bessa Antunes4 informa que há um importante movimento em diversos 

Estados da federação, visando ao estabelecimento de políticas florestais próprias, mediante a 

edição de leis específicas, o que é largamente incentivado pelo governo federal, que impõe 

que os Estados tenham leis florestais para a concessão de financiamentos de projetos. 

O Código Florestal de 1965 não se prestava apenas a proteção das florestas. 

Depreendia-se da leitura do seu art. 1º que três eram os bens jurídicos por ele tutelados: as 

florestas, as demais formas de vegetação úteis às terras que revestem e as terras propriamente 

ditas. O Código Florestal estabelecia que as florestas eram bens de interesse comum a todos 

os habitantes do País. Paulo Bessa5 ressalta, ainda, que interesse comum não se confunde com 

                                                 
4 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental. 12. ed. Rio de Janeiro: Lumen Jures, 2009, p. 509. 
5 Ibid. p. 511. 
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domínio comum. As florestas podem ser de domínio público ou privado. A CRFB/88 

estabeleceu no art. 225, 4º que a Floresta Amazônica, por exemplo, é patrimônio nacional, 

mas isso não significa os imóveis localizados na área da Floresta Amazônica tenham sido 

desapropriados. Eles continuam sendo bens privados, mas devem sujeitar-se as limitações 

administrativas impostas, em afirmação da soberania e do domínio eminente do Estado em 

relação aos bens localizados em seu território. A caracterização como patrimônio nacional 

serve para ressaltar o dever de todos a promover a preservação ambiental. Assim, qualquer 

habitante do país pode se opor a um ato nocivo praticado contra as florestas, ainda que o 

causador seja o próprio titular do domínio florestal. 

O Código Florestal de 1965 tratava de diferentes tipos de florestas. Os art. 2º e 3º 

determinavam o que eram as florestas de preservação permanente. As elencadas no art. 2º 

tinham origem legal, enquanto aquelas previstas pelo art. 3º possuíam origem em ato 

administrativo que assim as declarasse. As áreas de preservação permanente, basicamente, são 

aquelas protetoras das águas, localizadas ao redor de lagoas e ao longo dos cursos d’água, em 

distâncias que variam de acordo com a largura do curso. Também são de preservação 

permanente as vegetações situadas em topos de morros e encostas inclinadas, que evitam 

erosão e deslizamentos de terra, assim como a vegetação de restinga, fixadoras de dunas ou 

estabilizadoras de mangues, devido à enorme importância de tais habitats para a reprodução 

da vida animal. 

A vegetação que protege os cursos d’água é chamada de mata ciliar. Paulo Benzerril 

Jr.6 ressalta sua importância: 

A cobertura vegetal tem um papel importante, tanto no deflúvio superficial – parte 
da chuva que escoa pela superfície do solo – como no deflúvio de base – resultado 
da percolação da água no solo – onde ela se desloca em baixas velocidades, 

                                                 
6 BENZERRIL JR., Paulo, apud GRANZIERA, Maria Luiza Machado. Direito de Águas e Meio Ambiente. São 
Paulo: Ícone, 1993, p. 36. 
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alimentando os rios e lagos. A remoção da cobertura vegetal reduz o intervalo de 
tempo observado entre a queda da chuva e os efeitos nos cursos de água, diminui a 
capacidade de retenção de água nas bacias hidrográficas e aumenta o pico das 
cheias. Além disso, a cobertura vegetal limita a possibilidade de erosão do solo, 
minimizando a poluição dos cursos de água por sedimentos. 

 

Ao mesmo tempo, as terras adjacentes aos rios, por sua irrigação, são muito férteis, 

com grande importância econômica para a agricultura. Assim, é necessário estabelecer uma 

faixa de terra que seja suficiente à proteção dos cursos d’água e, ao mesmo tempo, não 

impeça a produção agrícola.  

Paulo de Bessa Antunes7 critica a denominação preservação permanente, por sua 

redundância. Salienta que preservação significa, no contexto ambiental, a permanência da 

condição de intocabilidade do bem natural, contrapondo-se ao conceito de conservação, que 

indica a utilização racional ou sustentável do recurso natural.  

Corroborando tal entendimento, é de se ressaltar que a Lei n. 9.985/00, que instituiu 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC - define conservação no seu Art. 2º, 

II, indicando que a conservação compreende a preservação, a manutenção, a utilização 

sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o 

maior benefício em bases sustentáveis, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras. Mais à frente, a Lei do SNUC estabelece no art. 7º, §1º que 

as unidades de conservação de proteção integral têm como objetivo básico a preservação da 

natureza, permitindo apenas o uso indireto dos recursos naturais. Vale lembrar que uso 

indireto é aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais 

(Art. 2º, IX, Lei do SNUC). Já as unidades de conservação de uso sustentável têm como 

objetivo compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 

recursos naturais (Art. 7º, §2º, Lei do SNUC). Dessa forma, a Lei do SNUC foi técnica ao 

                                                 
7 ANTUNES, Paulo de Bessa. Comentários ao Código Florestal. (mimeo), p. 29. 
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diferenciar os conceitos de preservação e conservação, o que não foi observado pelo Código 

Florestal.  

Como o próprio Código Florestal de 1965 já admitia casos de supressão das áreas de 

preservação permanente, mais adequado seria tratá-las como áreas de conservação, uma vez 

que a intocabilidade que, conforme ratifica Fiorillo8, é pressuposto do conceito de 

preservação, não é respeitada. 

Com efeito, o parágrafo primeiro do mencionado artigo terceiro do Código Florestal 

de 1965 permitia a supressão total ou parcial das áreas de preservação permanente, 

condicionada a autorização do Poder Executivo Federal, o que se daria quando houvesse 

necessidade de tal supressão para a execução de obras, planos, atividades ou projetos de 

utilidade pública ou interesse social. A própria Constituição, no art. 225, §1º, III determina 

que a supressão somente poderá ser permitida por lei, sendo vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

A lei que permite a supressão é o próprio Código Florestal, sendo desnecessária lei 

específica para autorizá-la. O segundo requisito constitucional deve ser atendido por meio de 

estudos prévios de impacto ambiental, previstos no inciso IV do mesmo dispositivo. 

O art. 4º do Código Florestal de 1965 repetia que a supressão da vegetação em áreas 

de preservação permanente só pode ocorrer em casos de interesse social ou utilidade pública, 

devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, e 

estabelece mais um requisito: a inexistência de alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto. Impõe também a implantação de medidas mitigadoras e 

compensatórias. 

                                                 
8 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p.161. 
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Para saber o que o Código de 1965 considerava como sendo de utilidade pública ou 

interesse social voltamos ao artigo primeiro, que no parágrafo segundo traz algumas 

definições importantes: 

 

§ 2o  Para os efeitos deste Código, entende-se por: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001) (Vide Decreto nº 5.975, de 2006) 
I – (omissis). 
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2o e 3o desta 
Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001). 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos 
naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 
biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
IV - utilidade pública: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001). 
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 
transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de 
radiodifusão;(Redação dada pela Lei nº 11.934, de 2009) 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001) 
V - interesse social: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001). 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 
como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do 
CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e 
não prejudiquem a função ambiental da área; e (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001) 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 
CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
VI – (omissis). 

 

A definição do que seja de utilidade pública e interesse social é bastante abrangente, 

e na prática, é o caso concreto que indicará se tais requisitos estão atendidos, o que muitas 

vezes possibilita uma burla à preservação, dando demasiada discricionariedade ao Executivo, 

permitindo a supressão total de florestas de preservação permanente, em prol do 

desenvolvimento. 
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2. OS PRINCIPAIS PROBLEMAS DO CÓDIGO FLORESTAL DE 1965 

 

No dia 22 de julho de 2008 foi assinado o Decreto n. 6.514/08, que regulamentava a 

Lei de Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98) e fixava prazo de 180 dias para que todos os 

donos de imóveis rurais averbassem nos cartórios duas áreas de Reserva Legal previstas no 

Código Florestal.  

Entretanto, averbar a reserva legal não é um processo simples. O produtor deve se 

dirigir ao órgão ambiental do seu estado, solicitar a indicação por parte do órgão ambiental da 

localização da reserva legal dentro do imóvel, e alguns órgãos ambientais exigem ainda o 

georreferenciamento dos limites do imóvel de acordo com a Lei n. 10.267/01, o que além de 

demorado é custoso. Após a indicação pelo órgão estadual do meio ambiente, o produtor deve 

ir ao cartório de registro de imóveis onde está registrado o imóvel, portando tal indicação e 

solicitar a averbação da reserva legal à margem da matrícula do imóvel no livro de registros 

do cartório. Esse processo, em geral, leva muito mais tempo do que os 180 dias previstos no 

decreto, de forma que os produtores rurais não tinham como cumprir a lei e passariam a estar 

sujeitos a multas diárias. 

Além disso, averbar a Reserva Legal implicaria, nos imóveis onde essa área estivesse em 

produção agrícola, na iniciação do processo de recuperação da vegetação natural nessas áreas ou 

compensação ambiental. O custo para se fazer isso, em muitos casos é proibitivo ao proprietário 

dos imóveis e implicaria na falência de muitas fazendas, sobretudo as menores e menos 

capitalizadas. O decreto afetava os produtores rurais de maneira geral, tanto os grandes 

produtores, quanto os pequenos e o peso era inversamente proporcional ao tamanho da 

propriedade rural, ou seja, maior para as menores propriedades. A impossibilidade de cumprir o 

que determinava o decreto por parte do meio rural quase causou uma aliança histórica entre 
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pequenos agricultores e grandes produtores rurais. Todos virariam criminosos caso o decreto, ou o 

Código Florestal, não fossem alterados.  

Essa total impossibilidade de cumprir o decreto levou o então presidente Lula a assinar, 

em 10 de dezembro de 2008, véspera da entrada em vigor do decreto original, o Decreto n. 

6.686/08 prorrogando por um ano, ou seja, dezembro de 2010, a entrada em vigor do decreto 

original.  

No final de 2008 o pesquisador da Embrapa, Evaristo Miranda9, divulgou os 

resultados parciais de uma pesquisa da instituição que mostrava o alcance da legislação 

ambiental e indigenista brasileira. O trabalho afirma que unindo-se as Unidades de 

Conservação (UCs), as Reservas Indígenas, as áreas de Reserva Legal (RL), de Preservação 

Permanente (APPs) e demais áreas protegidas, sobraria muito pouco para a produção agrícola. 

Em dezembro de 2009, diante do fim do prazo estabelecido pelo decreto 6.686/08, e já com a 

comissão especial trabalhando na elaboração no novo Código Florestal, o presidente Lula 

assinou o Decreto n. 7.029/08 prorrogando para julho de 2011, depois do final do seu 

mandato, a entrada em vigor do decreto original. 

A primeira grande consequência da histórica inobservância do Código Florestal é que 

grande parte da produção agrícola (grãos, fibras, pecuária, florestas plantadas, biocombustíveis, 

etc) está sendo feita sobre áreas que deveriam ser Reserva Legal e Preservação Permanente. 

Consequentemente, caso o governo queira exigir dos produtores rurais obediência à lei atual será 

preciso reduzir a área plantada e recuperar as matas nativas onde essas foram ilegalmente 

retiradas. Ou seja, a eficácia da lei atual levará a uma redução da área cultivada no Brasil.  

A lei criou mecanismos que tentam contornar esse efeito. Há a possibilidade de se 

compensar o déficit de Reserva Legal adquirindo áreas fora dos limites do imóvel onde ainda há 

                                                 
9 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA. Alcance territorial da legislação ambiental e 
indigenista. Pesquisa divulgada no sítio da EMBRAPA na internet, disponível em: http://www.alcance.cnpm. 
embrapa.br/conteudo/m_eletronica_2008.htm.  Acesso em: 03 jul. 2012. 
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matas nativas e compensar o déficit de reserva legal. Mas em regiões onde não há excesso de 

áreas privadas ainda com matas nativas, como por exemplo os estados de São Paulo e do Paraná, 

não haverá como fazer cumprir o Código Florestal sem ordenar judicialmente a destruição de 

lavouras para a reconstrução de Reservas Legais.  

Outro problema para a implementação do Código Florestal é a expansão agrícola 

histórica sobre áreas que no texto da lei são áreas de preservação permanente. Parte do plantio 

dos principais produtos agrícolas produzidos no Brasil está localizada em APPs.  

Caso o Estado exija o cumprimento da lei, parte importante desses cultivos, alguns 

dos quais foram feitos antes mesmo da lei de 1934, terão que ser erradicados e a mata original 

deverá ser recomposta às expensas dos proprietários atuais dos imóveis, independente de 

terem sido eles a promover as plantações em locais inadequados, tendo em vista tratar-se de 

obrigação propter rem.  

Outro problema comum causado pela inobservância do Código Florestal diz respeito às 

Áreas de Preservação Permanente de margem de rios em propriedades de pequeno tamanho. A lei 

reza que todo rio ou lago existente nos imóveis tenha as margens ocupadas com faixas de florestas 

naturais com no mínimo 30 metros de largura. É muito comum a existência de pequenos imóveis 

rurais no interior nos quais passam vários riachos, córregos ou “filetes de água”. Quando o 

produtor demarca as Áreas de Preservação Permanente nas margens desses córregos, e somadas a 

elas as áreas de Reserva Legal, em casos extremos pode não sobrar espaço nem para a construção 

da casa do dono do imóvel. Mesmos nesses casos extremos a lei exige que o proprietário recupere 

as APPs e a Reserva Legal. Esse efeito é tão mais significativo quanto menor o tamanho do 

imóvel e quanto maior for o número de nascentes e cursos d’água existentes no seu interior.  

Há um sério problema ligado ao cumprimento do Código Florestal por assentados 

recentes da reforma agrária. A maioria dos assentamentos feitos recentemente pelo INCRA — no 

calor das invasões do MST — não observaram o Código Florestal. Nesses casos, foi o próprio 
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Governo que descumpriu a lei. Muitas fazendas foram desapropriadas sem a Reserva Legal o os 

assentados receberam lotes também sem Reserva Legal. Alguns desses assentados estão sendo 

impedidos de ter acesso a crédito agrícola até que cumpram a lei. A maioria deles não tem a 

menor condição técnica ou financeira de fazê-lo.  

Por essa razão, recentemente o INCRA foi proibido pelo Ministério Público de realizar 

novos assentamentos sem antes obter licença ambiental. Como a maioria dos imóveis 

desapropriados pelo órgão descumpre algum item do Código Florestal, a licença só pode ser 

emitida após a definição da estratégia de recuperação ambiental, cabendo ao INCRA arcar com os 

custos correspondentes. Assim, o custo e o ritmo de novos assentamos de reforma agrária também 

vem sendo afetados pela lei. 

Outro problema que não pode ser ignorado é a situação dos imóveis situados na 

Amazônia que foram legalmente desmatados em 50% conforme exigência legal e incentivo do 

governo e agora seus donos estão à margem da lei porque os percentuais de Reserva Legal foram 

elevados para 80% por Medida Provisória, afetando a segurança jurídica. 

A inobservância histórica da lei criou um ambiente de tal forma arraigado que a 

imposição crua da lei por parte do Estado seguramente levará a enormes alterações no padrão de 

produção rural existente hoje. Produtores menores e menos capitalizados provavelmente não terão 

condições financeiras de se adequarem à lei e possivelmente se verão obrigados a vender seus 

imóveis a preços aviltados em função do passivo ambiental criado pela lei em suas propriedades, 

tendo em vista que a obrigação de reparar os danos ambientais e recompor as áreas de Reserva 

Legal ou de Preservação Permanente são objetivas, independem de culpa, e são propter rem, 

aquele que compra o imóvel fora dos padrões ambientais terá que arcar com os custos para 

readequá-lo.  

Em suma, a pressão por mudanças no Código Florestal estão mais relacionadas aos 

problemas e custos para a recuperação do passivo legal do que pela necessidade de expansão da 
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fronteira agrícola. A questão dos ruralistas não é expandir suas áreas de produção, mas manter as 

áreas já abertas e em produção hoje. 

 

3. AS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DO NOVO CÓDIGO FLORESTA L BRASILEIRO 

 

A Presidenta Dilma Rousseff sancionou o Projeto de Lei n. 30/2011, promulgando a 

Lei n. 12.651 de 25 de maio de 2012. A presidenta alterou a redação do projeto vetando 

alguns dispositivos e modificando outros por meio da Medida Provisória n. 571/2012. 

As decisões da Presidenta Dilma Roussef foram publicadas no dia 28.05.12, no 

Diário Oficial da União. A Presidenta vetou alguns artigos e, para substituí-los e fazer novas 

modificações no texto, ela também editou uma Medida Provisória que já está em vigor. 

A conservação das florestas de preservação permanente é a principal preocupação 

dos ambientalistas com as alterações do Código Florestal. Para os ruralistas, a principal 

preocupação é econômica, pois regularizar as propriedades rurais em conformidade com os 

percentuais e metragens exigidas para Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente tem 

um custo elevado, que pode inviabilizar a produção dos pequenos proprietários, além de 

reduzir consideravelmente as áreas hoje utilizadas para lavoura. 

Na tentativa de conciliar a preservação ambiental e o respeito às normas jurídicas 

com a produção agrícola e a realidade rural, o novo Código Florestal trouxe princípios que 

devem ser observados. Dentre eles estão o reconhecimento das florestas e demais formas de 

vegetação como bens de interesse comum a todos os habitantes do país; o compromisso 

soberano do Brasil com a preservação das florestas, demais formas de vegetação, 

biodiversidade e recursos hídricos; o reconhecimento da função estratégica da produção rural 
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na manutenção e recuperação das florestas e o papel destas na sustentabilidade da produção 

agropecuária; o compromisso do País com o modelo de desenvolvimento ecologicamente 

sustentável; a ação governamental de proteção e uso sustentável das florestas; a 

responsabilidade comum dos entes federativos em colaboração com a sociedade civil na 

criação de políticas públicas para a preservação e restauração da vegetação nativa e suas 

funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; o fomento à inovação para o uso 

sustentável, recuperação e preservação das florestas e a criação e mobilização de incentivos 

jurídicos e econômicos para fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa e 

para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis. 

O novo Código Florestal também incluiu em seu texto menção expressa à natureza 

real das obrigações nele previstas, transmitidas ao sucessor de qualquer natureza, no caso de 

transferência do domínio ou posse do imóvel rural (Art. 2º, §2º). 

Algumas definições foram alteradas, como a pequena propriedade ou posse rural 

familiar, que encontra regulamentação no Art. 3º da Lei 11.326/06, não podendo a área ser 

maior do que quatro módulos fiscais. A definição das APP não foi modificada, mas a de 

Reserva Legal sim: antes, a Reserva Legal excluía de seu cômputo as APP e agora não há 

mais essa limitação. O leque de atividades consideradas como de utilidade pública e interesse 

social foi ampliado. Isso é relevante, pois atividades de utilidade pública e interesse social 

permitem a supressão de APP, sendo esse ponto uma vitória dos ruralistas.  

Muitas definições foram incluídas, dentre elas, a área rural consolidada, sendo área 

de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, uso alternativo do 

solo, sendo a substituição da vegetação nativa por outras coberturas do solo, como atividades 

agropecuárias, industriais e de geração de energia, mineração e transporte, assentamentos 

urbanos, e também o manejo sustentável, que é a administração da vegetação natural para a 
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obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando os mecanismos de 

sustentação do ecossistema objeto de manejo, atividades eventuais ou de baixo impacto 

ambiental, área verde urbana, sendo espaços públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, previstos no Plano Diretor e nas Leis de Zoneamento Urbano e de Uso do Solo do 

Município, dentre outras definições técnicas. 

As APP não foram reduzidas como temiam os ambientalistas. Pelo contrário, o novo 

Código trouxe mais hipóteses de APP, ampliando o rol de áreas declaradas de interesse social 

por ato do Chefe do Poder Executivo. Em contrapartida, para o lado dos ruralistas, o novo 

Código ampliou o rol de atividades que permitem a supressão da vegetação em APP ao 

aumentar o rol de atividades consideradas como de utilidade pública e interesse social e ao 

criar as atividades de baixo impacto ambiental, que também passaram a admitir a supressão da 

vegetação nativa em APP (Art. 8º).  

A redação do Código anterior era bem mais restritiva, pois só permitia a supressão de 

vegetação em APP em casos de utilidade pública ou interesse social, devidamente 

caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, em caso de inexistência 

de alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. Havia também previsão para 

a supressão de vegetação em APP em casos de supressão eventual ou de baixo impacto 

ambiental, mas deveria haver autorização do órgão ambiental competente. Ademais, o antigo 

Código determinava a necessidade de adoção de medidas mitigadoras e compensatórias pelo 

empreendedor. O novo Código Florestal foi mais sintético e não mencionou procedimentos 

administrativos ou medidas mitigadoras e compensatórias a serem estabelecidas pelo órgão 

ambiental competente, o que preocupa os ambientalistas. 
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Novidade no Código Florestal foi a introdução dos Apicuns e Salgados, que não 

tinham previsão no Código anterior. Essas áreas são usadas para carcinicultura e salinas, tendo 

importância na preservação dos manguezais. 

Quanto à Reserva Legal, o Novo Código previu casos em que não será exigida a 

Reserva Legal, como para empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento 

de esgoto ou para áreas adquiridas ou desapropriadas com o objetivo de implantação e 

ampliação da capacidade de rodovias e ferrovias, e casos em que o Poder Público poderá 

reduzir o percentual da Reserva Legal para até 50%, quando o Município tiver mais de 50% 

da área ocupada por unidades de conservação da natureza de domínio público e por terras 

indígenas homologadas, o mesmo valendo para os Estados com zoneamento ecológico-

econômico aprovado, e no percentual de 65% (Art. 12, §§ 4º e 5º). Nesse sentido, o Poder 

Público Federal poderá reduzir, para fins de regularização de imóveis rurais consolidados 

situados em área de floresta na Amazônia Legal, para 50% a área de Reserva Legal. Por outro 

lado, o Poder Público Federal poderá ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% dos 

percentuais previstos pelo novo Código, para cumprimento de metas nacionais de proteção à 

biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa (Art. 13, II). A 

possibilidade de manejo em área de Reserva Legal não é novidade, pois já estava prevista no 

Código anterior.  

A grande novidade é que o Novo Código previu a possibilidade de se computar as 

APP no cálculo da área de Reserva Legal, o que antes era vedado, mas devendo ser observado 

que tal medida não pode implicar em novo desmatamento se a APP estiver conservada ou em 

recuperação e se o imóvel estiver registrado no Cadastro Ambiental Rural (CAR). 

O Cadastro Ambiental Rural foi criado com o escopo de integrar as informações 

ambientais das propriedades e posses rurais, para controle, monitoramento e planejamento 



 20 

ambiental e econômico e combate ao desmatamento. O cadastro é feito em registro público 

eletrônico de âmbito nacional. 

O Novo Código também prevê incentivos à regularização ambiental dos imóveis 

rurais. Os proprietários que foram sancionados por multas, poderão obter sua suspensão se 

recuperarem as APPs e a área de Reserva Legal. A União e os estados instituirão um Plano de 

Regularização Ambiental (PRA) e os proprietários rurais devem procurar o órgão ambiental 

competente para aderir ao Plano, no prazo de um ano. Tal prazo começará a corre a partir da 

criação do CAR acima referido. 

Ao aderir ao PRA, o proprietário rural que produz alimentos em área superior ao 

permitido terá que assinar um termo de adesão e compromisso, onde serão especificados os 

procedimentos de recuperação a serem adotados pelo signatário. Enquanto estiver cumprindo 

o termo de compromisso, o proprietário rural não poderá ser novamente autuado. No entanto, 

no caso de descumprimento dos procedimentos, o termo de adesão terá eficácia de título 

executivo extrajudicial, viabilizando a execução das multas suspensas. 

Há, ainda, previsão de criação de um programa de apoio financeiro destinado a 

promover a manutenção e a recomposição de APP e de reserva legal, o que poderá ser feito, 

inclusive, pelo pagamento por serviços ambientais. 

É possível também regularizar a Reserva Legal sem adesão ao PRA. O proprietário 

do imóvel pode permitir a regeneração natural da vegetação dentro do imóvel ou compensar a 

área a recompor, doando outra área ao Poder Público que esteja localizada em unidade de 

conservação pendente de regularização fundiária. Admite-se também a contribuição para 

fundo público e a compra de Cota de Reserva Ambiental. Mas as áreas que forem usadas para 

compensar a reserva devem ter a mesma extensão que o trecho a ser compensado, e devem ser 
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localizadas no mesmo bioma da reserva, ainda que em outro estado. O proprietário rural que 

optar por recompor a vegetação no próprio imóvel, conta com o prazo de até vinte anos, a 

critério do órgão ambiental. O replantio poderá ser feito com espécies nativas e exóticas (estas 

no limite de 50%) em sistema agroflorestal. O plano de manejo florestal sustentável poderá 

permitir a exploração econômica da área de Reserva Legal. 

No entanto, o Novo Código Florestal não terá aplicação retroativa. Dessa forma, 

aqueles que mantém Reserva Legal em percentuais menores, mas em conformidade com a 

exigência da lei em vigor à época da averbação da Reserva, ficarão isentos de recompor a área 

conforme os índices exigidos atualmente. Tal medida garante a segurança jurídica para os 

proprietários que se mantiveram dentro da lei. 

Foi criada a Cota de Reserva Ambiental (CRA), título que representa a área de 

Reserva Legal em excesso em uma propriedade rural. Tal título será emitido pelo órgão 

ambiental a pedido do proprietário da área preservada. A CRA pode ser vendida ou cedida a 

outro proprietário que tenha déficit de Reserva Legal. A CRA poderá ser cancelada a pedido 

do proprietário, desde que assegurada outra reserva para o imóvel, ou por decisão do órgão 

ambiental no caso de degradação da vegetação nativa vinculada ao título. 

O Novo Código exige o licenciamento ambiental para a exploração de florestas 

nativas, que será feita com base em Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) que 

deverá prever mecanismos de controle de cortes, da regeneração e do estoque existente. Ficam 

isentos do PMFS o corte autorizado para uso do solo para agropecuária, o manejo de florestas 

plantadas fora da reserva legal e a exploração não comercial realizada pelas pequenas 

propriedades e agricultores familiares. 
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Já as empresas que utilizem grande quantidade de matéria prima florestal deverão 

elaborar um Plano de Suprimento Sustentável (PSS) com indicação das áreas de origem da 

matéria prima e cópia do contrato de fornecimento. 

Nas áreas urbanas, os assentamentos consolidados em APP, como é o caso do Cristo 

Redentor, por exemplo, localizado em topo de morro, e do Estádio Beira Rio, localizado às 

margens de rio, terão um projeto de regularização fundiária aprovado, com a elaboração de 

um diagnóstico da região, indicando as unidades de conservação, as áreas de proteção de 

mananciais e as faixas de APP que devem ser recuperadas.  

No caso de reservatórios de água, o tratamento é diferenciado conforme o tamanho e 

o tipo, natural ou artificial. Nos reservatórios com menos de um hectare será dispensada a 

APP, a fim de solucionar o problema em pequenos açudes construídos em imóveis rurais para 

a dessedentação de animais. Já os reservatórios artificiais formados por represamento em 

imóveis rurais devem ter APP de no mínimo 15 metros, caso não sejam usados para o 

abastecimento público ou geração de energia elétrica e tenham até 20 hectares de superfície. 

Como se nota, as alterações promovidas pelo Novo Código Florestal Brasileiro 

foram bastante realistas, na tentativa de compatibilizar, da melhor maneira possível, a 

preservação e a exploração ambiental. 

A questão que se impõe é se o Código Florestal seria o meio adequado para tanto, ou 

se deveria haver leis distintas, específicas para abordar cada assunto, preservação ambiental e 

atividade agrícola, formando um sistema legal de produção e preservação ambiental. 
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CONCLUSÃO 

 

O Novo Código Florestal foi bastante realista. Considerou por um lado a 

imperatividade da preservação ambiental, sem esquecer que o desenvolvimento também é 

necessário para a sadia qualidade de vida. Também não deixou de considerar todo o histórico 

da legislação, respeitando os atos jurídicos constituídos sob a égide das leis anteriores. De 

nada adiantaria uma lei utópica, que visasse à preservação máxima do meio ambiente 

esquecendo que as pessoas precisam produzir para alimentar a sociedade.  

Os problemas ambientais tendem a surgir em situações em que o benefício é 

individualizado e o prejuízo é coletivizado. Numa situação assim, o estímulo para 

superexplorar é muito maior que o estímulo para conservar. O efeito em escala da tragédia dos 

comuns10 considera que o risco de problemas tende a aumentar conforme o tamanho do 

sistema analisado. Em qualquer escala, no entanto, os benefícios de uma exploração 

irresponsável dos recursos são evidentes, pois, por serem individualizados, permitem 

facilmente sua percepção por cada um. Já os prejuízos, que são coletivizados, parecem cada 

vez mais difusos e difíceis de serem percebidos. A vantagem para um agricultor que possa 

substituir a mata ciliar nativa por suas plantações é evidente. No entanto, o efeito disso sobre 

a qualidade da água, embora existente, não será tão óbvio, e terá que ser suportado por toda a 

coletividade que se vale daquele curso d'água, afetando também a produção. Dentro de certo 

tempo, perceberá o agricultor o tiro que deu no próprio pé.  

Por outro lado, não se pode exigir que o pequeno agricultor arque sozinho com os 

custos da preservação ambiental, pois isso pode inviabilizar por completo a sua atividade 

                                                 
10 FERNANDEZ, Fernando. O ataque à legislação ambiental e a atualidade da tragédia dos comuns. O Eco, Rio 

de Janeiro, 12 de março de 2012. Disponível em: http://www.oeco.com.br/fernando-fernandez/25795-o-
ataque-a-legislacao-ambiental-e-a-atualidade-da-tragedia-dos-comuns. Acesso em: 21 mar. 2012. 
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econômica, que é o sustento de sua família. Situações de degradação irregular se 

consolidaram ao longo dos anos, pela ausência ou má regulamentação, bem como pela falta 

de fiscalização. Não parece razoável que de uma hora para outra os proprietários rurais sejam 

obrigados a recuperar toda a área degrada para se adequarem aos novos padrões, sob pena de 

altas multas. Conforme demonstrado no presente trabalho, a recuperação das florestas é um 

processo longo e caro. 

Preservar é caro. E se o benefício é para toda a coletividade, os custos também 

devem ser socializados. Dessa forma, o Código previu novas formas para a recuperação 

florestal, com incentivos para os pequenos produtores, viabilizando que a recuperação 

efetivamente se opere, sem que ninguém saia prejudicado. 

Parece que uma norma única que trate da preservação e da exploração denota a 

possibilidade da conjugação dos dois fatores, permitindo a sua compatibilização. 

Peculiaridades surgirão com o tempo, mas é isso que leva à evolução legislativa. Nesse 

primeiro momento, parece que o Novo Código Florestal emergiu como um avanço, tanto em 

matéria de preservação, quanto em matéria de exploração ambiental sustentável. 
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RESUMO

Apresentamos uma análise científica e jurídica das principais alterações do Código Flores-
tal de 1965 considerando detalhadamente o processo de aprovação da Lei de Proteção da 
Vegetação Nativa (Lei No 12.651, de 24 de maio de 2012). Classificamos e discutimos os 
artigos aprovados na nova Lei de Proteção da Vegetação Nativa quanto aos pontos negati-
vos, positivos ou potencialmente positivos, caso alguns pré-requisitos sejam respeitados, 
para conservação e restauração dos ecossistemas brasileiros. Apresentamos tabelas com 
as metragens das Áreas de Preservação Permanente (APPs) hídricas e não hídricas, bem 



6

como as áreas porcentuais de Reservas Legais (RLs) de acordo com o tamanho da proprie-
dade em módulos fiscais (MF) dentro das disposições permanentes e das disposições tran-
sitórias promulgadas na nova Lei. Enfatizamos que as disposições transitórias, que tratam 
dos casos de propriedades rurais que suprimiram vegetação nativa de forma irregular até 
22 de julho de 2008 e nas áreas urbanas até 31 de dezembro de 2007, estabelecem situa-
ções inconstitucionais e graves que podem ser prorrogadas ou tornadas permanentes. Ou 
seja, haverá a manutenção da degradação de áreas protegidas na legislação vigente e a 
anistia a proprietários que descumpriram a lei anterior violando o princípio da igualda-
de de direitos previsto na Constituição Federal de 1988. Apesar da Lei ter sido recente-
mente aprovada, a mesma já necessita ser profundamente revista à luz do conhecimento 
científico e jurídico a fim de compatibilizar a expansão urbana e o aumento da produção 
agrossilvipastoril com a preservação da biodiversidade e dos serviços ambientais que os 
ecossistemas naturais prestam à sociedade. 

Palavras-chave: agronegócio, desmatamento, legislação ambiental brasileira, Novo Có-
digo Florestal, políticas públicas, restauração ambiental

ABSTRACT 

We present in this paper a scientific and juridical analysis of the main changes made 
to the Brazilian Forest Code from 1965, replaced by the Native Vegetation Protection 
Law (NVPL; Law #12,651 from 2012), considering in details the political process that 
resulted in the new law. Each article of the NVPL was classified and discussed based 
on their positive, negative or potentially positive impacts - if some pre-requisites are 
respected -, for conserving and restoring Brazilian ecosystems. We presented synthesis 
tables with the width of Areas of Permanent Protection determined by proximity to wa-
ter and other circumstances, as well as the percentage of farm area to be protected or 
recovered as Legal reserves, according to farm location and size. Among a series of envi-
ronmental setbacks, we highlighted that amnesty of fines and restoration requirements 
of farms that illegally suppressed native vegetation in rural areas until July 22nd 2008, 
or in urban areas until December 31st 2007, did not respect Brazil’s constitution and 
represent serious threat to environmental protection. Such legal setback would favor the 
persistence of human-mediated disturbances in environmentally fragile areas protected 
by law and would bring financial benefits to farmers that did not comply with the previ-
ous legislation, violating the principles of equality of rights among citizens established 
by the Federal Constitution of 1988. Although recently enacted, the NVPL has already to 
be reviewed based on both scientific and juridical knowledge to foster a better balance 
between urban expansion/agricultural production and biodiversity conservation/eco-
system services provisioning in natural ecosystems. 

Keywords: Agribusiness, deforestation, Brazilian environmental legislation, New Forest 
Act, public policies
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Introdução

O Código Florestal é o principal instrumento que determina 
o regime jurídico da vegetação existente no país, ditando regras 
tanto para sua conservação e restauração, bem como para seu 
uso sustentável. A revogação do Código Florestal (Lei Federal 
4.771/65) e as modificações de regime jurídico trazidas recen-
temente pelo chamado “Novo Código Florestal” – que deveria 
ser mencionado como Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei 
Federal 12.651/12) proporcionaram grande prejuízo ambiental, 
com diminuição da proteção da vegetação remanescente, redu-
ção das áreas a serem restauradas e permissão de exploração 
de áreas com elevada fragilidade ambiental nas propriedades 
públicas e privadas. Cumpre destacar que a maior parte da ve-
getação remanescente do país está localizada em terras particu-
lares, que abrigam 68% dessa cobertura vegetal (Sparovek et al. 
2010). 

A Lei 12651/12 alterou negativamente o regime de prote-
ção de dois institutos extremamente importantes para o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado: Reserva Legal (RL) e 
Área de Preservação Permanente (APP). Além disso, utilizou 
conceitos tecnicamente falhos e imprecisos (leito regular, nas-
centes e olhos d’água intermitentes, topo de morro somente 
acima de com altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação 
média maior que 25°, etc), além de agregar outros alheios à sis-
temática ambiental (módulo fiscal, área consolidada, etc). 

A referida lei e a maioria dos deputados e senadores que a 
aprovaram (Gaspardo 2014) ignoraram a opinião pública (se-
gundo pesquisa Datafolha (2011), 79% dos entrevistados eram 
contrários ao projeto de lei que prevê anistia a quem desmatou 
ilegalmente) e das instituições científicas mais reconhecidas do 
Brasil (como a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
e a Academia Brasileira de Ciência (SBPC and ABC 2012, 2015), 
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e resultou em um diploma legal que acarreta graves riscos a pro-
cessos ecológicos essenciais, à conservação dos biomas, ao equi-
líbrio ecossistêmico e à segurança da população.

Visando aliar os conhecimentos levantados pela academia 
com a política ambiental brasileira, detalharemos as principais 
consequências dessas alterações trazidas pela nova lei, tanto na 
conservação, como na restauração dos ecossistemas brasileiros. 
Para maiores detalhes das mudanças legislativas realizadas e de 
suas consequências elaboramos uma análise minuciosa sobre 
as deliberações parlamentares e do executivo que resultaram 
na versão sancionada da Lei 12.651/12. Uma detalhada análise 
crítica da referida lei, bem como atualizações e ações em curso 
podem ser consultadas em Brancalion et al. (2016).

Destaques sobre os Artigos da Lei de Proteção  
da Vegetação Nativa aprovada

Avaliação detalhada dos pontos positivos e negativos dos artigos 
mais relevantes da versão final da Lei No 12.651, de 25 de maio 
de 2012, após os vetos, a Medida Provisória 571, de 28 de maio 
de 2012 e o Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2012, sancio-
nado na forma da Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012. 

[Ponto com aspectos positivos e aspectos negativos]  A Lei de 
Proteção da Vegetação Nativa brasileira sancionada está organi-
zada em disposições permanentes e transitórias. As disposições 
permanentes serão aplicadas para situações novas (expansão 
futura da fronteira agrícola, novos empreendimentos minerá-
rios e de infraestrutura, etc) e nas propriedades que conserva-
ram a vegetação das APPs e RLs conforme previsto pelo Código 
de 1965. As disposições transitórias irão tratar da “regulariza-
ção” das APPs e RLs nas propriedades rurais que suprimiram 
vegetação nativa de forma irregular até 22 de julho de 2008 e 
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nas áreas urbanas até 31/12/2007. O ponto positivo é que a 
redução da proteção nas disposições permanentes não foi tão 
significativa quanto nas disposições transitórias. O ponto ne-
gativo é que as disposições transitórias estabelecem situações 
inconstitucionais e graves que podem ser prorrogadas ou tor-
nadas permanentes de fato com futuras alterações legislativas 
sutis e pontuais.

Artigo 1º.

[Ponto positivo]   Após o veto, o Art. 1º incorporado pelo Projeto 
de Lei de Conversão nº 21, na versão sancionada da Lei No 
12.651 excluiu o princípio de que a produção rural tem função 
estratégica na recuperação e manutenção da vegetação nativa 
com vistas à própria sustentabilidade da produção agropecuá-
ria. O objetivo desta colocação era passar a ideia de que as ati-
vidades agrossilvipastoris eram uma forma de recuperação do 
meio ambiente, reforçando os motivos pelos quais seria viável a 
consolidação de intervenções em áreas protegidas.  

Artigo 3º.

[Ponto negativo]   O Art.3º, IV, traz a definição de área rural con-
solidada como sendo área de imóvel rural com ocupação antrópica 
pré-existente a 22 de julho de 2008. Com a aprovação desta defi-
nição e posteriores regulamentações haverá a permissão de uso 
antrópico de parte da faixa de Áreas de Preservação Permanente 
e de Áreas que deveriam ser protegidas como Reserva Legal. Tais 
áreas impactadas não serão restauradas conforme as métricas 
da Lei anterior. O termo, “áreas rurais consolidadas” não é men-
cionado no Código Florestal revogado (Lei 4771/65). Ressalta-se 
que a data de 22 de julho de 2008 não se refere a nenhum mar-
co ecológico ou a alteração legislativa ambiental, sendo apenas a 
data da edição do Decreto Federal 6514/08, que regulamentou 
infrações administrativas ambientais já previstas desde 1998. 
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Este conceito subverte os princípios de responsabilização e pre-
venção pois presta-se a evitar que o causador do dano ambiental 
receba qualquer tipo de sanções administrativas, civis e penais, 
numa demonstração clara não só de impunidade, mas também 
de estímulo à degradação e descumprimento das normas legais 
vigentes na época da infração. Aplicando-se o mecanismo das 
áreas rurais consolidadas, os infratores deixam de responder le-
galmente pelo dano, desobrigam-se de boa parte da necessidade 
de reparação do impacto e ainda se beneficiam da continuida-
de do uso dessas áreas para a produção. É importante ressaltar 
que muitas dessas áreas ainda apresentam resiliência suficiente 
para restabelecer a vegetação nativa caso o regime de uso do solo 
seja suprimido, o que permitiria mitigar o dano ambiental sem 
grandes investimentos. Além disso, a definição de áreas conso-
lidadas como sendo aquelas de “ocupação antrópica” (e não de 
conversão da vegetação nativa) anterior a 22 de julho de 2008 
inclui implicitamente como tais áreas de vegetação nativa com 
fisionomias abertas utilizadas há muito tempo com atividades 
pastoris, o que em tese desobrigaria sua inclusão em áreas de 
preservação permanente. Caso a opção legislativa fosse mesmo a 
de minimizar a recuperação por meio de uma data limite, melhor 
seria considerar as datas de publicação de instrumentos legais 
vigentes na época para os casos específicos. A Lei 7.771, de 1965, 
que estabeleceu o Código Florestal, na sua definição inicial atri-
buía APPs de 5 m para os rios com menos de 10 m de largura, o 
que só foi alterado com a Lei nº 7.511, de 1986, que definiu APPs 
de 30 m para tais cursos d’água. Outra mudança histórica impor-
tante foi o aumento do percentual da RL na Amazônia Legal de 
50% para 80%, por meio da Medida Provisória nº 2.166-66 de 
2001. Assim, a data estipulada de 22 de julho de 2008 não possui 
sequer substrato legislativo que a justifique.

[Ponto negativo]   O art. 3º, XXIV estabelece indiscriminadamen-
te o conceito de pousio como “prática de interrupção temporá-
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ria de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, 
por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recupera-
ção da capacidade de uso ou da estrutura física do solo”.  Essa 
é uma prática recomendável do ponto de vista da sustentabilidade 
do sistema de produção. Pela lei 4771 de 1965, “áreas de pousio” 
eram atribuídas apenas para pequena propriedade ou posse ru-
ral familiar ou de população tradicional, para áreas onde o plan-
tio ocorre em sistemas de rotação de culturas, incluindo culturas 
de subsistência, que é um método de uso de solo praticado por 
produtores familiares ou de população tradicional. A inclusão 
generalizada desse termo para qualquer tipo de propriedade irá 
deturpar o método, uma vez que o sistema de pousio é pouco 
utilizado atualmente na agricultura tecnificada, uma vez que o 
cultivo permanente e intensivo do solo é predominante. Existem 
exceções, por exemplo, o sistema de pousio, ainda é utilizado na 
cultura do arroz irrigado no sul do Brasil, principalmente em 
grandes propriedades que desenvolvem também a atividade pe-
cuária. Ademais, extensas áreas de RL e APP foram abandonadas 
nos últimos anos a fim de promover a adequação ambiental das 
propriedades rurais ao Código Florestal de 1965. Consequente-
mente, essas áreas encontram-se em processo de regeneração 
inicial (Brancalion & Rodrigues 2010) e a consideração dessas 
áreas abandonadas como áreas em sistema de pousio (Art. 3º, 
IV), possibilitará às empresas agropecuárias e proprietários 
rurais reverterem para agricultura essas áreas que atualmente 
estão destinadas à restauração. Essa mudança implica em re-
trocesso no que concerne à proteção de áreas ambientalmente 
frágeis e ao planejamento do uso do solo na propriedade rural. 
O mais preocupante, é que a Lei 12651/12 excluiu o conceito de 
área abandonada, agravando ainda mais a situação de áreas em 
regeneração. 

[Ponto negativo]   O inciso VIII do art. 3º apresenta um rol de ati-
vidades consideradas de utilidade pública para fins de interven-
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ção em área de preservação permanente. A maioria das hipóteses 
já era contemplada na Resolução CONAMA n° 369/2006. Contu-
do, merece especial atenção a alínea “b” deste inciso: “as obras 
de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços pú-
blicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário 
aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 
saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, ra-
diodifusão, instalações necessárias à realização de competições 
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como 
mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argi-
la, saibro e cascalho”. A maioria destas atividades contempladas 
acima tem pertinência técnica e até lógica com a possibilidade 
de intervenção em áreas de preservação permanente. Para sa-
neamento por meio de tratamento de esgoto é imprescindível 
a intervenção nas margens de cursos d’água para instalação de 
emissores. Os serviços de transporte, de telecomunicações e de 
transmissão de energia elétrica, muitas vezes, não têm outra al-
ternativa de percurso senão através de parte da APP. A explo-
ração de minérios é fundamental para a viabilização de nossa 
sociedade e sofre das limitações de rigidez locacional, havendo 
casos de necessidade de extração de minérios em áreas protegi-
das. Contudo, não existe nenhuma justificativa técnica para per-
mitir a degradação de áreas de preservação permanente para 
atividades recreativas dispensáveis. A grande maioria das com-
petições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais pode 
ser realizada em qualquer terreno (à exceção dos esportes aquá-
ticos), sem necessidade de impactar as áreas ambientalmente 
mais frágeis. A instalação de um estádio de futebol às margens 
de um rio para a Copa do Mundo não pode sobrepor-se ao in-
teresse coletivo muito mais relevante da proteção ambiental. 
Ainda mais desarrazoada é a permissão de intervenção em APP 
para gestão de resíduos, ou seja, para a instalação de aterros sa-
nitários e usinas de tratamento de resíduos (sem falar nos lixões 
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já instalados por todo o País). A gestão de resíduos é, provavel-
mente, a atividade mais impactante e que implica em maiores 
riscos ambientais.  Podem causar a contaminação do solo, do 
lençol freático e dos cursos d’água com “chorume” – líquido es-
curo, malcheiroso, constituído de ácidos orgânicos, produto da 
ação enzimática dos microorganismos, de substâncias solubili-
zadas através das águas da chuva que incidem sobre a massa de 
lixo e, ainda, de substâncias formadas a partir de reações quími-
cas que ocorrem entre os constituintes dos resíduos – óleos e até 
metais pesados. Caso mal geridos, os aterros podem tornar-se 
criadouros de vetores de graves doenças. É inimaginável o risco 
do desenvolvimento destas atividades em áreas frágeis e rele-
vantes como as áreas de preservação permanente.

[Ponto negativo]   No Parágrafo único do art. 3º é feita uma equi-
paração de todas as propriedades e posses rurais com até 4 (qua-
tro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipasto-
ris às pequenas propriedades ou posses rurais familiares. Assim, 
o conceito de pequeno proprietário passa a ser definido exclu-
sivamente de acordo com o tamanho da propriedade e não mais 
com a natureza de atividade familiar ou de subsistência. Para a 
Lei 12651/12 são pequenas propriedades aquelas de 1 a 4 mó-
dulos fiscais. Módulo Fiscal é uma unidade de medida agrária 
criada pela Lei 6.746/79, para fins de cálculo do Imposto Terri-
torial Rural (ITR). A extensão é definida pelo INCRA, por Instru-
ção Especial, para cada Município. Pode variar de 05 (cinco) a 
110 (cento e dez) hectares. A definição baseada no tamanho não 
ocorria no Código Florestal de 1965 que definia pequena pro-
priedade rural ou posse rural familiar aquela explorada mediante 
o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, 
admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja 
proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade agro-
florestal ou do extrativismo. Essa definição apenas por tamanho 
reduz a proteção ambiental em situações onde não havia sequer 
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o fundamento social para benefícios destinados à pequena agri-
cultura familiar, tais como latifúndios desmembrados antes de 
2012, dezenas de propriedades pertencentes a multinacionais 
ou propriedades arrendadas para grandes atividades de mono-
cultura de soja e cana, por exemplo.

[Ponto positivo]   O Projeto de Lei de Conversão nº 21 reintro-
duziu no inciso XXVII do Art.3º a definição de crédito de carbono 
como sendo título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 
transacionável. A reincorporação deste termo na Lei irá favore-
cer este mercado que é uma forma de incentivo à conservação e 
restauração da vegetação.

Artigo 4º.

[Ponto negativo]   A delimitação das Áreas de Preservação Per-
manente será contabilizada a partir da calha do leito regular dos 
cursos d’água, conforme inciso I do artigo 4º. Tal inciso modifica 
o critério para aferição da APP que, conforme prevê a lei ante-
rior (Lei 4771/65), deveria ser iniciado a partir do maior leito 
sazonal. Prevemos com isso, a redução drástica da proteção dos 
rios, chegando a valores em torno de 50% de redução da prote-
ção dos rios em áreas de Cerrado e Mata Atlântica (Garcia et al. 
2013), comprometendo ainda mais a já crítica disponibilidade 
de água em algumas regiões do Brasil. Além disso, regiões sujei-
tas à ampla variação sazonal dos leitos dos rios, como a Amazô-
nia e o Pantanal terão suas vegetações ciliares não mais protegi-
das na legislação, ficando assim mais sujeitas ao desmatamento. 
Com a aproximação das faixas de APP em relação aos cursos 
d’água, considerando-se o leito regular dos mesmos, verifica-se 
que a ocupação antrópica de áreas mais próximas aos cursos 
d’água será permitida e regularizada, aumentando as chances 
de desastres ambientais causados por alagamentos, conforme 
amplamente já observado em todas as regiões do país (Zucco et 
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al. 2011). Leito maior, leito menor e leito regular são todos lei-
tos do curso d’água. Se as áreas de preservação permanente se 
destinam a proteger os cursos d’água, mantendo o solo e a esta-
bilidade geológica de suas margens, obviamente elas não podem 
ser situadas dentro dos cursos d’água.

[Ponto negativo]   O Projeto de Lei de Conversão nº 21 modi-
fica o conceito de Área de Preservação Permanente que ao invés 
de serem as faixas marginais de qualquer curso d’água natural 
passa a ser apenas para aqueles que sejam perenes e intermiten-
tes, excluídos os efêmeros (Art. 4º, I). A ausência de preservação 
da vegetação do entorno de rios efêmeros irá propiciar uma não 
proteção desses rios nas regiões de grande sazonalidade, que já 
são críticas em termos de stress hídrico. Estes rios efêmeros têm 
importante papel na preservação da biodiversidade de peixes, 
por exemplo, que pode superar os valores de rios permanentes 
e temporários em certas épocas do ano (Maltchik 1999). Além 
disso, é importante ressaltar que um rio temporário em anos 
úmidos pode tornar-se um rio efêmero em anos secos (Maltchik 
1996).

[Ponto negativo]   O inciso IV do Art. 4º prevê que nas acumulações 
naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hec-
tare, fica dispensada a faixa de proteção (APP) prevista para lagos 
e lagoas naturais e reservatórios d’água artificiais. É importante 
lembrar que diversas lagoas marginais com superfície inferior a 
um hectare são importantes vitais para a reprodução de peixes 
e para a conservação da biodiversidade. A ausência de vegetação 
nestes casos irá aumentar a probabilidade de assoreamento dos 
mesmos, pois o processo de assoreamento não deixará de ocorrer 
apenas pelo fato dessas acumulações de água serem artificiais e 
de pequena extensão. Além do assoreamento, existe a possibilida-
de de contaminação com agrotóxicos e de impermeabilização das 
margens pelo pisoteio do solo por gado. 
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[Ponto negativo]   O inciso IX, do Art. 4º, resultará em uma dimi-
nuição significativa da proteção de APP de topos de morro que 
era regulamentada pela resolução CONAMA 303 de 2002. Na le-
gislação anterior, era definido que 50 metros é a altura mínima 
das montanhas que deveriam ter topos de morro preservados. 
A lei sancionada muda a altura mínima de proteção para 100 
m. Além disso, na legislação anterior (Lei 4771/65) a proteção 
de topos de morros ocorria nos casos em que os mesmos ti-
nham na sua porção mais inclinada pelo menos 17º de incli-
nação. Porém foi sancionada a mudança para que os mesmos 
atinjam uma inclinação mínima média de 25°. Essa alteração 
resulta na perda generalizada de proteção desse tipo de APP, 
uma vez que aumenta a altura mínima dos morros bem como 
define inclinação mínima maior (25°), o que é uma situação 
rara no caso das montanhas brasileiras que não são muito in-
clinadas, como já demonstrado para o território nacional, onde 
ocorre em 4,5% da área do território (Sparovek et al. 2011). A 
drástica diminuição da proteção dos topos de morro terá con-
sequências graves no aumento de deslizamento de terras que 
serão carreadas podendo contribuir com o aumento de aporte 
de sedimentos, causando assoreamento dos rios. A falta de pro-
teção dessas áreas pela vegetação nativa e a continuidade do 
uso agrícola inadequado dessas áreas resultará certamente em 
maior instabilidade geológica do relevo e propensão a grandes 
deslizamentos de terra, criando condições propícias a desastres 
ambientais similares aos observados recentemente na região 
serrana do Rio de Janeiro.

[Ponto positivo]   Foi vetado o §3º do Art. 4º prevendo que Não 
é considerada Área de Preservação Permanente a várzea fora dos 
limites previstos no inciso I do caput, exceto quando ato do poder 
público dispuser em contrário, nos termos do inciso III do art. 6º, 
bem como salgados e apicuns em sua extensão. Desse modo, os 
apicuns e salgados passam a ser considerados APP. 
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[Ponto negativo]   O inciso §1º do Art. 4º dispensa a instituição 
de Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios 
artificiais de água que não decorram de barramento ou represa-
mento de cursos d’água naturais. Assim, importantes reservató-
rios tais como os decorrentes do enchimento de cavas de minera-
ção (alimentados diretamente pelo lençol freático que havia sido 
rebaixado durante a atividade minerária) estarão sujeitos a asso-
reamento, contaminação e impermeabilização de suas margens.

Artigo 7º.

[Ponto positivo]   O Art. 7º, §§1º e 2º explicitaram e solidificaram 
a interpretação jurídica predominante de que o proprietário da 
área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a pro-
mover a recomposição das áreas de preservação permanente 
de seu imóvel e que tal obrigação é transmitida ao adquirente 
em caso de transferência de domínio (venda, herança, cessão). 
Assim, ninguém pode se escusar de recuperar a APP degradada 
sob o argumento de que já adquiriu o imóvel neste estado ou de 
que foi outro possuidor quem fez a intervenção ilegal. A conser-
vação e recuperação das APPs são obrigações objetivas ligadas ao 
próprio imóvel (propter rem).

[Ponto positivo]   Com o parágrafo 3º, do Art. 7, somente após 
o desencadeamento das ações de recuperação da área degrada-
da, o proprietário poderá pedir licenciamento perante o Órgão 
Ambiental para novas supressões de vegetação nativa em áreas 
permitidas, ou seja, fora de APP e de Reserva Legal. Por isso é 
muito positivo, pois vincula novas supressões que poderiam ser 
autorizadas à obrigação de recuperar.

Artigo 8º.

[Ponto negativo]   O parágrafo 2o, do Art. 8º, prevê a interven-
ção ou a supressão de vegetação nativa em locais onde a função 
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ecológica do manguezal esteja comprometida, para execução 
de obras habitacionais e de urbanização, inserida em projetos 
de regularização fundiária de interesse social, em áreas urba-
nas consolidadas ocupadas por população de baixa renda. Na lei 
4771/65, não existia exceção para o caso de função ecológica 
comprometida; apenas era autorizada intervenção em caso de 
utilidade pública. Isso irá estimular a degradação de manguezais 
conservados próximos de obras habitacionais e de urbanização 
com intuito de especulação imobiliária, urbanização, e outras 
atividades de alto impacto (p.ex., carcinicultura, extração de 
sal). Com a caracterização do comprometimento das funções do 
manguezal, serão permitidas intervenções, beneficiando muitas 
vezes justamente aqueles que causaram a perda da função eco-
lógica. Os manguezais são áreas de extrema importância ecoló-
gica e que deveriam ser recuperados ao invés de haver um estí-
mulo legal à sua descaracterização.

Artigo 11º.

[Ponto negativo]   Pela lei anteriormente vigente desde 1965 
(Art.10), não havia permissão do desmatamento de encostas en-
tre 25 e 45 graus, pois são áreas mais suscetíveis aos processos 
erosivos, como os escorregamentos da região litorânea e conse-
quente assoreamento. Porém, agora pelo O Art. 11, existe a per-
missão da continuidade de atividades agrossilvipastoris nessas 
áreas. 

[Ponto negativo]   O parágrafo 6º (Art.11-A) assegura a regulari-
zação das atividades e empreendimentos de carcinicultura e sali-
nas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 
julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
comprove sua localização em apicum ou salgado e se obrigue, por 
termo de compromisso, a proteger a integridade dos manguezais 
arbustivos adjacentes. O Artigo 11-A (§1º, I) permite a utilização 
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de novas áreas de apicuns e salgados em um teto máximo sen-
do: área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por 
cento) dessa modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 
35% (trinta e cinco por cento) no restante do País, além das áreas 
ocupadas com atividades e empreendimentos de carcinicultura e 
salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 
22 de julho de 2008. Ou seja, nos estados em que grande parte 
dessas formações dentro do ecossistema de manguezal já esteja 
comprometida como sendo “áreas consolidadas”, ainda poderá 
ocorrer uma ampliação dessa ocupação em um máximo de 10% 
ou 35% da área restante. Vale ressaltar que essas atividades de-
senvolvidas nos apicuns e salgados são degradantes tanto do 
ponto de vista ambiental, quanto social.

Artigo 12º.

[Ponto positivo, mas com ressalvas]  O parágrafo 1º (Art. 12) as-
segura que os proprietários de imóvel rural, a qualquer título, 
inclusive para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, 
não poderão dividir a propriedade objetivando alcançar o tama-
nho de um módulo fiscal, a fim de apresentar, desse modo, privi-
légios específicos para a adequação ambiental, previstos na le-
gislação aprovada. Porém, ressaltamos que fracionamentos, com 
esses objetivos, realizados após o período em que este referido 
projeto de Lei foi apresentado no Congresso (julho de 2010), de-
verão ser fiscalizados e exemplarmente punidos. 

[Ponto negativo]   O parágrafo 4º do Art. 12 permitirá que as 
áreas de Reserva Legal em estados amazônicos sejam reduzidas, 
para fins de recomposição, de 80 para 50% da área da proprie-
dade naqueles estados cuja área de Unidades de Conservação e 
de Terras Indígenas abranjam mais de 50% do território. Atual-
mente, essa situação já ocorre no Amapá e Roraima está próxi-
mo a atingir esses valores (Veríssimo et al. 2011).
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[Ponto negativo]   No Código Florestal anterior não existiam ex-
ceções específicas para empresas públicas especializadas na ex-
ploração de potencial de energia hidráulica conforme o previsto 
no parágrafo 7º do artigo 12 da Lei de Proteção da Vegetação 
Nativa sancionada. Inúmeros projetos serão instalados para a 
construção de hidrelétricas. Por exemplo, 71 futuras hidrelétri-
cas estão previstas até 2017, tais como 15 na bacia Amazônica, 
13 na do Tocantins-Araguaia, 18 na do rio Paraná e 8 no rio Uru-
guai (Portal Brasil 2010). A implementação dessas hidrelétricas 
resultará no desmatamento de vastas áreas. A desobrigação de 
constituir a compensação da perda dessas áreas desmatada com 
RLs, principalmente no que se refere à Amazônia, a qual deveria 
ter 80% da propriedade destinada a ser RL, significa uma perda 
expressiva da cobertura nativa protegida, uma vez que a área 
perdida não será mais compensada. 

Artigo 14º.

[Ponto positivo]   A localização da área de RL deve levar em con-
sideração além dos planos de bacia hidrográfica e ZEE, as áreas 
de maior importância para a conservação da biodiversidade e a 
também de maior fragilidade ambiental.

Artigo 15º.

[Ponto negativo]   No Código anterior, o cômputo das Áreas de 
Preservação Permanente no cálculo da porcentagem das Re-
servas Legais era permitido apenas nas propriedades em que 
a soma das APPs e RLs excedessem 80% da propriedade rural 
localizada na Amazônia, 50% das propriedades rurais localiza-
das em outras regiões do país e 25% das pequenas proprieda-
des rurais. Porém, na Lei sancionada, o caput do artigo 15 prevê 
que o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo 
da porcentagem das Reservas Legais será permitido a  todos 
os tipos de propriedade, pois não menciona restrições à prá-
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tica em relação aos tipos de propriedade. Isso implica em perda 
generalizada de proteção ambiental em todas as propriedades, 
uma vez que existem diferenças quanto à função das APPs e RLs. 
Embora essa junção não autorize novos desmatamentos, ela re-
sulta na perda de um grande montante de áreas de baixa apti-
dão agrícola que poderiam voltar a ser cobertas com vegetação 
nativa na forma de RL, principalmente em microbacias excessi-
vamente convertidas em uso agrícola, onde a provisão de servi-
ços ambientais essenciais para o bem-estar da sociedade já se 
encontra comprometida. O instrumento legal de RL é previsto 
como necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à con-
servação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação 
da biodiversidade e ao abrigo e proteção da fauna e flora nativas. 
Desse modo, uma vez que RL e APP têm funções distintas, as 
mesmas não poderiam ser somadas. Ressaltamos ainda que, no 
inciso II do artigo 15, fica claro o grande impacto dessa mudan-
ça, pois isso será permitido para as APPs no caso em que a área 
a ser computada esteja conservada ou em processo de recupera-
ção. Considerando que o texto aprovado prevê a restauração de 
todas as APPs, as quais estão em áreas consolidadas, todas es-
tas poderão ser computadas na RL. Desse modo, grande será o 
impacto dessa mudança na redução de áreas de RL. Para que o 
cômputo ocorra nos casos em que toda a área da propriedade 
é ocupada por vegetação, a supressão desse remanescente de 
vegetação estará previsto desde que as APPs somadas ao rema-
nescente de vegetação da propriedade não ultrapassarem 80% 
do imóvel localizado na Amazônia Legal (Art. 15, §4º, I). Porém, 
houve um ponto positivo já que o Art. 15, §4º, II que previa esse 
cômputo desde que as APPs somadas ao remanescente de vege-
tação da propriedade não ultrapassarem 50% do imóvel locali-
zado nas demais situações foi vetado. Desse modo, o cômputo de 
RL como APP com supressão de vegetação permitida por lei só 
será válido na Amazônia Legal.
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Artigo 17º.

[Ponto positivo]   O parágrafo 3º e 4º do artigo 17 exige recu-
peração de RLs para as propriedades que tiveram a vegetação 
nativa suprimida após 2008 sem prejuízo das sanções adminis-
trativas, cíveis e penais cabíveis. Isto facilitará a penalização da-
queles que suprimiram vegetação nativa a fim de serem benefi-
ciados na iminência da aprovação da lei. Porém, ressaltamos que 
fiscalização a fim de constatar supressão desde 2008 deverá ser 
rígida. 

Artigos 17º, 20º, 26º, 29º, 41º, 51º, 66º.

[Ponto negativo]   Problemas no Art. 17 e 20 em relação às áreas 
de vegetação nativa não florestal. A definição de uso sustentável 
das áreas de Reserva Legal é incompleta e não contempla o uso 
sustentável de RL não florestal. No Art. 17: A Reserva Legal deve 
ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietá-
rio do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado. § 1º Admite-se a 
exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo susten-
tável, previamente aprovado pelo órgão competente do SISNAMA, 
de acordo com as modalidades previstas no art. 20 (...). Art. 20. No 
manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão 
adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de ma-
nejo sustentável sem propósito comercial para consumo na proprie-
dade e manejo sustentável para exploração florestal com propósito 
comercial. O Art. 20 se refere somente à vegetação florestal. Os de-
mais artigos (21-24) na mesma Seção II Do Regime de Proteção da 
Reserva Legal também mencionam apenas vegetação florestal ou 
exploração florestal. É lamentável que tenha sido sancionado as-
sim. No Art. 1º está explícito que a Lei Florestal estabelece normas 
gerais de proteção e uso sustentável das florestas e demais formas 
de vegetação nativa. Porém, ao definir que o uso sustentável deve 
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ser de acordo com as modalidades previstas no Art. 20 impede que 
se apliquem legalmente outras modalidades de uso sustentável 
de vegetação não florestal. Além disso, reproduz o senso comum 
de que a Reserva Legal é apenas para florestas, e que se não tem 
cobertura florestal deveria tê-la através do plantio de floresta. Há 
evidências sólidas indicando que a exclusão do pastejo não é a 
melhor opção para conservar ecossistemas campestres do bioma 
Pampa (Overbeck et al. 2007) e dos encraves campestres no bio-
ma Mata Atlântica . Além disso, a exclusão do pastejo combinada 
com a supressão de queimadas aumenta os riscos de queimadas 
catastróficas. Um manejo pastoril adequado tem efeito positivo 
tanto na biodiversidade como na produtividade pecuária em cam-
pos nativos do sul do Brasil (Pillar et al. 2009). A omissão em rela-
ção à vegetação não florestal também se manifesta nos seguintes 
artigos: Art 17: § 3o É obrigatória a suspensão imediata das ativida-
des em Área de Reserva Legal desmatada irregularmente após 22 
de julho de 2008. Ou seja, a lei é omissa quanto às áreas de vege-
tação não florestal que foram suprimidas e convertidas em outros 
usos após 22/07/2008. O Art. 26 limita a supressão de vegetação 
nativa ao exigir autorização prévia, porém, os parágrafos do mes-
mo artigo mencionam apenas o contexto florestal e no §4º inciso 
IV é exigido que se informe no requerimento de autorização o uso 
alternativo da área a ser desmatada. Ou seja, como não há pro-
priamente um “desmatamento” quando se converte, por exemplo, 
campos nativos em silvicultura, não será necessário informar o 
uso alternativo. A lei poderia ter definido mais claramente que 
deveria ser informado o uso alternativo da área a ser convertida. 
Art. 29 É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR (...) e combate 
ao desmatamento.” Aqui também, a lei não diz explicitamente que 
a base de dados do CAR servirá para o combate à conversão de 
vegetação nativa em outros usos. Vários outros artigos (Art. 41 §1 
II, III, Art. 42, Capítulo XI “Do controle do Desmatamento”, Art. 51 
caput e §1, Art. 66 §7, Art. 17 §3), em que ao invés de “desmata-
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mento” a lei deveria se referir a “conversão para uso alternativo 
do solo”, como a própria lei define no seu Art. 3º VI.

Artigo 26º.

[Ponto positivo]   O Art. 26 exige autorização prévia do órgão 
ambiental estadual para a supressão de vegetação nativa, não 
somente de vegetação florestal, e que o imóvel esteja cadastrado 
no Cadastro Ambiental Rural (CAR), sendo obrigatória a inscri-
ção no CAR para todas as propriedades rurais em até um ano 
após a publicação da Lei (Art. 29, parágrafo 3º). 

Artigo 29º.

[Ponto positivo]   O Art. 29 prevê a obrigatoriedade de inscrição 
no Cadastro Ambiental Rural (CAR) no formato de registro pú-
blico eletrônico de âmbito nacional (...) compondo base de dados 
para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econô-
mico e combate ao desmatamento.

Artigo 38º.

[Ponto positivo]   Sancionado o Capítulo IX (Art. 38, II, III) em 
que aparece uma especificação muito importante em casos es-
peciais para o uso de fogo, como para o manejo em Unidades de 
Conservação, bem como com intuito desse uso para pesquisas 
científicas. 

Artigos 41º a 50º.

[Ponto positivo]   A aprovação do Capítulo X (entre os Art. 41 a 
50) que apresenta o programa de apoio e incentivo a preserva-
ção e recuperação do meio ambiente que irão subsidiar a res-
tauração e conservação através de mecanismos legais, além de 
valorizar os serviços ambientais. O Art. 41 compreende alguns 
instrumentos econômicos e financeiros de apoio e incentivo à 



25

conservação e restauração do meio ambiente, prevendo o paga-
mento por serviços ambientais (Art. 41, I); abertura de linhas 
de financiamento para atendimento a iniciativas de preservação 
voluntária da vegetação, proteção de espécies ameaçadas, ma-
nejo sustentável, recuperação de áreas degradas (Art. 41, II, d)); 
isenção de impostos para os insumos e equipamentos utilizados 
para recuperação das APPs e RLs (Art. 41, II, e); financiamento 
das atividades necessárias à regularização ambiental no âmbito 
da pesquisa científica e tecnológica e extensão rural relaciona-
dos à melhoria da qualidade ambiental (Art. 41, III, §1º, I), por 
exemplo.

Artigo 43º.

[Ponto negativo]   Veto do artigo 43. Este veto protege o setor 
das hidrelétricas de modo evidente. O que causa surpresa é o 
fato deste artigo ter sido aprovado no Senado e na Câmara, mas 
ter sido vetado pela Presidente da República, favorecendo de-
liberadamente as empresas geradoras de energia. Obviamente 
isso reforça o interesse do executivo de preservar as 71 futuras 
hidrelétricas que estão previstas até 2017, conforme já mencio-
nado, mesmo com grande prejuízo ambiental. O artigo vetado: 
Art. 43. As empresas concessionárias de serviços de abastecimento 
de água e de geração de energia hidrelétrica, públicas e privadas, 
deverão investir na recuperação e na manutenção de vegeta-
ção nativa em Áreas de Preservação Permanente existentes 
na bacia hidrográfica em que ocorrer a exploração. § 1º Apli-
ca-se o disposto no caput, no caso de concessionárias de geração 
de energia hidrelétrica, apenas às novas concessões outorgadas a 
partir da data da publicação desta Lei, ou àquelas prorrogadas, 
devendo constar no edital de licitação, quando houver, a exigência 
dessa obrigação. § 2º A empresa deverá disponibilizar em seu 
sítio na internet, ou mediante publicação em jornal de grande 
circulação, prestação de contas anual dos gastos efetivados com 
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a recuperação a manutenção de Áreas de Preservação Permanen-
te, sendo facultado ao Ministério Público, em qualquer hipótese, 
fiscalizar a adequada destinação desses recursos. § 3º A empresa 
concessionária de serviço de abastecimento de água disporá de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação des-
ta Lei, para realizar as adaptações necessárias ao cumprimento 
do disposto neste artigo. Nota-se  que  pontos  extremamen-
te positivos apresentados neste artigo  foram vetados pela 
Presidente da República, pontos que contribuiriam para a 
conservação e restauração de APPs, bem como dariam pu-
blicidade  e  transparência  ao  processo  de  implantação  da 
restauração nas empresas hidroelétricas.

Artigo 58º. 

[Ponto positivo]   O artigo 58 apresenta um conjunto de inten-
ções onde o Poder Público pretende auxiliar programas, tais 
como o de recuperação de áreas de pequenas propriedades. 
Afirmamos que será necessária a priorização de políticas públi-
cas para o comprometendo efetivo fim de atingir essas normas 
programáticas. O produtor rural terá papel fundamental nessas 
reivindicações.

Artigo 61º. 

[Ponto positivo, mas com ressalvas]  Foi positiva a inclusão da 
palavra “obrigatória” nos dispositivos do artigo 61-A, da Lei no 

12.651, e do artigo 19, do Decreto no 7830. Com isso, a recompo-
sição da vegetação das faixas marginais dos rios, lagoas, lagos, 
nascentes e veredas tem caráter obrigatório. Porém, áreas ru-
rais consolidadas que estiverem localizadas em APPs, tais como 
as áreas acima de 1800m, topos de morro, tabuleiros, chapadas, 
restingas e encostas, não foram contempladas com regras de re-
cuperação, como foi estabelecido nos casos de APPs ripárias, de 
nascentes, de lagos, lagoas e veredas.
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[Ponto negativo]   Conforme já especificado na carta aberta da 
SBPC e ABC (2102), quando a vegetação original da faixa margi-
nal for florestal, um dos pré-requisitos para o sucesso da restau-
ração da mata ciliar é o isolamento do fator de degradação. Desse 
modo, recuperar a faixa marginal concomitantemente com a 
utilização do espaço pelo gado na Mata Atlântica, como fica 
de maneira generalizada permitido no caput deste artigo 61 e 
ressaltado no seu parágrafo 15 (é autorizada a continuidade das 
atividades desenvolvidas nas áreas de que trata o caput), impede os 
processos de recrutamento de mudas e regeneração da vegeta-
ção nesse bioma. Além disso, mesmo que o gado utilize a área 
após o estabelecimento das mudas, o pastoreio sobre os por-
vindouros regenerantes poderá comprometer o futuro da área 
restaurada, uma vez que após a morte das árvores não haverá 
indivíduos jovens para substituí-las. 

[Ponto negativo]   Com os parágrafos 1º, 2º, 3º e 40 do arti-
go 61-A, os quais obrigam a recomposição das faixas marginais 
contados da borda da calha do leito regular haverá uma alta 
probabilidade de perda de todo o plantio de restauração im-
plantado nessas faixas ribeirinhas com inundação periódica, 
por comprometimento das mudas durante os períodos de inun-
dação. A proposição de restauração nesses moldes em regiões 
sujeitas à ampla variação sazonal dos leitos dos rios, como no 
caso da Amazônia e do Pantanal, provavelmente compromete-
rá ainda mais a efetividade da restauração. Além de inserir as 
áreas em restauração dentro da área de influência da inunda-
ção, para a Mata Atlântica e Cerrado, foi estimada a redução da 
restauração em 43% e 56% respectivamente, em duas Unida-
des de Gerenciamento de Recursos Hídricos de São Paulo, so-
mente considerando a modificação prevista de a restauração 
ser computada a partir do leito regular ao invés do leito sazonal 

(Garcia el al. 2013).
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[Ponto negativo]   O artigo 61-A reduz significativamente, em 
relação à legislação anterior, o tamanho das faixas de recupera-
ção de APP onde for detectada a degradação, que nos rios passa-
rá a ser entre 5 e 100 metros, de acordo com o tamanho da pro-
priedade, o que era entre 30 a 500 metros (exemplo na Fig. 2). 
Apesar do Projeto de Lei de Conversão nº 21 ter modificado 
de 20 para 15 metros a recomposição dos imóveis de 4 até 15 
módulos fiscais, incluindo nessa conta os proprietários de áreas 
entre 10 a 15 módulos, além de explicitar que só será aplicado em 
cursos d’água naturais, a Lei sancionada no 12.727 volta a consi-
derar a recomposição de propriedades entre 4 e 10 módulos a 
recuperação de 20 metros. Assim, ficou estabelecido que esta re-
composição das APPs não poderá ultrapassar 10% da área total 
do imóvel em propriedades de até 2 módulos, 20% entre 2 a 4 
módulos, tendo sido vetado o inciso II (Art.61-B da Lei no 12.727) 
que previa a recomposição em até 25% nas propriedades entre 4 
e 15 módulos fiscais, exceto na região da Amazônia Legal (Tabela 
1). Considerando somente a mudança da metragem da restaura-
ção pode-se chegar a valores em torno de 54% de redução em 
áreas de estudo em diversas regiões do país de Cerrado e Mata 
Atlântica (Garcia et al. 2013). No caso da das nascentes, além de 
ser permitido a manutenção de atividades agrossilvipastoris em 
áreas consolidadas, a MP 571 diminuiu a recuperação para um 
raio entre 5 a 15 metros, anteriormente previsto pela legislação 
de 1965 para um raio de 50m, e passa a ser de um raio de 15 me-
tros independentemente do tamanho da propriedade. Adicional-
mente, a Medida Provisória sancionada pela Presidente da Repú-
blica, modificou a definição de APPs no entorno das nascentes e 
dos olhos d’água abrangendo apenas os casos em que os mesmos 
são perenes (Art. 4º, IV), sendo que tal especificação não havia 
sido aprovada nem na Câmara e nem no Senado. Além disso, a 
faixa de recuperação é prevista apenas para corpos d’água maio-
res do que 1 ha (§ 4º), excluindo pequenas lagoas. Trata-se de uma 
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falha grave da legislação, pois nascentes e olhos d’água intermitentes 
são muito comuns justamente em regiões que enfrentam maiores 
problemas de escassez de água, de forma que sua recuperação deveria 
ser prioritária, ao invés de desobrigada. A redução da faixa de res-
tauração nas margens dos rios pode ser exemplificada com um 
plantio com espaçamento 3x2 metros, sendo que a proposta de 
restaurar 15 metros equivale a uma faixa ciliar marginal com cin-
co fileiras de árvores paralelas ao rio (15m) e nos casos em que 
a restauração prevista será em uma faixa de 5 metros equivaleria 
a menos de duas fileiras de árvores. Nessas situações, os efeitos 
de borda irão afetar o sucesso da restauração e mais ainda o pro-
cesso de manejo adaptativo que geralmente é demandado nessas 
áreas, podendo até inviabilizá-lo. Vale ressaltar que matas ciliares 
largas (>100m) abrigam mais espécies exclusivas e clímax, e não 
apenas as espécies resistentes à cheia que estão mais associadas 
a matas ciliares estreitas (20 a 50m) (Metzger et al. 1997). Con-
siderando a descrição, a redução do tamanho da área a ser res-
taurada nas APPs irá comprometer o cumprimento das funções 
apresentadas no Art 3º, inciso 3º, que referem-se a descrição de 
APP como sendo a de área protegida, coberta ou não por vegetação 
nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas. Faixas ciliares estreitas, conforme o publi-
cado na Medida Provisória No-571, de 28 de maio de 2012, não 
terão a capacidade de cumprir a função de preservar a estabilida-
de biológica, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, uma vez que 
faixas estreitas apresentam grande efeito de borda, o que dificul-
tará a manutenção do equilíbrio dessa vegetação em processo de 
restauração. Considerando que a quantidade de deposição de se-
dimento em uma vegetação ripária é determinada em função de 
sua largura, foi calculado que a largura ótima da faixa ciliar com 
maior eficiência na retenção de sedimentos seria de 52 metros 
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(Sparovek et al. 2002). Ademais, recente revisão (Metzger et al. 
2010) indicou que as faixas de 30 metros de APP indicadas pela 
legislação anterior deveriam ser ampliadas para pelo menos 50 
metros, exemplificando que as metragens aprovadas pela nova lei 
estão longe dos valores recomendados pelos estudos científicos. 
Além disso, a consolidação do uso de Áreas de Preservação Per-
manente viola o princípio da igualdade de direitos previsto na 
Constituição Federal de 1988, uma vez que os proprietários que 
não suprimiram vegetação nativa e cumpriram a legislação terão 
que preservar faixas ciliares mais largas do que aqueles que não 
cumpriram a lei.

[Ponto negativo]   Foi aprovado o uso de espécies exóticas para 
a recomposição de APPs em áreas consolidadas no artigo 61-A, 
inciso IV, do parágrafo 13º e que este uso se restringe às proprie-
dades de até 4 módulos fiscais, sendo um plantio intercalado de es-
pécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de 
ocorrência regional, em até 50% (cinqüenta por cento) da área to-
tal a ser recomposta. A permissão do plantio de espécies lenhosas, 
perenes ou de ciclo longo, sendo nativas e exóticas não é compatível 
com a função das APPs de proteção da biodiversidade. Além dis-
so, não menciona a restrição quanto ao uso de espécies exóticas 
invasoras. O uso de espécies exóticas diminui a diversidade de es-
pécies comprometendo o objetivo de proteção da biodiversidade. 

Artigo 62º. 

[Ponto negativo]   O Artigo 62 estabelece que para os reserva-
tórios artificiais de água destinados a geração de energia ou 
abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus 
contratos de concessão ou autorização assinados anteriormente 
à Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa 
da Área de Preservação Permanente será a distância entre o ní-
vel máximo operativo normal e a cota máxima maximorum (Fig. 
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1). Desse modo, houve uma perda significativa de área nessas 
situações, pois a metragem prevista para a APP seria estabele-
cida de acordo com a área inundável podendo chegar ao ponto 
de ter uma faixa estabelecida de APP de até 500m, no caso de 
rios mais largos do que 600m. Porém agora a metragem de APP 
prevista terá a faixa baseada no tamanho da diferença entre o 
nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum po-
dendo chegar a poucos metros (Fig. 1). Um ponto preocupante 
é que a nova lei não estabelece ressalvas quanto à supressão de 
APP acima dessa nova cota.

Artigo 63º. 

[Ponto negativo]   O Artigo 63 prevê que será admitida a manu-
tenção de atividades florestais, culturas de espécies lenhosas, pe-
renes ou de ciclo longo apresentado no parágrafo 1º em encostas, 
tabuleiros, chapadas, topos de morro, áreas em altitude superior 
a 1.800 metros, as quais são consideradas Áreas de Preservação 
Permanente e ainda completa § 1o o pastoreio extensivo nos locais 
referidos no caput deverá ficar restrito às áreas de vegetação cam-
pestre natural ou já convertidas para vegetação campestre (Ta-
bela 2). No caso de imóveis menores que 4 módulos fiscais, nas 
bordas de tabuleiro ou chapadas também é admitida a consolidação 
de outras atividades agrossilvipastoris (§ 3o). O pastoreio de ve-
getação campestre natural nessas áreas não seria um problema. 
O problema está na permissão do pastoreio nas áreas de topo 
e encostas desmatadas e convertidas em pastagens (incorreta-
mente denominadas de “vegetação campestre”). A manutenção 
de culturas de espécies lenhosas e atividades florestais poderá 
ser ainda mais prejudicial nestas APPs, pois em algum momento 
haverá o corte deixando a área muito susceptível aos processos 
erosivos. De qualquer maneira, há dois parágrafos nesse arti-
go que exigem boas práticas agronômicas e de conservação da 
água, o que deverá ser fiscalizado.
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Artigo 66º. 

[Ponto negativo]   O caput do Art. 66 prevê que o proprietário 
que, antes de 2008, tenha suprimido vegetação nativa além do 
que seria permitido se tivesse averbado a RL, PODERÁ regula-
rizar a situação. Para regularizar a situação, o § 2 prevê que a 
recomposição de que trata o inciso I do caput  deverá atender os 
critérios estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser con-
cluída em até 20 (vinte) anos, abrangendo, a cada 2 (dois) anos,  
no mínimo 1/10 (um décimo) da área total necessária à sua com-
plementação. 

[Ponto negativo]   O parágrafo 3º, do Art. 66, permite o uso de 
espécies exóticas ou frutíferas em 50% da área de recupe-
ração de RL (inciso 2º, do parágrafo 3º), cultivadas em sistema 
intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sis-
temas agroflorestais (Art. 54), sendo, desse modo, possível na 
restauração, o uso de 50% de espécies nativas e 50% de exó-
ticas em toda a RL restaurada. O plantio de espécies exóticas 
na Reserva Legal, das propriedades de qualquer tamanho, era 
apenas permitido mediante o plantio temporário pelo Código 
Florestal anterior (Art. 44, parágrafo 2º, do CF de 1965). Esta 
mudança permitirá a todos os tipos de proprietários, o uso de 
espécies não nativas, que deveriam ser designadas como reserva 
de espécies nativas abrindo a possibilidade de uso de espécies 
potencialmente invasoras. Esse inciso deve ser regulamentado, 
ou mesmo deve ser objeto de um instrumento legal específico, 
a exemplo do adotado pelo Estado de São Paulo (Decreto no 
53.939, de 2009). Ainda ressaltamos que isso contradiz a pró-
pria definição de qual é a função da Reserva Legal: promover a 
conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção 
de fauna silvestre e da flora nativa (Art. 3º, III).

[Ponto negativo]   Na lei anterior, a compensação das áreas de 
Reserva Legal era exigida no mesmo ecossistema e na mesma 
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microbacia ou o mais perto possível de onde ocorreu o desma-
tamento. Na nova lei isso foi flexibilizado para o mesmo bioma, 
em qualquer microbacia ou estado, conforme prevê o inciso 2º 
sancionado, do parágrafo 6o, do Art. 66. Isso abrirá a possibili-
dade para aquisição de áreas com vegetação nativa em regiões 
distantes das que a vegetação nativa foi ilegalmente removida 
ou degradada. O controle e fiscalização das áreas de compen-
sação em outros Estados serão improváveis e inexeqüíveis. Por 
exemplo, o bioma da Mata Atlântica abrange 17 dos 26 Estados 
brasileiros. Além disso, a variação no preço de terras provavel-
mente resultará na escolha da compensação de RL ser decidida 
de acordo com o preço da terra e não com o valor ambiental 
daquela área desmatada. Desse modo, terras mais baratas, mas 
que estão distantes da área onde houve o desmatamento, serão 
selecionadas, diminuindo a qualidade local da paisagem im-
pactada. Estados com intenso uso agrícola, por exemplo, como 
São Paulo, têm menos áreas florestais remanescentes do que 
Estados como o Piauí, ambos no bioma da Mata Atlântica. Con-
sequentemente caso a compensação para a ausência de RL em 
SP seja estabelecida no PI, isso irá manter os baixos níveis de 
cobertura de vegetação nativa em SP, bem como o comprome-
timento dos serviços ecossistêmicos nessa região. Finalmente, 
isso irá reduzir drasticamente os incentivos à restauração de 
áreas de baixa aptidão agrícola, as quais poderiam ser restau-
radas aumentando, em geral, a qualidade da paisagem local. 
Esta medida terá grande influência na escala da paisagem, difi-
cultado a possibilidade de atingir um limiar mínimo de 30% de 
cobertura nativa na paisagem a fim de conciliar a conservação 
biológica e o uso sustentável da terra (Metzger 2010). Além 
disso, vale ressaltar que a RL tem a função de assegurar o uso 
econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel 
rural (Art 3º), e alocar uma RL em local tão distante não cumpre 
com esta finalidade.
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Artigo 67º. 

[Ponto negativo]   O Art. 67 é um exemplo claro de anistia. Nos 
imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 
4 (quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de ve-
getação nativa em percentuais inferiores ao previsto no art. 
12, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a 
vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas no-
vas conversões para uso alternativo do solo (Tabela 3). Ou seja, se 
a propriedade não tinha RL e tinha apenas 1% de vegetação até 
aquele período, esse 1% de vegetação, passa por lei, a constituir 
a RL total daquela dada propriedade. 
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Conclusão

A Lei de Lei de Proteção da Vegetação Nativa viola os deve-
res constitucionais de preservação e recuperação dos processos 
ecológicos essenciais (art. 225, §1°, I), de vedação de utilização 
dos espaços territoriais especialmente protegidos (APPs, Reser-
vas Legais, Unidades de Conservação) de forma a comprometer 
seus atributos (art. 225, §1°, III) e de reparação do dano ambien-
tal, independentemente de sanções penais ou administrativas 
(art. 225, §3°). A Lei 12.651/12 também ofende os princípios 
da isonomia, da proibição do retrocesso dos direitos socioam-
bientais e da proibição da proteção insuficiente, além de gerar 
situações de possível ataque a direito difuso adquirido. 

A nova Lei de Proteção da Vegetação Nativa brasileira apre-
senta alguns avanços pontuais, todavia a redução das áreas de 
restauração e redução da proteção ambiental da vegetação re-
manescente afetará fortemente a conservação dos recursos na-
turais e da biodiversidade e a restauração dessa biodiversida-
de no Brasil. Ressaltamos que a manutenção da degradação de 
áreas protegidas na legislação vigente e a anistia a proprietários 
que descumpriram a lei anterior viola o princípio da igualdade 
de direitos previsto na Constituição Federal de 1988, uma vez 
que os proprietários que não desmataram e cumpriram a legis-
lação anterior serão penalizados tendo que preservar faixas ci-
liares mais largas do que aqueles que não cumpriram a lei. Além 
disso, a modificação da definição do que é pequena proprieda-
de rural de acordo com o tamanho da propriedade, não irá pro-
mover melhoria das condições ambientais de produção para as 
propriedades definidas legalmente como de agricultura familiar. 
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Vale ressaltar que o Brasil é um dos únicos países do mundo que 
tem condições de produzir alimentos em um ambiente de ele-
vada biodiversidade remanescente, de produzir alimentos com 
elevada tecnificação e com sustentabilidade ambiental. Concluí-
mos que a Lei recém-aprovada já necessita ser profundamente 
revista à luz do conhecimento científico e jurídico a fim de com-
patibilizar a expansão urbana e o aumento da produção agros-
silvipastoril com a preservação da biodiversidade e dos serviços 
ambientais que os ecossistemas naturais prestam à sociedade, 
cada vez mais necessários à manutenção da produção de alimen-
tos, suprimento de recursos naturais e ao bem-estar humano.
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Figura 1 – Exemplo de como (A) era estabelecida a metragem das Áreas de 
Preservação Permanente (APPs) em reservatório artificial, exemplo de um rio 
com largura de 600m, onde seria prevista uma faixa de 500m de APP e como 
(B) ficará após a aprovação da lei (Para os reservatórios artificiais de água des-
tinados a geração de energia ou abastecimento público que foram registrados 
ou tiveram seus contratos de concessão ou autorização assinados anteriormente 
à Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de 
Preservação Permanente será a distância entre o nível máximo operativo normal 
e a cota máxima maximorum).
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Atualmente estão sendo discutidas, no Supremo Tribu-

nal Federal, as inconstitucionalidades da Lei No 12.651,

de 24 de maio de 2012. Para dar suporte cientı�́ico e

jurıd́ico ao debate, o presente trabalho avalia detalha-

damente alguns artigos chaves da referida Lei quanto

aos pontos negativos, positivos ou potencialmente posi-

tivos, caso alguns pré-requisitos sejam respeitados,

para conservação e restauração dos ecossistemas brasi-

leiros. Este estudo foi construıd́o com a colaboração de

autores de diversas áreas de atuação tais como Univer-

sidades, Ministério Público e Organizações Não-

Governamentais a convite da Associação Brasileira de

Ciência Ecológica e Conservação (ABECO).
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AMBIENTE JURÍDICO

Regime jurídico das áreas de preservação
permanente
8 de junho de 2019, 14h14

Por Talden Farias

As Áreas de Preservação Permanente (APPs) são localizações
definidas pelo Código Florestal ou por regulamento específico
onde a rigor não são permitidas as alterações antrópicas, ou
seja, as interferências do homem sobre o meio ambiente, a
exemplo de um desmatamento ou de uma construção.

Ao criar o conceito de área de preservação permanente o
legislador quis resguardar diretamente a flora, a fauna, os
recursos hídricos e os valores estéticos, de maneira a garantir o
equilíbrio do meio ambiente e a consequente manutenção da
vida humana e da qualidade de vida do homem em sociedade,
deixando determinadas áreas a salvo do desenvolvimento
econômico e da degradação, posto que as florestas e demais formas de vegetação guardam
íntima relação com os elementos naturais citados.

Segundo o inciso II do artigo 3º da Lei 12.651/12, APP é uma “área protegida, coberta ou
não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a importância ecológica das APPs:

1. Trata-se, originariamente, de Ação Civil Pública ambiental movida pelo Ministério
Público do Estado de Mato Grosso do Sul contra proprietários de 54 casas de
veraneio ("ranchos"), bar e restaurante construídos em Área de Preservação
Permanente - APP, um conjunto de aproximadamente 60 lotes e com extensão de
quase um quilômetro e meio de ocupação da margem esquerda do Rio Ivinhema,
curso de água com mais de 200 metros de largura. Pediu-se a desocupação da APP, a
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demolição das construções, o reflorestamento da região afetada e o pagamento de
indenização, além da emissão de ordem cominatória de proibição de novas
intervenções. A sentença de procedência parcial foi reformada pelo Tribunal de
Justiça, com decretação de improcedência do pedido. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE CILIAR

2. Primigênio e mais categórico instrumento de expressão e densificação da
"efetividade" do "direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado", a Área de
Preservação Permanente ciliar (= APP ripária, ripícola ou ribeirinha), pelo seu
prestígio ético e indubitável mérito ecológico, corporifica verdadeira trincheira
inicial e última - a bandeira mais reluzente, por assim dizer - do comando maior de
"preservar e restaurar as funções ecológicas essenciais", prescrito no art. 225, caput
e § 1º, I, da Constituição Federal.

3. Aferrada às margens de rios, córregos, riachos, nascentes, charcos, lagos, lagoas e
estuários, intenta a APP ciliar assegurar, a um só tempo, a integridade físico-química
da água, a estabilização do leito hídrico e do solo da bacia, a mitigação dos efeitos
nocivos das enchentes, a barragem e filtragem de detritos, sedimentos e poluentes, a
absorção de nutrientes pelo sistema radicular, o esplendor da paisagem e a própria
sobrevivência da flora ribeirinha e fauna. Essas funções multifacetárias e
insubstituíveis elevam-na ao status de peça fundamental na formação de corredores
ecológicos, elos de conexão da biodiversidade, genuínas veias bióticas do meio
ambiente. Objetivamente falando, a vegetação ripária exerce tarefas de proteção
assemelhadas às da pele em relação ao corpo humano: faltando uma ou outra, a vida
até pode continuar por algum tempo, mas, no cerne, muito além de trivial mutilação
do sentimento de plenitude e do belo do organismo, o que sobra não passa de um ser
majestoso em estado de agonia terminal.

4. Compreensível que, com base nessa ratio ético-ambiental, o legislador caucione a
APP ripária de maneira quase absoluta, colocando-a no ápice do complexo e
numeroso panteão dos espaços protegidos, ao prevê-la na forma de superfície
intocável, elemento cardeal e estruturante no esquema maior do meio ambiente
ecologicamente equilibrado. Por tudo isso, a APP ciliar qualifica- se como território
non aedificandi. Não poderia ser diferente, hostil que se acha à exploração
econômica direta, desmatamento ou ocupação humana (com as ressalvas previstas em
lei, de caráter totalmente excepcional e em numerus clausus, v.g., utilidade pública,
interesse social, intervenção de baixo impacto).
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5. Causa dano ecológico in re ipsa, presunção legal definitiva que dispensa produção
de prova técnica de lesividade específica, quem, fora das exceções legais, desmata,
ocupa ou explora APP, ou impede sua regeneração, comportamento de que emerge
obrigação propter rem de restaurar na sua plenitude e indenizar o meio ambiente
degradado e terceiros afetados, sob regime de responsabilidade civil objetiva.

Precedentes do STJ 
(…) 
(REsp 1245149/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, julgado em
09/10/2012, DJe 13/06/2013).

As APPs foram delimitadas da seguinte forma na Lei 12.651/12:

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas,
para os efeitos desta Lei: 
I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente,
excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: 
a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura; 
b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50
(cinquenta) metros de largura; 
c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200
(duzentos) metros de largura; 
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600
(seiscentos) metros de largura; 
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de: 
a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte)
hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de
barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença
ambiental do empreendimento;

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja
sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;
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V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º , equivalente a 100%
(cem por cento) na linha de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa
nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem)
metros e inclinação média maior que 25º , as áreas delimitadas a partir da curva de
nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em
relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou
espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais
próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja
a vegetação;

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50
(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. 
(...)

A Lei 12.651/12 fez com que a linha de demarcação da APP passasse a ser medida a partir
da borda da calha do leito regular e não mais a partir do nível mais alto da cheia sazonal,
como previa o antigo Código Florestal, o que acaba diminuindo a extensão da área
protegida.

A Lei 12.651/12 inovou ao classificar os manguezais como APP, já que antes apenas as
restingas estabilizadoras de mangues é que eram enquadradas dessa forma.

A Lei 12.651/12 considera como APP apenas os “topos de morros, montes, montanhas e
serras, com altura mínima de 100 metros e inclinação média maior que 25°”. Essa
exigência inexistente no Código Florestal anterior fez com que o dispositivo perdesse
eficácia, pois são poucos os morros ou montanhas com tal inclinação média.

As veredas, que são um tipo de formação vegetal do Cerrado que ocorre nas florestas-
galeria, não eram protegidas pelo Código Florestal anterior, passando a receber proteção
apenas com a Lei 12.651/12.
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É importante destacar que as APPs possuem natureza jurídica de limitação administrativa,
que são restrições gerais impostas à propriedade privada pelo Poder Público mediante lei
tendo em vista a promoção do bem comum, de maneira que em regra o proprietário não
terá direito à indenização.

Cuida-se de uma obrigação considerada em regra propter rem, como tem decidido o
Superior Tribunal de Justiça:

(...) 2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os deveres
associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é,
aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o
proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa
ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de preservação
permanente (AgRg no Resp 1.367.986/SP – Relator: Min. Humberto Martins - decisão
publicada no DJe de 12.03.2014).

Existe uma segunda modalidade de APPs, que são aquelas criadas a critério da
Administração Pública, seja no âmbito federal, estadual ou municipal, de acordo com a
necessidade e a realidade do caso concreto:

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de
interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas
ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: 
I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de
rocha; 
II - proteger as restingas ou veredas; 
III - proteger várzeas; 
IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 
V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico; 
VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
VII - assegurar condições de bem-estar público; 
VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares; 
IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional.

A respeito da possibilidade de intervenção em APP, o artigo 8º da lei em questão determina
que “A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de
baixo impacto ambiental previstas nesta Lei”.
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Art. 8º. 
(…) 
VIII - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de
transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, energia, telecomunicações,
radiodifusão, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia,
argila, saibro e cascalho; 
c) atividades e obras de defesa civil; 
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções
ambientais referidas no inciso II deste artigo; 
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder
Executivo federal;

IX - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais
como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 
b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse
rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize
a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 
c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades
educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas,
observadas as condições estabelecidas nesta Lei; 
d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente
por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as
condições estabelecidas na Lei 11.977, de 7 de julho de 2009; 
e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e
essenciais da atividade; 
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas
pela autoridade competente; 
g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo
federal;
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X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando
necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a
obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo
agroflorestal sustentável; 
b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes
tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 
c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 
d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 
e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades
quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o
abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 
f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 
g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos
previstos na legislação aplicável; 
h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas,
como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a
recursos genéticos; 
i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros
produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem
prejudique a função ambiental da área; 
j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar,
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função
ambiental da área; 
k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo
impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou
dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

Uma das maiores polêmicas da Lei 12.651/12 foi certamente o estabelecimento do conceito
de área rural consolidada, que faz com que os proprietários de áreas desmatadas até o dia
23 de julho de 2008 sejam dispensados de reflorestar a área. O inciso IV do artigo 3º dispõe
que área rural consolidada é a “área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a
22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris,
admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio”.

O artigo 61-A determina que “Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada,
exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de
turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008”. Isso significa que além
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do perdão das irregularidades cometidas, os infratores poderão desenvolver determinadas
atividades econômicas em suas propriedades, diferentemente dos proprietários que
cumpriram a sua obrigação de preservar a APP.

Talden Farias é advogado e professor de Direito Ambiental da Universidade Federal da
Paraíba (UFPB), doutor em Direito da Cidade pela Universidade do Estado do Rio de
Janeiro (Uerj), doutor em Recursos Naturais pela Universidade Federal de Campina Grande
(UFCG) e mestre em Ciências Jurídicas pela UFPB. Autor do livro "Licenciamento
ambiental: aspectos teóricos e práticos" (7. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2019).

Revista Consultor Jurídico, 8 de junho de 2019, 14h14
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Tal como fixado em primeiro grau de jurisdição, 
mantenho o valor unitário do dia-multa no mínimo legal 
de um trigésimo do salário mínimo vigente à época 
dos fatos.

Mantenho, como na sentença, o regime prisional 
aberto, bem como a substituição da pena privativa de 
liberdade aplicada por duas restritivas de direitos, nas 
modalidades de prestação se serviços à comunidade e 
prestação pecuniária. 

Registre-se que a prestação de serviços à comuni-
dade será cumprida no prazo máximo da pena privativa 
de liberdade aplicada, conforme as aptidões do conde-
nando, de molde a não prejudicar sua jornada normal 
de trabalho e à razão de 1.095 horas de tarefa gratuita, 
conforme determinam os §§ 1º, 3º e 4º do art. 46 do CP.

A de prestação pecuniária, no valor de cinco salá-
rios mínimos, como definida na sentença.

Por fim, quanto ao pedido de transferência da 
execução penal do apelante para a comarca de Alpi-
nópolis, impossível seu acolhimento, uma vez que, não 
tendo sido aludido pleito submetido ao crivo do Juízo da 
execução penal, perante este Sodalício, torna-se inviável, 
sob pena de supressão de um dos graus de jurisdição, o 
exame do tema.

Nesse sentido:

Ementa: Apelação criminal. 1º apelante: Orlando Serafim 
de Britto Netto. Preliminar. Nulidade. Inocorrência. Rejeição. 
Mérito. Arts. 33, 35 e 40, V, da Lei nº 11.343/06. Absolvição 
em relação a todos os delitos. Inadmissibilidade. Confissão 
extrajudicial. Retratação judicial isolada e contraditória em 
relação aos demais elementos de convicção colhidos nos 
autos. Palavra dos milicianos. Escutas telefônicas. Suficiência. 
Condenação mantida. Pena. Causa de redução prevista 
no art. 46 da Lei nº 11.343/06. Inviabilidade. Ausência de 
comprovação da incapacidade do apelante. Reincidência 
equivocadamente considerada. Inexistência de trânsito em 
julgado para as partes. Exclusão. Necessidade. Reestru-
turação das reprimendas. Transferência de comarca para 
cumprimento da pena imposta. Impossibilidade. Supressão 
de instância. Competência do juízo da execução penal. 
Isenção do pagamento das custas processuais. Inviabilidade. 
Falta de comprovação do estado de miserabilidade apontado 
pela defesa. Recurso parcialmente provido. [...] (TJMG - AC 
nº 1.0470.10.006727-6/001 - 2ª Câmara Criminal - Rel. 
Des. Nelson Missias de Morais - j. em 19.04.2012 - p. em 
27.04.2012).

Mercê de tais considerações, nego provimento ao 
recurso e mantenho íntegra a decisão combatida.

Custas, nos termos do disposto no art. 804 do CPP.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA LUÍZA DE MARILAC e ANTÔNIO 
CARLOS CRUVINEL.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Crime ambiental - Destruição de vegetação rastei-
ra - Delito não configurado - Floresta em formação 

- Art. 38 da Lei 9.605/98 - Condenação - 
Impossibilidade

Ementa: Apelação de crime ambiental. Art. 38 da Lei 
9.605/1998. Elementar floresta não configurada. Conde-
nação. Impossibilidade. Recurso não provido.

- O crime do art. 38 da Lei 9.605/1998 exige que a 
área desmatada seja de floresta de preservação perma-
nente, mesmo que em formação. Se o acusado promoveu 
a aração em área considerada de preservação perma-
nente, causando a supressão de vegetação rasteira, 
o crime não se caracteriza, pois, como cediço, não há 
como adotar no Direito Penal uma extensão analógica do 
termo floresta para abarcar outras formas de vegetação, 
sob pena de violação ao princípio da legalidade.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0701.10.035380-7/001 - 
Comarca de Uberaba - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: C.E.R.A.C. - Relator: 
DES. FLÁVIO BATISTA LEITE 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 12 de março de 2013. - Flávio 
Batista Leite - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FLÁVIO BATISTA LEITE - Trata-se de apelação 
interposta pelo Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais contra a sentença (f. 132/138), que absolveu 
C.E.R.A.C. da imputação da prática do crime previsto 
no art. 38 (danificar floresta considerada de preservação 
permanente) da Lei 9.605/1998.

Em suas razões de apelação, requer a acusação a 
reforma da sentença para que o réu seja condenado nos 
termos da denúncia (f. 140/145).

A defesa contra-arrazoou o recurso e pugnou pelo 
seu não provimento, com a consequente manutenção da 
sentença (f. 150/158).

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo conhe-
cimento e improvimento do recurso (f. 164/165).

É o relatório.
Decido.
Presentes seus pressupostos de admissibilidade e 

processamento, conheço do recurso.
Narra a peça acusatória que, entre 23 de outubro 

de 2002 a setembro de 2009, C.E.R.A.C. danificou e/ou 
utilizou floresta considerada de preservação permanente 
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da Fazenda Paineiras, localizada em Peirópolis, infrin-
gindo normas de proteção.

Em que pesem as alegações da acusação, entendo 
que sua pretensão condenatória não comporta acolhimento.

Explico.
O núcleo do tipo do art. 38 da Lei 9.605/1998 

consiste em destruir (eliminar) ou danificar (estragar) 
floresta considerada de preservação permanente, mesmo 
que esteja em formação, e ainda utilizar tal floresta com 
infringência das normas de proteção.

A materialidade delitiva, ao contrário do que 
entendeu o Parquet, restou insuficientemente evidenciada 
pelo teor dos autos.

Como bem observou o douto Sentenciante, o laudo 
de vistoria de f. 22/24 é impreciso, afirmando seu subs-
critor, em juízo, que, em visita à área examinada, “cons-
tatou visualmente que se tratava de área de preservação 
permanente”, “que não sabe qual era a vegetação ante-
rior” e “que não havia como avaliar o período em que 
ocorrera a incidência” (f. 101).

Não resta dúvida de que a conduta do apelado 
ocorreu em área de preservação permanente. Entretanto, 
não temos caracterizada a elementar “floresta”.

O Código Florestal vigente à época (Lei 
4.771/1965), em seu art. 1º, § 2º, II, define que área de 
preservação permanente é a: 

área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta 
ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das popula-
ções humanas.

Por sua vez, os arts. 2º e 3º do mesmo código consi-
deram como área de preservação permanente tanto as 
florestas quanto as demais formas de vegetação natural, 
desde que situadas em determinados lugares ou com 
certas destinações especificadas na lei.

Dessa forma, nem toda área de preservação perma-
nente pode ser tida como “floresta”, vedando-se ao intér-
prete do Direito Penal uma extensão analógica do termo, 
para abranger outras formas de vegetação, sob pena de 
violação ao princípio da legalidade. 

Tanto é assim que o art. 38 da Lei 9.605/1998 
não repetiu a fórmula usada em vários outros disposi-
tivos do mesmo diploma legal (arts. 42, 48 e 51, por 
exemplo), nos quais constou “florestas e demais formas 
de vegetação”, deixando nítida a existência de distinção 
entre ambas.

Do compulsar dos autos, verifico que não há 
comprovação de que a área relatada na denúncia era de 
floresta, ainda que em formação, mas sim de pastagens, 
conforme alegam o réu e o vizinho da propriedade admi-
nistrada por ele:

[...] que a área referida da denúncia tinha pastagem; que 
um agregado arou, houve denúncia, e o depoente, enfim, 
acertou o pagamento de uma multa abandonando a área 
para sua reposição; em 2008 ou 2009, foi surpreendido 
por uma visitação questionando que o depoente não havia 
cercado a área e promovido a reconstituição por recom-
posição por árvores, o que não havia ajustado; que, admi-
nistrativamente, suportou o ônus do ato e, ainda, posterior-
mente, promoveu a recuperação nos moldes visados com o 
plantio de espécies apropriadas ao local, cercando a área [...] 
(C.E.R.A.C. - f. 105).

[...] que há 36 anos conhece a área que foi arada; que 
sempre conheceu a área como pastagem (H.D.A. - f. 103).

Os documentos de f. 33/41 ratificam o depoimento 
do acusado, que abandonou e promoveu a recompo-
sição de uma área em torno de uma represa ocupada 
em parte por capim braquiária e um pequeno maciço 
composto por árvores e arbustos nativos.

Realizado o plano simplificado de recomposição de 
flora, A.M.D., extensionista agropecuário da Emater/MG, 
concluiu, em 18.05.2010:

[...] 
A área encontra-se com mudas plantadas e com todos os 
tratos culturais necessários efetuados. Para a completa efeti-
vação da recuperação da área proposta será realizado o 
monitoramento da mesma, acompanhando o desenvolvi-
mento das plantas, realizando o replantio quando necessário, 
controlando as formigas periodicamente, realizando manu-
tenção da cerca e dos tratos culturais necessários ao bom 
desenvolvimento das plantas. Todas as informações referentes 
à metodologia de execução das ações, bem como as espécies 
utilizadas foram prestadas pelo Sr. C.E.R.A.C. por ocasião de 
uma visita técnica realizada na propriedade (f. 40/41).

O crime do art. 38 da Lei 9.605/1998 tipifica a 
conduta de destruir ou danificar floresta considerada de 
preservação permanente, e não pastagens/vegetação 
rasteira ou qualquer outro tipo de vegetação. 

No caso em tela, não restou demonstrado que 
houve destruição ou supressão de floresta, que vem a ser 
a “vegetação cerrada, constituída por árvores de grande 
porte, cobrindo grande extensão de terras” (FREITAS, 
Vladimir; PASSOS, Gilberto de. Crimes contra a natureza. 
7. ed., p. 114).

A floresta se constitui de espécies florestais nos seus 
diversos modos sucessionais e diferentes estágios de rege-
neração (inicial, médio e avançado). A presença de qual-
quer um desses elementos na área será suficiente para 
caracterizá-la como tal, ainda que em formação. Entre-
tanto, nenhuma menção foi feita nos laudos técnicos a 
atestar tais circunstâncias, não se permitindo, repita-se, 
uma interpretação extensiva da norma em Direito Penal.

Nesse sentido, entendeu o TJMG:

Apelação criminal - Crime ambiental - Destruição de vege-
tação rasteira - Delito não configurado - Recurso não provido. 
I - Para a configuração do crime do art. 38 da Lei nº 9.605/98 
não basta que o agente intervenha em área de preser-
vação permanente. O tipo penal exige destruição ou dani-
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Execução penal - Falta grave - Infração disciplinar -
 Prescrição - Legislação específica - Inexistência -

 Utilização do art. 109, inciso VI, c/c art. 111 
do Código Penal - Decreto presidencial de 

indulto - Aplicação analógica - Não cabimento - 
Punibilidade - Extinção - Não ocorrência

Ementa: Execução penal. Falta grave. Prescrição de 
infração disciplinar. Inexistência de legislação especí-
fica. Utilização do art. 109, inciso VI, c/c art. 111 do 
Código Penal. Aplicação analógica do decreto presiden-
cial de indulto. Não cabimento. Extinção da punibilidade. 
Inocorrência. Recurso ministerial provido. 

- O entendimento pacificado na jurisprudência é no 
sentido de que, diante da ausência de um prazo pres-

ficação de floresta (formada ou em formação). A supressão 
de capim, por não se incluir no conceito de floresta, não é 
suficiente para a caracterização do delito. II - Recurso não 
provido. (Apelação Criminal 1.0569.08.013062-2/001, Rel. 
Des. Eduardo Brum, 4ª Câmara Criminal, julgamento em 
21.11.2012, publicação da súmula em 29.11.2012.)

Apelação criminal - Crime ambiental - Destruição de floresta 
em formação - Ausência de provas quanto à destruição de 
floresta - Absolvição - Necessidade. - O crime previsto no 
art. 38 da Lei 9.605/98 exige que a área destruída, danifi-
cada ou utilizada com infringência das normas de proteção 
seja de floresta de preservação permanente, mesmo que 
em formação. Nem toda área de preservação permanente 
pode ser tida como floresta, devendo o aplicador do Direito 
Penal fazer uma interpretação restritiva do termo, sob pena 
de violação ao princípio da legalidade. Apelo provido. 
(Apelação Criminal 1.0461.07.041286-5/001 - Rel. Des. 
Ediwal José de Morais, 1ª Câmara Criminal - julgado em 
24.05.2011, publicação da súmula em 22.06.2011.)

Ademais, não se pode entender que havia floresta 
em formação no local, uma vez que o local era ocupado 
por pastagem há pelo menos 36 anos, conforme relatou 
o vizinho da propriedade administrada pelo réu.

Assim, ausente prova da elementar floresta, impo-
sitiva a manutenção da absolvição do acusado da impu-
tação do art. 38 da Lei 9.605/1998, com fundamento no 
art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

Posto isso, nego provimento ao recurso para manter 
incólume a douta sentença guerreada.

Custas imunes pelo Ministério Público.

DES.ª KÁRIN EMMERICH - De acordo com o Relator.

DES. SILAS RODRIGUES VIEIRA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

cricional específico para apuração de falta disciplinar, 
deve ser adotado o menor prazo prescricional previsto no 
art. 109 do Código Penal, ou seja, o de três anos para 
fatos ocorridos após a alteração dada pela Lei nº 12.234, 
de 5 de maio de 2010, ou de dois anos, se a falta tiver 
ocorrido antes desta data, a contar da cessação da 
permanência da falta disciplinar. 

- A prescrição é matéria de ordem pública, devendo ser 
tratada por meio de lei em sentido estrito, não cabendo 
ao decreto de indulto disciplinar prescrição em matéria 
penal. 

Recurso não provido. 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 1.0704.07.051738-
5/001 - Comarca de Unaí - Agravante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Agravado: Diego Henrique 
Lima - Relator: DES. PAULO CÉZAR DIAS 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de março de 2013. - Paulo Cézar 
Dias - Relator.

Notas  taquigráficas

DES. PAULO CÉZAR DIAS - Trata-se de agravo em 
execução interposto pelo Ministério Público contra a r. 
decisão de f. 148/149, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da Vara de Execuções da Comarca de Unaí, que deixou 
de anotar a falta grave cometida pelo sentenciado, por 
entender estar a mesma prescrita, em analogia ao decreto 
de indulto natalino que fixa o prazo de 12 (doze) meses 
como prescricional para apuração de falta grave.

Nas razões recursais (f. 03/07), sustenta o Parquet 
que o prazo a ser observado para a prescrição da falta 
grave é o menor lapso temporal do Código Penal, e não 
o prazo do decreto de indulto.

Contrarrazões do recorrido às f. 157/163, pela 
manutenção da decisão agravada. 

Nesta instância, a douta Procuradoria de Justiça 
manifestou-se pelo conhecimento e provimento do 
recurso de agravo.

É o relatório.
Conheço do recurso, pois que presentes os pressu-

postos de admissibilidade. 
A LEP, de fato, é omissa quanto à prescrição das 

faltas disciplinares, mas a lacuna não significa que essas 
infrações sejam imprescritíveis. Ao contrário, no orde-
namento jurídico brasileiro, a prescrição é a regra, e a 
imprescritibilidade, a exceção. A Constituição Federal 
prevê de forma expressa os casos de crimes imprescrití-
veis, como a prática de racismo (art. 5º, XLII) e a ação de 
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IMPRESCRITIBILIDADE DA REPARAÇÃO CIVIL DO DANO AO MEIO AMBIENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 999. CONSTITUCIONAL. DANO 
AMBIENTAL. REPARAÇÃO. 
IMPRESCRITIBILIDADE.  
1. Debate-se nestes autos se deve prevalecer o 
princípio da segurança jurídica, que beneficia o autor 
do dano ambiental diante da inércia do Poder Público; 
ou se devem prevalecer os princípios constitucionais 
de proteção, preservação e reparação do meio 
ambiente, que beneficiam toda a coletividade.  
2. Em nosso ordenamento jurídico, a regra é a 
prescrição da pretensão reparatória. A 
imprescritibilidade, por sua vez, é exceção. Depende, 
portanto, de fatores externos, que o ordenamento 
jurídico reputa inderrogáveis pelo tempo.  
3. Embora a Constituição e as leis ordinárias não 
disponham acerca do prazo prescricional para a 
reparação de danos civis ambientais, sendo regra a 
estipulação de prazo para pretensão ressarcitória, a 
tutela constitucional a determinados valores impõe o 
reconhecimento de pretensões imprescritíveis.  
4. O meio ambiente deve ser considerado patrimônio 
comum de toda humanidade, para a garantia de sua 

integral proteção, especialmente em relação às 
gerações futuras. Todas as condutas do Poder Público 
estatal devem ser direcionadas no sentido de integral 
proteção legislativa interna e de adesão aos pactos e 
tratados internacionais protetivos desse direito 
humano fundamental de 3ª geração, para evitar 
prejuízo da coletividade em face de uma afetação de 
certo bem (recurso natural) a uma finalidade 
individual.  
5. A reparação do dano ao meio ambiente é direito 
fundamental indisponível, sendo imperativo o 
reconhecimento da imprescritibilidade no que toca à 
recomposição dos danos ambientais. 6. Extinção do 
processo, com julgamento de mérito, em relação ao 
Espólio de Orleir Messias Cameli e a Marmud Cameli 
Ltda, com base no art. 487, III, b do Código de Processo 
Civil de 2015, ficando prejudicado o Recurso 
Extraordinário. Afirmação de tese segundo a qual É 
imprescritível a pretensão de reparação civil de dano 
ambiental. 
(RE 654833, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-157  
DIVULG 23-06-2020  PUBLIC 24-06-2020)

 

 

SUSPENSÃO DA REVOGAÇÃO DAS RESOLUÇÕES CONAMA Nº 84/2001, 302/2002 E 303/2002 



 

EMENTA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL. PEDIDO DE LIMINAR. 
ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 225 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 500/2020. REVOGAÇÃO DAS 
RESOLUÇÕES NºS 84/2001, 302/2002 E 303/2002. 
LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS DE 
IRRIGAÇÃO. PARÂMETROS, DEFINIÇÕES E LIMITES 
DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE 
RESERVATÓRIOS ARTIFICIAIS E REGIME DE USO 
DO ENTORNO. PARÂMETROS, DEFINIÇÕES E 
LIMITES DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE EM GERAL. SUPRESSÃO DE MARCOS 
REGULATÓRIOS AMBIENTAIS. APARENTE 
RETROCESSO. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN 
MORA DEMONSTRADOS. MEDIDA LIMINAR 
DEFERIDA. REFERENDO.  

1. A mera revogação de normas operacionais fixadoras 
de parâmetros mensuráveis necessários ao 
cumprimento da legislação ambiental, sem sua 
substituição ou atualização, compromete a 
observância da Constituição, da legislação vigente e de 
compromissos internacionais.  

2. A revogação da Resolução CONAMA nº 284/2001 
sinaliza dispensa de licenciamento para 
empreendimentos de irrigação, mesmo que 
potencialmente causadores de modificações 
ambientais significativas, a evidenciar graves e 

imediatos riscos para a preservação dos recursos 
hídricos, em prejuízo da qualidade de vida das 
presentes e futuras gerações (art. 225, caput e § 1º, I, 
da CF). A revogação das Resoluções nºs 302/2002 e 
303/2002 distancia-se dos objetivos definidos no art. 
225 da CF, baliza material da atividade normativa do 
CONAMA. Aparente estado de anomia e descontrole 
regulatório, a configurar material retrocesso no 
tocante à satisfação do dever de proteger e preservar 
o equilíbrio do meio ambiente, incompatível com a 
ordem constitucional e o princípio da precaução. 
Precedentes. Aparente retrocesso na proteção e 
defesa dos direitos fundamentais à vida (art. 5º, caput, 
da CF), à saúde (art. 6º da CF) e ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (art. 225, caput, da CF). 
Fumus boni juris demonstrado.  

3. Elevado risco de degradação de ecossistemas 
essenciais à preservação da vida sadia, 
comprometimento da integridade de processos 
ecológicos essenciais e perda de biodiversidade, a 
evidenciar o periculum in mora. 4. Liminar deferida, 
ad referendum do Plenário, para suspender os efeitos 
da Resolução CONAMA nº 500/2020, com a imediata 
restauração da vigência e eficácia das Resoluções 
CONAMA nºs 284/2001, 302/2002 e 303/2002. 5. 
Medida liminar referendada. 

(STF. ADPF 747 MC. Rel. Min. Rosa Weber. Pleno. 
Jul. 30.11.2020. DJe 10.12.2020.)

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO AMBIENTAL E CONSTITUCIONAL. 
FEDERALISMO. REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
LEGISLATIVAS. RESOLUÇÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO CEARÁ 
COEMA/CE Nº 02, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 
DISPOSIÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS, 
CRITÉRIOS E PARÂMETROS APLICADOS AOS 
PROCESSOS DE LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL NO ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNICA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE. 
CABIMENTO. ATO NORMATIVO ESTADUAL COM 
NATUREZA PRIMÁRIA, AUTÔNOMA, GERAL, 
ABSTRATA E TÉCNICA. PRINCÍPIO DA 
PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE PARA 
NORMATIZAR PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS E 
SIMPLIFICADOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 
PRECEDENTES. CRIAÇÃO DE HIPÓTESES DE 
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS 
POTENCIALMENTE POLUIDORES. 
FLEXIBILIZAÇÃO INDEVIDA. VIOLAÇÃO DO 
DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO (ART. 225 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA), DO PRINCÍPIO DA 
PROIBIÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL E DOS 
PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO E DA PRECAUÇÃO. 

RESOLUÇÃO SOBRE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
NO TERRITÓRIO DO CEARÁ. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME PARA RESGUARDAR A COMPETÊNCIA 
DOS MUNICÍPIOS PARA O LICENCIAMENTO DE 
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS DE IMPACTO 
LOCAL. PROCEDENCIA PARCIAL DO PEDIDO.  

1. A Resolução do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente do Ceará COEMA/CE nº 02/2019 foi editada 
como um marco normativo regulatório do 
licenciamento ambiental no Estado do Ceará, no 
exercício do poder normativo ambiental de que detém 
o Conselho Estadual do Meio Ambiente dentro 
federalismo cooperativo em matéria ambiental. A 
Resolução impugnada elabora, de forma primária, 
autônoma, abstrata, geral e técnica, padrões 
normativos e regulatórios do licenciamento ambiental 
no Estado. Implementação da política estadual do 
meio ambiente a possibilitar o controle por meio da 
presente ação direta de inconstitucionalidade.  

2. Em matéria de licenciamento ambiental, os Estados 
ostentam competência legislativa concorrente a fim de 
atender às peculiaridades locais. A disposição de 
particularidades sobre o licenciamento ambiental não 
transborda do limite dessa competência. O órgão 
ambiental estadual competente definiu 
procedimentos específicos, de acordo com as 
características da atividade ou do empreendimento. 



 

Os tipos de licenças ambientais revelam formas 
específicas ou simplificadas de licenciamento, 
inclusive de empreendimentos já existentes e 
previamente licenciados, em exercício da competência 
concorrente. O art. 4º da Resolução do COEMA/CE nº 
02/2019 situa-se no âmbito normativo concorrente e 
concretiza o dever constitucional de licenciamento 
ambiental à luz da predominância do interesse no 
estabelecimento de procedimentos específicos e 
simplificados para as atividade e empreendimentos de 
pequeno potencial de impacto ambiental. Ausência de 
configuração de desproteção ambiental. Em realidade, 
busca-se otimizar a atuação administrativa estadual, 
em prestígio ao princípio da eficiência e em prol da 
manutenção da proteção ambiental. 
Inconstitucionalidade não configurada.  

3. O art. 8º da Resolução COEMA 02/2019 criou 
hipóteses de dispensa de licenciamento ambiental 
para a realização de atividades impactantes e 
degradadoras do meio ambiente. O afastamento do 
licenciamento de atividades potencialmente 
poluidoras afronta o art. 225 da Constituição da 
República. Empreendimentos e atividades 
econômicas apenas serão considerados lícitos e 
constitucionais quando subordinados à regra de 
proteção ambiental. A atuação normativa estadual 
flexibilizadora caracteriza violação do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e afronta a obrigatoriedade da 
intervenção do Poder Público em matéria ambiental. 
Inobservância do princípio da proibição de retrocesso 
em matéria socioambiental e dos princípios da 
prevenção e da precaução. Inconstitucionalidade 
material do artigo 8º da Resolução do COEMA/CE nº 
02/2019.  

4. A literalidade da expressão “território do Estado do 
Ceará” pode conduzir à interpretação de aplicação da 
Resolução estadual também aos Municípios do Estado, 
que detêm competência concorrente quanto ao tema 
(arts. 24, VI, VII e VIII, e 30, I e II, CF). Necessária a 
interpretação conforme a Constituição ao seu artigo 
1º, caput, para resguardar a competência municipal 
para o licenciamento ambiental de atividades e 
empreendimentos de impacto local.  

5. Ação direta conhecida e pedido julgado 
parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade material do artigo 8º da 
Resolução do COEMA/CE nº 02/2019 e conferir 
interpretação conforme a Constituição Federal ao seu 
artigo 1º, caput, a fim de resguardar a competência 
municipal para o licenciamento ambiental de 
atividades e empreendimentos de impacto local.  

(STF. ADI 6288. Rel. Min. Rosa Weber. Pleno. Jul. 
23.11.2020. DJe. 03.12.2020) 

 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL E NORMAS FEDERAIS 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INC. 
IV E § 7º DO ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
5/1994 DO AMAPÁ, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 70/2012. LICENÇA 
AMBIENTAL ÚNICA. DISPENSA DE OBTENÇÃO DAS 
LICENÇAS PRÉVIAS, DE INSTALAÇÃO E DE 
OPERAÇÃO, ESTABELECIDAS PELO CONAMA (INC. I 
DO ART. 8º DA LEI N. 6.938/1981). OFENSA À 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA EDITAR NORMAS 
GERAIS SOBRE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
DESOBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO E DO 
DEVER DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO (ART. 225 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INC. IV E DO § 7º DO 
ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR N. 5/1994 DO 
AMAPÁ, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N. 70/2012. 

(STF. ADI 5475/AP. Rel. Min. Cármen Lúcia. Pleno. 
Jul. 20.4.2020. DJe 3.6.2020). 
 

Nota dos elaboradores: a ementa foi copiada tal como se encontra no 
acórdão.

 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E SEPARAÇÃO DE PODERES 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

2. Art. 279 da Constituição do Estado do Mato Grosso. 
Construção de centrais termoelétricas e 
hidroelétricas.  

3. Necessidade de aprovação do Projeto Técnico de 
Impacto Ambiental pela Assembleia Legislativa. 
Inconstitucionalidade. Precedentes.  

4. Medida cautelar deferida monocraticamente, ad 

referendum do Plenário.  

5. Ação julgada procedente, nos termos da medida 
cautelar anteriormente deferida.  

(STF. ADI 6.350. Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes. 
Pleno. Jul. 13.10.2020, DJe 29.10.2020) 

 

 

Nota dos elaboradores: a ementa foi copiada tal como se encontra no 
acórdão.

 

 



 

INDENIZAÇÃO POR DANO DECORRENTE DE ERRO NA EMISSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E 
AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. TEORIA DO 
RISCO INTEGRAL. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-
PAGADOR. EXONERAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. 
NEXO CAUSAL. ROMPIMENTO. ALEGAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. MATA ATLÂNTICA. 
VEGETAÇÃO PRIMÁRIA, SECUNDÁRIA. GRAUS 
MÉDIO E AVANÇADO DE REGENERAÇÃO. 
DEFINIÇÃO. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 2 DE MARÇO 
DE 1994. OFENSA REFLEXA. DESCABIMENTO. 
INTERESSE SOCIAL E UTILIDADE PÚBLICA. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. DEFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF.  

1. Ação civil pública por meio da qual se requer a 
indenização de dano ambiental decorrente do corte 
indevido de vegetação para a instalação de um posto 
de combustíveis em área de Mata Atlântica e a 
proibição da concessão de licenças ambientais em 
condições semelhantes.  

2. Recurso especial interposto em: 28/09/2015; 
conclusos ao gabinete em: 1º/07/2019; aplicação do 
CPC/73.  

3. O propósito recursal é determinar se: a) persistiu a 
negativa de prestação jurisdicional, por ter o Tribunal 
de origem se omitido de examinar a tese de 
interrupção do nexo de causalidade; b) nos danos 
ambientais, é possível arguir causas de exoneração da 
responsabilidade; c) as licenças ambientais foram 
concedidas de acordo com as normas pertinentes; d) 
havia utilidade pública ou interesse social que 
autorizassem a supressão de vegetação da Mata 
Atlântica; e e) se o valor da multa/reparação foi fixado 
de modo exorbitante.  

4. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-
se os embargos de declaração.  

5. A exoneração da responsabilidade pela interrupção 
do nexo causal é admitida na responsabilidade 
subjetiva e em algumas teorias do risco, que regem a 
responsabilidade objetiva, mas não pode ser alegada 

quando se tratar de dano subordinado à teoria do 
risco integral.  

6. Os danos ambientais são regidos pela teoria do risco 
integral, colocando-se aquele que explora a atividade 
econômica na posição de garantidor da preservação 
ambiental, sendo sempre considerado responsável 
pelos danos vinculados à atividade, descabendo 
questionar sobre a exclusão da responsabilidade pelo 
suposto rompimento do nexo causal (fato exclusivo de 
terceiro ou força maior). Precedentes.  

7. Na hipótese concreta, mesmo que se considere que 
a instalação do posto de combustíveis somente tenha 
ocorrido em razão de erro na concessão da licença 
ambiental, é o exercício dessa atividade, de 
responsabilidade da recorrente, que gera o risco 
concretizado no dano ambiental, razão pela qual não 
há possibilidade de eximir-se da obrigação de reparar 
a lesão verificada.  

8. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais 
indicados como violados, não obstante a interposição 
de embargos de declaração, impede o conhecimento 
do recurso especial, mas não prejudica o 
questionamento posterior do direito de regresso da 
recorrente em face dos demais responsáveis, com 
fundamento no art. 934 do CC/02.  

9. A interposição de recurso especial não é cabível 
quando a violação apontada pelo recorrente se refira 
a norma que não se enquadre no conceito de lei 
federal do art. 105, I, a, da CF/88, o que ocorre na 
espécie, em que os conceitos de “vegetação primária e 
secundária” e “estágios avançado, médio e inicial de 
regeneração” se encontram disciplinados em 
Resolução do CONAMA (Res. 2, de 18 de março de 
1994).  

10. O reexame de fatos e provas em recurso especial é 
inadmissível.  

11. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência 
importa no não conhecimento do recurso quanto ao 
tema.  

12. Recurso especial PARCIALMENTE CONHECIDO e, 
no ponto, DESPROVIDO  

(STJ. REsp 1612887/PR. Rel. Min. Nancy Andrighi. 
Terceira Turma. Jul. 28.4.2020. DJe 7.5.2020)

 
 

COMPENSAÇÃO DE DANOS AMBIENTAIS OCORRIDOS NA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. RECURSO 
ESPECIAL. MOLDURA FÁTICA: AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA EM 2011, PARA RECOMPOR 
E PRESERVAR A RESERVA LEGAL EM IMÓVEL 
RURAL. COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEITA NO 
MESMO BIOMA, PORÉM FORA DA MESMA 
MICROBACIA HIDROGRÁFICA, CONFORME 
PERMISSÃO DO ART. 66, III E § 6o., II DA LEI 
12.651/2012. A PRETENSÃO MINISTERIAL 

CONSISTE EM OBRIGAR QUE A COMPENSAÇÃO 
OCORRA NA MESMA MICROBACIA, NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL REVOGADA (ART. 
44, III DA LEI 4.771/1965). ANÁLISE JURÍDICA: 
ENTENDIMENTO PREDOMINANTE, NA 
PRIMEIRA TURMA DESTA CORTE SUPERIOR, 
QUANTO À INVIABILIDADE DE APLICAÇÃO 
RETROATIVA DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
ACÓRDÃO PARADIGMA: RESP 1.646.193/SP, 



 

REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, REL. 
P/ ACÓRDÃO MIN. GURGEL DE FARIA, DJE 
4.6.2020. RESSALVA, TODAVIA, PARA A 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS EXPRESSAMENTE 
RETROATIVOS, COMO O ART. 66, EM DISCUSSÃO 
NESTES AUTOS. PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL PELO PROVIMENTO DO 
APELO NOBRE. RECURSO ESPECIAL DO 
PRESENTANTE MINISTERIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. PRELIMINARMENTE: Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações dadas até 
então pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (Enunciado Administrativo 2). 
2. Inexiste a alegada violação do art. 535, II do 
CPC/1973, pois a prestação jurisdicional foi dada 
na medida da pretensão deduzida, conforme se 
depreende da análise do acórdão recorrido. O 
Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a 
controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido 
de qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 
Observe-se, ademais, que julgamento diverso do 
pretendido, como na espécie, não implica ofensa à 
norma ora invocada. 
3. MOLDURA FÁTICA DO ACÓRDÃO RECORRIDO: 
Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública proposta 
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no ano de 2011, contra o ESPÓLIO DE 
VICENTE AULICINO, pleiteando, em suma, a 
demarcação e a recuperação da área de reserva 
legal em seu imóvel rural. 
4. Para tanto, aduz o Parquet que, diante da 
degradação da reserva legal em seu imóvel, o 
proprietário promoveu a compensação ambiental, 
adquirindo reserva legal em terreno rural diverso. 
Entretanto, tal compensação não teria observado a 
exigência do art. 44, III da Lei 4.771/1965 (o antigo 
Código Florestal), segundo o qual somente seria 
compensável a reserva legal dentro da mesma 
microbacia hidrográfica. 
5. A sentença (fls. 546/549) e o acórdão (fls. 
697/733), proferidos já na vigência da Lei 
12.651/2012, rejeitaram a pretensão ministerial, 
ao argumento de que o Código Florestal atualmente 
em vigor não exige que a compensação ocorra na 
mesma microbacia, bastando que as reservas legais 
se situem no mesmo bioma, conforme seu art. 66, § 

6o., II. Assim, aplicando ao caso a modificação 
legislativa, concluíram que a área de reserva legal 
adquirida pelo réu localiza-se no mesmo bioma do 
imóvel a ser compensado, com a chancela do órgão 
ambiental estadual, o que tornaria lícita a 
compensação (fls. 717). 
6. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: Estabelecer 
a legislação aplicável à compensação ambiental da 
reserva legal em imóvel rural: se o art. 44, III da Lei 
4.771/1965, segundo o qual a compensação 
deveria ocorrer dentro da mesma microbacia; ou o 
art. 66, III e § 6o., II da Lei 12.651/2012, que não 
impõe tal exigência, demandando apenas que a 
áreas compensadas se localizem no mesmo bioma. 
7. QUANTO AO MÉRITO: A Segunda Turma deste 
Tribunal Superior firmou entendimento segundo a 
qual a regra geral será a incidência da legislação 
florestal, de direito material, vigente à época dos 
fatos, na qual se determina a aplicação da Lei 
4.771/1965 para as degradações ambientais 
ocorridas em sua vigência (PET no REsp. 
1.240.122/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 
19.12.2012). 
8. Essa tese foi referendada pela Primeira Turma, 
por maioria, no julgamento do REsp. 1.646.193/SP, 
Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ 
Acórdão Min. GURGEL DE FARIA, DJe 4.6.2020. 
Entretanto, naquela ocasião, foi admitida a 
aplicação dos dispositivos expressamente 
retroativos do Novo Código Florestal. Este é o caso 
do art. 66 - que inclusive foi objeto de discussão no 
aresto -, o qual rege formas alternativas de 
recomposição da reserva legal para os imóveis 
consolidados até 22.7.2008. 
9. Por conseguinte, a pretensão do MINISTÉRIO 
PÚBLICO está em dissonância com a compreensão 
da Primeira Turma desta Corte Superior. Afinal, o 
que busca o Parquet é impedir a compensação 
realizada com espeque no art. 66 da Lei 
12.651/2012, por pretender a incidência das regras 
da Lei 4.771/1965. No julgamento do REsp. 
1.646.193/SP, por outro lado, prevaleceu a tese de 
que o sobredito art. 66 aplica-se, sim, 
retroativamente, nos exatos termos de seu caput. 
10. Recurso Especial do Presentante Ministerial a 
que se nega provimento, em divergência ao parecer 
do Ministério Público Federal. 
(REsp 1532719/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 08/09/2020, DJe 15/09/2020)

 

SUSPENSÃO DO PERÍODO DE DEFESO POR ATO DO PODER EXECUTIVO 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E 
AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. TEORIA DO 
RISCO INTEGRAL. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-

PAGADOR. EXONERAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. 
NEXO CAUSAL. ROMPIMENTO. ALEGAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. MATA ATLÂNTICA. 
VEGETAÇÃO PRIMÁRIA, SECUNDÁRIA. GRAUS 
MÉDIO E AVANÇADO DE REGENERAÇÃO. 



 

DEFINIÇÃO. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 2 DE MARÇO 
DE 1994. OFENSA REFLEXA. DESCABIMENTO. 
INTERESSE SOCIAL E UTILIDADE PÚBLICA. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. DEFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 
1. Ação civil pública por meio da qual se requer a 
indenização de dano ambiental decorrente do corte 
indevido de vegetação para a instalação de um posto 
de combustíveis em área de Mata Atlântica e a 
proibição da concessão de licenças ambientais em 
condições semelhantes. 
2. Recurso especial interposto em: 28/09/2015; 
conclusos ao gabinete em: 1º/07/2019; aplicação do 
CPC/73. 
3. O propósito recursal é determinar se: a) persistiu a 
negativa de prestação jurisdicional, por ter o Tribunal 
de origem se omitido de examinar a tese de 
interrupção do nexo de causalidade; b) nos danos 
ambientais, é possível arguir causas de exoneração da 
responsabilidade; c) as licenças ambientais foram 
concedidas de acordo com as normas pertinentes; d) 
havia utilidade pública ou interesse social que 
autorizassem a supressão de vegetação da Mata 
Atlântica; e e) se o valor da multa/reparação foi fixado 
de modo exorbitante. 
4. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-
se os embargos de declaração. 
5. A exoneração da responsabilidade pela interrupção 
do nexo causal é admitida na responsabilidade 
subjetiva e em algumas teorias do risco, que regem a 
responsabilidade objetiva, mas não pode ser alegada 
quando se tratar de dano subordinado à teoria do 
risco integral. 
6. Os danos ambientais são regidos pela teoria do risco 
integral, colocando-se aquele que explora a atividade 
econômica na posição de garantidor da preservação 
ambiental, sendo sempre considerado responsável 
pelos danos vinculados à atividade, descabendo 

questionar sobre a exclusão da responsabilidade pelo 
suposto rompimento do nexo causal (fato exclusivo de 
terceiro ou força maior). Precedentes. 
7. Na hipótese concreta, mesmo que se considere que 
a instalação do posto de combustíveis somente tenha 
ocorrido em razão de erro na concessão da licença 
ambiental, é o exercício dessa atividade, de 
responsabilidade da recorrente, que gera o risco 
concretizado no dano ambiental, razão pela qual não 
há possibilidade de eximir-se da obrigação de reparar 
a lesão verificada. 
8. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais 
indicados como violados, não obstante a interposição 
de embargos de declaração, impede o conhecimento 
do recurso especial, mas não prejudica o 
questionamento posterior do direito de regresso da 
recorrente em face dos demais responsáveis, com 
fundamento no art. 
934 do CC/02. 
9. A interposição de recurso especial não é cabível 
quando a violação apontada pelo recorrente se refira 
a norma que não se enquadre no conceito de lei 
federal do art. 105, I, a, da CF/88, o que ocorre na 
espécie, em que os conceitos de "vegetação primária e 
secundária" e "estágios avançado, médio e inicial de 
regeneração" se encontram disciplinados em 
Resolução do CONAMA (Res. 2, de 18 de março de 
1994). 
10. O reexame de fatos e provas em recurso especial é 
inadmissível. 
11. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência 
importa no não conhecimento do recurso quanto ao 
tema. 
12. Recurso especial PARCIALMENTE CONHECIDO e, 
no ponto, DESPROVIDO. 
(REsp 1612887/PR, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
28/04/2020, DJe 07/05/2020)

 

 
 

CUMPRIMENTO DE TAC CELEBRADO ANTES DA APROVAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA (TAC) CELEBRADO ANTES DA 
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Trata-se, na origem, de Embargos à Execução em 
que se requer, com fundamento na superveniência 
do novo Código Florestal, a extinção de Execução 
por quantia certa proposta pelo Ministério Público 
para o pagamento de multa decorrente do 
descumprimento de TAC relativo a infrações 
ambientais. 

2. O pedido das embargantes foi julgado 
improcedente pelo Juízo do primeiro grau, sob o 
argumento de que a Lei 4.771/1965 se aplica aos 
TACs celebrados durante a sua vigência. Decidindo 

Apelação, o Tribunal de origem, com fundamento 
nas disposições do novo Código Florestal, anulou a 
sentença, determinando a adaptação do TAC à nova 
legislação. 

3. As cláusulas de Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC, ou de documento assemelhado, devem ser 
adimplidas fielmente e de boa-fé, incumbindo ao 
degradador a prova da satisfação plena das 
obrigações assumidas. A inadimplência, total ou 
parcial, do TAC dá ensejo à execução do avençado e 
das sanções de garantia. O STJ consolidou o 
entendimento de que o novo Código Florestal não 
pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os 
direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada. 
Precedentes. 

4. Uma vez celebrado, e cumpridas as formalidades 



 

legais, o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 
constitui ato jurídico perfeito, imunizado contra 
alterações legislativas posteriores que enfraqueçam 
as obrigações ambientais nele estabelecidas. Deve, 
assim, ser cabal e fielmente implementado, vedado ao 
juiz recusar sua execução, pois do contrário 
desrespeitaria a garantia da irretroatividade da lei 
nova, prevista no art. 6º da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 
4.657/1942). Precedentes do STJ. 

5. Recurso Especial provido. 

(REsp 1802754/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/10/2019, DJe 11/09/2020)

 

 

 

 

EDIFICAÇÃO IRREGULAR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E EM TERRENO DE MARINHA  

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. EDIFICAÇÃO 
IRREGULAR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL E EM TERRENO DE MARINHA. 
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO E LICENÇAS 
AMBIENTAIS IMPERIOSAS. REPARAÇÃO INTEGRAL 
DO DANO AMBIENTAL. MEDIDAS PARA 
RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO PELO PERÍODO 
EM QUE FORAM DESRESPEITADAS AS NORMAS 
AMBIENTAIS. CABÍVEL A CUMULAÇÃO DAS 
CONDENAÇÕES IN CASU. PRECEDENTES.  

I - Na origem, trata-se de ação civil pública ajuizada 
pelo Ministério Público Federal contra Márcio Soares 
da Costa objetivando a demolição de barraca de praia 
irregularmente construída, por se tratar de área de 
preservação permanente e terreno de marinha, na 
Praia de Quixaba, no Município de Aracati/CE, bem 
como a reparação dos danos ambientais e a 
condenação ao pagamento de indenização ao Fundo 
de Defesa dos Direitos Difusos.  

II - A sentença acolheu os pedidos, condenando o réu 
à  recuperar a área degradada, com a demolição da 
edificação irregular e remoção de todos os materiais e 
entulhos decorrentes de sua ocupação, devendo, para 
tanto, apresentar Plano de Recuperação de Área 
Degradada (PRAD), bem como indenização pecuniária 
em favor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.  

III - O Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em sede 
recursal, reformou a decisão para afastar a 
condenação à reparação do dano ambiental e 
indenização imposta, remanescendo, apenas, a 
condenação com relação à demolição da construção 
irregular.  

IV - Em relação à apontada afronta a dispositivos da 
Lei n. 4.771/1965 e Lei n. 6.938/1981, constata-se que 
o Tribunal a quo, apesar de consignar acerca da 
irregularidade da edificação inserida nos limites de 
área de preservação permanente e em terreno de 
marinha, que perdura por mais de 30 (trinta) anos, 
entendeu pela improcedência dos pedidos de 
reparação do dano ambiental e indenização 
pecuniária.  

V - Nesse diapasão, o acórdão objurgado se encontra 
em dissonância com o entendimento consolidado 
desta Corte segundo o qual, a necessidade de 

reparação integral da lesão causada ao meio ambiente 
autoriza a cumulação das condenações supracitadas, 
porquanto, além de devido o pleito cominatório - a fim 
de restaurar a área degradada, a indenização in casu 
não corresponde ao dano a ser reparado, mas aos seus 
efeitos remanescentes, reflexos ou transitórios. VI - 
Recurso especial provido para restabelecer 
integralmente a sentença monocrática. 

(STJ. REsp. 1869672/CE. Rel. Min. Francisco 
Falcão. Segunda Turma. Jul. 15.09.2020. DJe 
23.9.2020.) 


